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EDITAL Nº 001/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 
 

1.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS (exceto os 
MOTORISTAS ESCOLARES que deverão comparecer no Prático Municipal no setor de transporte escolar na 

Rua Treze n° 780), munidos da documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data 
mencionada e horário determinado: 
 
 
DIA: 13/02/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II 

Função: INSPETOR DE ALUNOS (ZONA URBANA- PCD) 
 

1. THIAGO CAUÊ DOS SANTOS GARCIA 
2. RENATA VERON FERREIRA 
3. PATRICIA SILVA BARRINHA 

 

 
 

 Renata Lessie Machado Gimenes 

Secretária de Assistência Social 

Gustavo Maluf Batista 

Secretário de Educação e Cultura 
Felipe Augusto Scorsatto Batista 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Márlon Rusyweld Martins 

Ouvidor Municipal 

Marcelo Balen 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 
Emerson W. de Freitas Nunes          

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Cícero Barbosa dos Santos          Marcel D’Angelis Ferreira Silva 
Presidente            1ª Vice-Presidente 

Julinei Raul                          Vanderson Cardoso dos Reis 

2º Vice-Presidente           1º Secretário 

Leonardo Henrique S. da Silva        Alline Krug Tontini      

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               José Teixeira Júnior 
Vereador            Vereador 

Andréia Lourenço                            Maria Inez Giraldeli Souza 

Vereadora                                         Vereadora 

Ricardo E. Enderle Bannak 

Vereador 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 
Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado pela Lei 

Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações dos atos oficiais 
dos Poderes Executivo e Legislativo. 

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 

Ernany Andrade Machado 

Vice-Prefeito  

Paulo Ricardo Wieczorek 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Clederson Marchi 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Adriana Maura Maset Tobal 
Secretária de Saúde 

Anderson Abreu de Jesus 

Secretário de Administração 

Thiago Mendonça Paulino 

Controlador Interno 

Guilherme Alves Diniz Neto 
Secretário de Governo 
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Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II 
Função: INSPETOR DE ALUNOS (ZONA URBANA) 

 
1. SILVANIA MARIA DA SILVA 
2. DEUSMAR PAULO SOUZA CAMARGO 
3. RONILDA ROSA DA SILVA 
4. SUELI IZAURA DA SILVA 

5. IVONETE ALVES LIMA ROCHA 
6. EVA ALICE LOPEZ RODRIGUES 

7. EURIPA MARIZA FERREIRA DOS SANTOS KNEBEL 
8. AURELINDA LIMA 
9. MARIA DAS DORES DANTAS DA MACENA 
10. MARIA ROSA PERES PEREIRA 
11. JOANA REGINA DA SILVA SOARES 
12. SIRLENE MENINO 

13. ROZELI RICARDA DE LIMA 
14. GRAZIELE APARECIDA TEIXEIRA NICOLAU 
15. JOCILAINE GONÇALVES DE ALMEIDA 
16. ELIANE ALVES LEITE FERREIRA 
17. SIETE DA SILVA CORREIA 
18. FERNANDO SCHERBATE DA SILVA 
19. ROSANGELA APARECIDA LACERDA RIBEIRO 

20. TALITA RUMANSKI 
21. AMANDA AZEVEDO DE ALMEIDA SOUZA 

22. ARITANA DA SILVA ASSMANN 
23. MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA ROCHA 
24. MARIA JOSÉ DA SILVA 
25. ROSEMEIRE LONGHIN SOARES 
26. GERLIEDE CARDOSO DE OLIVEIRA 

27. AGMA GARCIA DA SILVA 
28. ANGELA MARIA RODRIGUES SILVA 
29. ROSEANE DOMINGOS DE OLIVEIRA 
30. KELI AMARAL ESPINOLA 
31. ANGELITA MELLO DA SILVA 
32. LUCIANA ALVES QUEIROZ 

33. NERCINA LUANA ARAUJO DE GOIS 
34. FRANCIELLY LUIZA CARDOSO DA COSTA 
35. TALITA DE ALMEIDA TRINDADE 
36. VANDREYNA SARA DE OLIVEIRA DA SILVA 
37. CECILIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA 
38. ANA MARIA SILVA CELI 

39. KEILA MARTINS LIMA 

40. ANGELA BORGES BATISTA 
41. ALESSANDRA RAQUEL PEREIRA 
42. IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS 
43. ANDREA DUARTE DA SILVA MATIAS 
44. JOCIANE DOS SANTOS NOVAIS 
45. MAISA APARECIDA ALVES DA SILVA 
46. ZENEIDE APARECIDA GERMANO DA SILVA 
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Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II 
Função: INSPETOR DE ALUNOS (ZONA RURAL) 

 
1. CINTEA CRISTINA DE OLIVEIRA 
2. ELIAMARA MARTINS 
3. FERNANDA BRAGA VILHALVA 
4. SAMILA KAUANI SANTOS LOPES 

5. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO 
 

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA URBANA- 
PCD) 
 

1. VITOR TINO NETO 
2. THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA URBANA) 
 

1. LUCIANE RODRIGUES LOPES 
2. AURELINDA LIMA 
3. MARIA GORETTI DA SILVA 

4. FABIANA DA SILVA FIALHO DUTRA 
5. MARILI DOS SANTOS DE AQUINO 

6. MARIA GABRIELE DA SILVA 
7. MAYSA SOARES JUSTINO 
8. STEFÂNIA AUGUSTA DE FREITAS SILVA 
9. ROHAN ROBERIO DOS SANTOS FEIJO 
10. SILVÂNIA SALVADOR 

11. ALRICEIA ROBERTA DA SILVA LIMA TORRES 
12. AGMA GARCIA DA SILVA 
13. NATANAEL NASCIMENTO MARTINS 
14. GENILZA SANTANA DA SILVA 
15. POLLYANA PEREIRA DOTTA 
16. LEIDIANE DA SILVA LIMA 

17. FATIMA ANTONIA APARECIDA CAMPOS LEME DE OLIVEIRA 
18. RAFAELA DE PAULA DIAS DA COSTA 
19. ELISA RAQUEL FERREIRA 
20. MAYARA PANIAGO DA SILVA 
21. CREUSIANE BARBOSA DA SILVA 
22. MARIANE LIMA ALVES 

23. ANGELA BORGES BATISTA 

24. ADRIANO ROBERTO DUTRA 
25. ELIOMÁRIA BARBOSA DA SILVA 
26. ANNE   GRACIELE CARBOLIM DOS SANTOS 
27. FRANCISCA MIRIAM LIMA DA SILVA 
28. ILCA ROCHA JORGE 
29. CÍNTIA PAULA DA SILVA 
30. ANGELA GRACIELE SOPRAN 

31. CRISTIELE ARAUJO TEIXEIRA 
32. TABATA DIAS MARIANO 
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33. VITOR TINO NETO 
34. JANAINA DA ROCHA FERREIRA 
35. DEBORA CRISTINA DA SILVA LIMA 

36. THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 
37. JESSONITA LIMA DA SILVA 
38. JANEIDE APARECIDA DA SILVA 
39. LUCIMÔNICA PETINELLI DE SOUSA 
40. ANDRYAN KAROLINY DE CAMPOS SAN PEDRO 

41. RAIMUNDA NONATA ALVES TORRES 
42. VIVIANE BUSO PEREIRA 

43. TATIANE PORDEUS BARBOZA 
44. CLARA SILVA SANTOS 
45. DOUGLAS PEREIRA GOMES 
46. MIRIAN CARLA DA CRUZ 
47. ANDREA REGINA LOBATO ALEXANDRE 
48. FABIANA PAULA DOS SANTOS 

49. LETICIA LAURA OLIVEIRA SILVA 
50. SIMONE DOS REIS RAMIRES 
51. YNDHRA SILVA PAULA DA COSTA 
52. JOSIMAR DA LUZ 
53. VALÉRIA ROSAS DE SOUZA COSTA 
54. JOSEFA MARIA SILVA DE ALBUQUERQUE 
55. REGINA MARTINS DE CASTRO 

56. DANIELA MENDONCA DE MACEDO 
57. PAMELA EDUARDA GOULART 

58. GEOMARIA GOMES DOS SANTOS 
59. PATRÍCIA PROENÇA DA SILVA 
60. FABIANA DA SILVA FAUSTINO 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 

Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA RURAL) 
 

1. QUEITI TELES PINTO 
2. SENIR SANTOS DA SILVA 
3. RILLARY MARCELA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I 
Função: LIMPEZA (ZONA RURAL) 
 

1. ROSILENE BORGES DA SILVA 
2. JUSSARA DA SILVA PINTO 

 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I 

Função: LIMPEZA (ZONA URBANA) 
 

1. MARIA DARLENE DA CONCEIÇÃO SANTOS 
2. MARIA JOSÉ DA SILVA 
3. VANI DA ROCHA 
4. EDILENE DA SILVA MONTEIRO 
5. JESIANE CAROLINE SANTANA CEDRO 

6. ALINE RAQUEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
7. EDLEUZA XAVIER 
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8. MARINEIS JUSTINO ALVES 
9. ROSENILDA PEREIRA PARDIM 
10. KALINE APARECIDA DO NASCIMENTO 

11. REGINETE RAMOS DA SILVA 
12. ALESSANDRA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 
13. RITA DE CÁSSIA SOUZA 
14. JACIELLE MAYARA MATIAS DA SILVA 
15. MARIA CICERA OLIVEIRA SILVA 

16. SILVANA PEREIRA DA SILVA 
17. JANE EUGENIO DA SILVA 

18. MARIA JOSÉ DA SILVA 
19. IRIS VICTORIA SANTOS CAETANO 
20. NILZA DE OLIVEIRA ROCHA 
21. MARIA DOS REMEDIO RODRIGUES DA SILVA 
22. MARIA ATENORA DOS SANTOS 
23. NEUZA ALMEIDA SORIANO 

24. MARILENE MARIA DA SILVA 
25. RUTE PEREIRA DOS SANTOS 
26. LUCILENE TENÓRIO DE JESUS 
27. ADENICE DE OLIVEIRA MERLO 
28. ROSICLEIDE PIMENTEL DA SILVA 
29. JAQUELINE DOS SANTOS 
30. RAYNE DA SILVA LEITE 

31. EDIENE DE OLIVEIRA REGO 
32. ROSINEIDE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 

33. CELESTE SOUZA DE ALMEIDA 
34. MARIA MADALENA COELHO DA SILVA 
35. JULIANA BARROS TEIXEIRA 
36. TACICLEIDE DOS SANTOS SILVA 
37. ALINE MARQUES DE OLIVEIRA 

38. TAMIRES DAIANE DA SILVA 
39. JADNY SILVA 
40. MARIA VIEIRA DA COSTA FERREIRA 
41. EVA VILMA DA SILVA 
42. ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 
43. ELIDINEI APARECIDA FERREIRA 

44. MARIA ABADIA NUNES DE OLIVEIRA 
45. SILVANA SILVA DE CARVALHO 
46. MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS 
47. LUCIENE FERREIRA LIBERTO 
48. FRANCISCA DA PAIXÃO SILVA SANTOS 
49. REGIANNE CONRADO ALVES 

50. GRACIELE JOANA ALMEIDA 

51. CLAUDIA SILVA GOES 
52. HELLÂNIA CRISTINA DA SILVA 
53. TAMIRES DE SOUZA FREITAS 
54. CLARA SILVA SANTOS 
55. TAINARA MARIA DOS SANTOS 
56. JENIFFER GABRIELA DOSSANTOS DE SOUZA 
57. CRISLANE RUFINO DA SILVA 

58. VITORIA KELLY OSORIO DA SILVA 
59. JULIANA TARGINO PEREIRA 
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60. SILVANO DA SILVA SIQUEIRA 
61. THIAGO CAUÊ DOS SANTOS GARCIA 
62. MARILENE CEOLATTO 

63. ROSANGELA MARIA FERREIRA ALVES DA SILVA 
64. ANA PAULA DA SILVA FERREIRA 
65. LUCIMEIRE BERNARDO 
66. JULIA MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO 
67. VIVIAN CRISTINA DE ARAÚJO SANTOS 

68. AMELIA DOS SANTOS SILVA 
69. ROSÂNGELA DO CARMO MONTEIRO 

70. JOSENILDA FELIX DA SILVA 
71. VANILSA FERREIRA DA SILVA 
72. MARLI DA SILVA DE SOUZA DOS SANTOS 
73. VALMIRA SOUZA DA SILVA 
74. VALÉRIA LAURENTINO DA SILVA 

 

Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  
Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA RURAL- PCD) 
 

1. MARIA CONCEIÇÃO SILVA TEODORO 
 
Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  
Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA RURAL) 

 
1. LEILA CARDOZO BARBOSA 

 
Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  
Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA URBANA) 
 

1. SILVANIA MARIA DA SILVA 

2. LUCIMÔNICA PETINELLI DE SOUSA 
3. CLEIDE APARRECIDA DA SILVA 
4. SIRLENE NASCIMENTO DA SILVA 
5. ANGELICA FERREIRA DIAS DA SILVA 
6. EVA LEONEL DA COSTA SILVA 
7. ANA LÚCIA CARPES BAHIA 

8. JONANTHAN WILLY MARTINS POSSO 
9. MARIA XAVIER DE JESUS 
10. ERICA CRISTINA DIAS PONCIANO INES 
11. ROZELI RICARDA DE LIMA 
12. RAQUEL DA SILVA MAGALHÃES 
13. LEUZENIR EVANGELISTA LEONEL 

14. CIELMA PEREIRA DE FREITAS 

15. PAULA VANESSA CAMPANHA DOS SANTOS 
16. SASHA LARISSA FERNANDA DE OLIVEIRA 
17. CLEONICE DOS SANTOS RODRIGUES 
18. CLARICE MARISTELA HAMPEL 
19. MARIA DOS SANTOS DE JESUS 
20. ELIANE MARIA XAVIER 
21. ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

22. ADRIANA MARIA HIPÓLITO DA SILVA 
23. LEUDE SOUSA SILVA 
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24. LIDIANE GARCIA SANTOS 
25. AMELIA DOS SANTOS SILVA 
26. POLLYANNA LOURENCO DA CUNHA 

27. MARIA GEANE VIEIRA DE MELO 
28. ANA PAULA BATISTA DA SILVA 
29. JUCELINA CARDOSO DE MOURA PORFINO 
30. VANESSA APARECIDA MEDEIROS PEREIRA 
31. FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

32. MARINEIDE JOSE DA GRAÇA COSTA 
33. MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 

34. FRANCILEINE TOSCANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
35. MARIA LOPES DOS SANTOS OLIVEIRA 
36. NILSA MARIANO DE OLIVEIRA 
37. ROSE NEIDE CARMO DOS ANJOS 
38. CARLA LAIS BAMBERG 

 

 
DIA: 13/02/2025 – HORÁRIO: 13hs MS. 
 
 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA- PCD) 
 

1. VITOR TINO NETO 
2. THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 
 

1. TALITA RUMANSKI 

2. ROSA HELENA DA COSTA OLIVEIRA 
3. ELAINE APARECIDA VIDOTTI 
4. LUCIANE RODRIGUES LOPES 
5. JULIANA ALVES DA SILVA 
6. JÉSSICA CARLA DE LIMA HEDLUND DA SILVA 
7. TALITA DE ALMEIDA TRINDADE 

8. MARLETE LEANDRA DA COSTA SCHREINER 
9. EDILAINE GONÇALVES DE SOUSA 
10. MARIA RITA BRUM KOUTCHIN 
11. MARIA DAS DORES DANTAS DA MACENA 
12. MARILI DOS SANTOS DE AQUINO 
13. ANDREA DUARTE DA SILVA MATIAS 

14. FERNANDA FRANCISCA DA SILVA 

15. ROSANGELA APARECIDA LACERDA RIBEIRO 
16. MARIANE VALDERES DE LIMA DARIO 
17. BIANCA MARIA FERREIRA JUSTINO SILVA 
18. MARIA GABRIELE DA SILVA 
19. JULIELE DA CONCEIÇÃO DE LIMA 
20. NAYARA BARBOSA DA SILVA 
21. IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE LIMA 

22. AILANE    CORREIA NERY GOMES 
23. SANDRA LUIZA GONZAGA 
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24. ADRIANA FREIRE DA SILVA 
25. CRISTINA DIAS DA SILVA 
26. IVONETE ALVES LIMA ROCHA 

27. JAQUELINE NOÉLY FERREIRA 
28. SILVIA DE SOUSA MOURA 
29. STEFÂNIA AUGUSTA DE FREITAS SILVA 
30. JEANE FERREIRA DOS SANTOS 
31. AMANDA AZEVEDO DE ALMEIDA SOUZA 

32. LETICIA FERREIRA PEREIRA 
33. LUANA VITÓRIA SILVA LEITE PEREIRA 

34. BRENDA DOS SANTOS RODRIGUES 
35. EVA ALICE LOPEZ RODRIGUES 
36. DENISE CRISTINA BOZ 
37. ANA MARIA SILVA CELI 
38. KEILA MARTINS LIMA 
39. IRISMAR CABRAL LIRA MACEDO 

40. SILVÂNIA SALVADOR 
41. CLEONICE PEREIRA DA SILVA 
42. SIRLENE MENINO 
43. ATANAZIA RAMONA MIRANDA MARINHO 
44. FERNANDA AVELINO DE SOUZA 
45. SELMA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 
46. MAISA APARECIDA ALVES DA SILVA 

47. GIRLENE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
48. MICHELLE MARIA DE SOUZA 

49. LUCIANA DIAS DE ABREU FELISBINO 
50. JULIANA FELICIANO DA SILVA 
51. ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA SANTOS 
52. ROSIMEIRE LEMES DA SILVA 
53. MARIA DIVINA ROCHA DE MIRANDA 

54. CHAYANNE CABRAL DE LIMA 
55. MARTA LAURA DOS SANTOS FEITOZA 
56. JOSEFA FRANCENILDA DO CARMO DE LIMA 
57. LAIANE CAMPOS PRADO 
58. LEILA MARIANA SALES GARCIA 
59. ANA PAULA RODRIGUES PIVANTI 

60. IRANI APARECIDA LUISON 
61. LINDELMA MARTINS DE OLIVEIRA 
62. CÉLIA MARTA SATURNINO DA SILVA 
63. ELISIANE TERESA COLETTO 
64. ELISA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 
65. SIMONE APARECIDA BORBA DE MOURA 

66. GRAZIELE APARECIDA TEIXEIRA NICOLAU 

67. LEILA DAIANE TONHÃO 
68. ANGELA MARIA RODRIGUES SILVA 
69. EVANGELINA BARBOSA DA SILVA 
70. MARIA LUCIANA DOS SANTOS 
71. ELIANE ALVES LEITE FERREIRA 
72. DEILANE LIMA DA SILVA 
73. MARIA APARECIDA RODRIGUES PANIAGO 

74. JULIANA BEZERRA LEANDRO 
75. ERIVANIA PIMENTEL DA SILVA 
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76. ANDREIZA VIEIRA DE SOUZA SILVA 
77. MARIA ELISANGELA DA SILVA XAVIER 
78. ANNA KAROLINNE RAPOSO SANTOS 

79. FERNANDA PINTO DA LUZ 
80. ROSICLEIDE PIMENTEL DA SILVA 
81. MARIA DARLENE DA CONCEIÇÃO SANTOS 
82. ENEZIA MARIA DA SILVA 
83. JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 

84. JAQUELINE MARTINS DIAS 
85. MARIA LIVANETE DE SOUZA 

86. VALÉRIA CARDOZO DOS SANTOS 
87. MARLEI ZANINI 
88. ALINE RAQUEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
89. FRANCIELE AMARAL SILVA 
90. CRISTIANE ALVES DE ANDRADE 
91. SAMARA BUENO DE SOUZA 

92. MICHELE CAROLINA ARAUJO 
93. MARIA SILMARA ROCHA DE MIRANDA 
94. CARLA MARIA DA SILVA GAMA GOMES 
95. RIKELY VITORIA SILVA ARAUJO 
96. MARIA APARECIDA NOGUEIRA 
97. ADRIANA BORGES DA SILVA GOULART 
98. MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA ROCHA 

99. RONILDA ROSA DA SILVA 
100. ELQUELI RODRIGUES DOS REIS 

101. GERLIEDE CARDOSO DE OLIVEIRA 
102. MARIA ARLENE DA CONCEIÇÃO BARROS 
103. FABIANE NOGUEIRA 
104. CINTIA APARECIDA OLIVEIRA 
105. LUCELIA SOUZA PEREIRA 

106. DAIANA BARBOSA DE SOUZA 
107. JOCILAINE GONÇALVES DE ALMEIDA 
108. MARIANA ALVES DA SILVA SOUTO 
109. ALESSANDRA LOPES DA SILVA 
110. GRACIELA DE FREITAS ANDRADE 
111. ROSELAINE GONÇALVES DA SILVA 

112. MARIA SOLANGE SOUSA PEREIRA 
113. ROSANGELA DA SILVA SANTOS 
114. EDNEIA BISPO LEITE 
115. MARIA DALVINAMENDES DOS SANTOS 
116. ALDENICE GOMES DOS SANTOS 
117. ANDRESSA CRISTINA MOREIRA DA SILVA 

118. LUDSA DIAS DE ABREU FELISBINO 

119. TABATA DIAS MARIANO 
120. JAQUELANE VITORINO DA SILVA 
121. DÉBORA MARIA POLETO 
122. MONIZE MIRELY SILVA FARIA SOUSA 
123. MIRIAN DE SOUZA DOMINGUES 
124. CASSIA SILVA BATISTA 
125. ANA CLECIA DA SILVA 

126. VITOR TINO NETO 
127. ALESSANDRA ALVES COIMBRA 
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128. ELIANE DOS SANTOS CAMILO 
129. ALEXIA FERREIRA HUTRA 
130. GABRIELE RODRIGUES DA SILVA 

131. MARIA VITORIA SILVA PEREIRA 
132. IZABELLA MARIA SANTOS ISHISAKA 
133. MILENA DA SILVA XAVIER 
134. TAYS OLIVEIRA DA SILVA 
135. LEIA FREIRE DA SILVA 

136. FATIMA ANTONIA APARECIDA CAMPOS LEME DE OLIVEIRA 
137. VALÉRIA ROSAS DE SOUZA COSTA 

138. LAURA GARCIA DOS SANTOS DA COSTA 
139. JOSIANE NASCIMENTO DA SILVA 
140. MARINILDE REIS SILVA DOS SANTOS 
141. ELISA RAQUEL FERREIRA 
142. TANIA PEREIRA DA SILVA 
143. CINTIA PEIXOTO 

144. FRANCIELI BERTON BITENCOURT 
 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA RURAL) 
 

1. GILZELIA BATISTA DOS SANTOS 
2. SENIR SANTOS DA SILVA 

3. VANIA FRANCO DOS SANTOS 
4. DAMIANA VALLE DA SILVA 

 
 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR (PCD) 
 

1. ANA LÍVIA GARCIA STURM 
 
 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR  
 

1. JANAÍNA PAULA MORENO 
2. BIANCA MARIA FERREIRA JUSTINO SILVA 
3. POLLYANA PEREIRA DOTTA 
4. VALDENICE DA COSTA BORTOLOTO 
5. FABIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
6. ADRIANA MACHADO DA SILVA 

7. ILCA ROCHA JORGE 

8. CICERA FERREIRA DA SILVA 
9. ZENILDA FERREIRA DA SILVA 
10. ROBERTA KELLI BORGES 

 
 
 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |                            | Página  11 

                            

Ano XVIII | Nº 3.437 |                                                              Quarta-feira | 12 de Fevereiro de 2025                                             www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 
 

DIA: 13/02/2025 – HORÁRIO: 07hs MS. (As lotações dos motoristas escolares serão realizadas no Prático 
Municipal no setor de transporte escolar na Rua Treze n° 780) 
 
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II 
Função: MOTORISTA ESCOLAR (PCD) 

 
1. PATRICIA SILVA BARRINHA 

 
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II 
Função: MOTORISTA ESCOLAR 
 

1. LUCELIA RODRIGUES BORGES 
2. CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS 

3. MÁRCIA CAMPOS DE JESUS 
4. JOÃO FERREIRA DE SOUZA 
5. JOÃO AYRES DA SILVA FILHO 
6. OSVALDO ALVES 
7. MAYSON FONSECA MATRICARDI 
8. LADISLAU PEREIRA DOS SANTOS 
9. JOSELIO SANDRO GENES DO NASCIMENTO 

10. REGINALDO ROJAS SOUZA 
11. GABRIEL RIBEIRO 

12. EDMILSON DE OLIVEIRA COSTA 
13. FRANCISCO JUNIOR DE ALMEIDA FILHO 
14. OSMAR DE OLIVEIRA 
15. SAMUEL WALDOW 
16. FERNANDO SCHERBATE DA SILVA 

 
 
1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

Anexo I 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 
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• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação cadastral (inss.gov.br) 
); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 

 
 
 

 
EDITAL Nº 003/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 
 

2.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 
 

DIA: 13/02/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 
 
Oficinas da Escola Municipal Integral SEMEAR 
 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Oficina de Artes Cênicas e Músicas 

1. ALINE APARECIDA DA SILVA 

2. MIDIÃ DOS SANTOS RIBAS 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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Cargo: Profissional de Educação 
Função: Oficina Formação Cidadã 

1. IVANILDO PEREIRA DA SILVA SANTOS 
2. EUDA ELI DA SILVA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Oficina de Raciocínio Lógico 

1. AGMA GARCIA DA SILVA 
 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 
Anexo I 

 

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 

 
• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• CND Receita Federal 

• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação cadastral (inss.gov.br) 
); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 
antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 

 

 
EDITAL Nº 005/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

 
3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 
 
DIA: 13/02/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 
 
Cargo: Profissional de Educação 

Função: Anos Iniciais Do Ensino Fundamental - Licenciatura Em Pedagogia (Zona Urbana) 
 

1. REBECA DA SILVA SOARES 
2. CLARICE SANTANA DOS SANTOS 
3. RITA DE CÁSSIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 
4. ANGELA FERNANDA CECATTO 
5. LAIS CAROLINE FERREIRA PEREIRA 
6. JULIANA LOPES PAUL 
7. JOSIANE MOTTA CHAVES FERNANDES 

8. MAGALI ROST 
9. PATRÍCIA NERES FERNANDES GANASSIM 
10. TALITA RUMANSKI 
11. JÉSSICA CARLA DE LIMA HEDLUND DA SILVA 
12. TALITA DE ALMEIDA TRINDADE 
13. MARIA GABRIELE DA SILVA 

14. LUCIANE RODRIGUES LOPES 
15. CLAUDIA BENITES RAMOS 
16. ZÉLIA DA COSTA RUARO 
17. SIETE DA SILVA CORREIA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Língua Portuguesa (Zona Urbana) 

 
1. JOSÉ ALEF DA SILVA SÁ 
2. ANDRESSA PRADO DE SOUZA 
3. MARIA JESSICA FERRACINI INACIO DA SILVA 
4. MARIA DE FÁTIMA BARBOSA GRACIANO 
5. ISADORA MACHADO SIMÕES 
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Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Matemática (Zona Urbana) 
 

1. BRUNA LEANDRO DE OLIVEIRA 
2. DANIELI BORGES PEREIRA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Ciências (Zona Urbana) 

 
1. GLEICE RODRIGUES MIRANDA 

2. GIORJANA MACHADO PINHEIRO 
 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Geografia (Zona Urbana) 
 

1. GLEICE RODRIGUES MIRANDA 

2. VANESSA MASCARO DE ARAUJO 
3. ALESSANDRA MOREIRA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - História (Zona Urbana) 
 

1. FABIA MONTANARO CANDIDO 

2. TAIS MORAES NAVARRO MIRANDA 
 

Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Arte (Zona Urbana) 
 

1. EDILENE DE MELO 
2. SIMÉIA DE BRITO SILVA CÔRTES 

3. WERBERSON SIMPLICIO DA SILVA 
4. JOSILANIA NASCIMENTO DA SILVA 
5. ANGELA FERNANDA CECATTO 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Língua Inglesa (Zona Urbana) 

 
1. ANDRESSA PRADO DE SOUZA 
2. ISADORA MACHADO SIMÕES 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Iniciais Do Ensino Fundamental - Licenciatura Em Pedagogia (Zona Rural) 

 

1. PRICILA JOANA CORREA 
2. WALDIRENE NECA DA SILVA LOUVEIRA 

 
 
 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Educação Infantil Regente - (Zona Urbana) 

 
1. MARLUCE LOPES SILVA MANHOLER 
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2.  VANESSA DE SOUSA DANTAS SILVINO 
3.  ELISANGELA DE LIMA OHLAND 
4.  INARAI NATIELI DE SOUZA RODRIGUES DUARTE 

5.  INGRID FERNANDA BEZERRA DA SILVA 
6.  GENI ANTONIETA LOPEZ 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental- Música (Zona Urbana) 

 
1. WERBERSON SIMPLICIO DA SILVA 

2. CINTHIA FERREIRA ARCANJO SILVA 
3. MARCOS ANDRE SILVA 
4. EVAIR JOSE DOS ANJOS SILVA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Professor de Apoio Pedagógico Especializado (Zona Rural) 

 
1. ELISIANE VIEIRA DOS SANTOS 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Professor de Apoio Pedagógico Especializado (Zona Urbana) 
 

1. MAÉVI APARECIDA MAGALHÃES LIMA 

2. LAZARO ELIAS MOURA 
3. BÁRBARA SOARES PEREIRA RIBEIRO 

4. MARCIA GARCIA DE MELO 
5. EVA ALVES MACHADO 
6. NEUSA ANTONIA BASSO STANGHERLIN 
7. MARINALVA GERMANA RODRIGUES DA SILVA 
8. ELIANA RODRIGUES 

9. ROSINETE BARRETO CERQUEIRA 
10. CLEUDENICE FERREIRA DE SOUZA FREITAS 
11. MARIA SILVA DE OLIVEIRA 
12. ANA ELISE DALPISOL 
13. ANA PAULA NOGUEIRA MAURICIO LAZZARI 
14. LÚCIA AUTO DE OLIVEIRA 

15. LEIDIANE CÂNDIDA DE FREITAS SOARES 
16. ANALINA DIAS CORREIA 
17. SORAIA SILVA HATTGE 
18. JULIANA ALVES DE SOUZA 
19. LAUANNE SILVA GALVÃO DOS SANTOS 
20. BRUNA PAMELA ALVES DOS SANTOS 

21. LUCIANE RODRIGUES LOPES 

22. CASSIANA CORREA 
23. ROZENILDA PEREIRA DE PAULA 
24. JULIANA SOARES DE LARA 
25. GRACIELE FERREIRA 
26. ANGELA GARCIA ALVES DE OLIVEIRA DE MORAES 
27. VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA 
28. CAMILA ESTEFANE PEREIRA DA SILVA 

29. MIRIAN DE SOUZA DOMINGUES 
30. RITA DE CÁSSIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 
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31. PRISCILA DA SILVA PAIXÃO 
32. APARECIDA LEANDRA DE MORAES 
33. ANDREIZA VIEIRA DE SOUZA SILVA 

34. JISLAINE ALMEIDA PEREIRA FRIZZEIRA 
35. ROSA HELENA DA COSTA OLIVEIRA 
36. CLAUDIA BENITES RAMOS 
37. ELIANE ALVES LEITE FERREIRA 
38. ANDREA PAULUCIO DA CRUZ 

39. FERNANDA FRANCISCA DA SILVA 
40. RIVIA DAMIANA DA SILVA COSTA 

41. ERIKA BANDIERA RENGEL 
42. SOLANGELA GARCIA MARQUES 
43. WÉLICA SOUZA DE PAULA 
44. JOCIMEIRE DOS SANTOS RIBEIRO 
45. REJANE LOPES SILVA 
46. DANUBIA APARECIDA CARPES DA SILVA 

47. JUSCIELI LUIS FERREIRA 
48. GIZELE RUARO DIAS 
49. DANIELE FERREIRA DOS SANTOS AVELAR 

 
1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 

 

Chapadão do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
Anexo I 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 
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• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação cadastral (inss.gov.br) 

); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 
antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 

 
 

 

 
DECRETO Nº 4.036, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

   
“Regulamenta a Lei Municipal nº 1.056, de 05 de novembro de 2015, que institui o Código Municipal de 

Resíduos e disciplina a limpeza urbana, bem como o manejo dos Resíduos Sólidos no Município de 
Chapadão do Sul e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1º. Para efeito deste Decreto, geradores são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por 
atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos na Lei municipal nº 1.056/2015. 

Art. 2º.  As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 73 da Lei municipal nº 1.056/2015 são responsáveis pela 
implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, após aprovado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEDEMA. 

§ 1º Os planos de gerenciamento de resíduos para geradores de resíduos de construção civil exigidos no Art. 73 da Lei 
municipal nº 1.056/2015 serão denominados Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, na forma da 
Resolução CONAMA nº 307/2002. 

§ 2º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final de 
resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 73 da Lei 
municipal nº 1.056/2015 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado 
dos respectivos resíduos ou rejeitos.  

Art. 3º. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após 
o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, 
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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I - Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua 
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária (SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), ou em normas técnicas;  

II - Pilhas e baterias;  

III - Pneus;  

IV - Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - Produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1o Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder 

público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em 
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o 
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2o A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1o considerará a viabilidade técnica e econômica da 
logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3o  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), ou em acordos 
setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e 
embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1o tomar todas as medidas necessárias para assegurar 
a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste 
artigo, podendo, entre outras medidas:  

I - Implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II -Disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - Atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, nos casos de que trata o § 1o.  

§ 4o Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das 
embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, 
na forma do § 1o.  

§ 5o Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e 

embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos § 3o e 4o.  

§ 6o Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens 
reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na forma 
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estabelecida pelo órgão competente do SISNAMA e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos.  

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de 

compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se 
refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre 

as partes.  

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas e 
disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações 
sob sua responsabilidade.  

Art. 4º.  O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 
disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo Art. 3º da Lei municipal nº 1.056/2015, com a 
devolução.  

Art. 5º.  Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 1o O prazo para providências por parte do gerador ou causador do dano será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas 

após constatação do ocorrido, podendo decorrido o prazo, o poder público municipal atuar, subsidiariamente. 

§ 2o Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das ações 
empreendidas na forma do caput.  

Art. 6º.  São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:  

I - Lançamento em quaisquer corpos hídricos e suas margens, matas ciliares e nascentes;  

II - Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

III - Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;  

IV – Lançamento em área verde e área pública municipal; 

V – Lançamento em áreas de “bota fora”, lotes vagos, passeios e logradouros; 

VI – Lançamento em áreas não licenciadas e áreas protegidas por lei; 

VII - Outras formas vedadas pelo poder público.  

Parágrafo único.  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, 
desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e quando couber, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (SUASA).  
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Art. 7º. O Poder Público Municipal poderá optar pela instalação de ecoponto(s) devidamente licenciado(s) junto ao 
órgão ambiental competente, para descarte de resíduos não perigosos pelos pequenos geradores. Os resíduos devem 
ser dispostos pelos usuários no ecoponto de forma separada, sempre respeitando a identificação dos recipientes ou 

baias. 

§ 1º Caso o Município opte pela instalação de ecoponto(s) será publicado no Diário Oficial a localização do(s) mesmo(s) 
e as normas de funcionamento. 

§ 2º O uso incorreto do(s) ecoponto(s) conforme Art. 71 da Lei municipal nº 1.056/2015 é passível das sanções 
previstas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 8º. A operação dos estabelecimentos previstos no Art. 73 da Lei municipal nº 1.056/2015, mesmo aqueles não 
sujeitos a licenciamento ambiental, deve ser de acordo com o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) ou 

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

Art. 9º. A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a 
implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos ou plano de gerenciamento de 
resíduos da construção civil. 

Art. 10. As multas de acordo com a infração cometida serão aplicadas conforme tabela constante do Anexo I deste 
Decreto, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 84 da Lei Municipal nº 1.056/2015. 

Parágrafo único. Não tendo sido recolhido o valor da multa imposta no prazo estabelecido no caput deste artigo, o 
débito será inscrito em dívida ativa e encaminhado para cobrança judicial. 

Art. 11. Nos dispositivos da Lei municipal nº 1.056/2015 que não tenham indicação expressa de penalidade aplica-se 
o valor da multa determinado no item I da Tabela constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 12. A Viabilidade de Coleta é dada exclusivamente para os Resíduos classificados pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT/NBR Nº. 10.004/04 como classe II A (não perigosos e não inertes), sendo de responsabilidade 
do Poder Público, a coleta, remoção e destinação dos Resíduos Sólidos Domiciliares, conforme o Art. 4º inciso I da Lei 

municipal nº 1.056/2015 e deverá ser solicitada a SEDEMA, através de requerimento e anexos o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e peças gráficas, conforme modelo a ser disponibilizado pela SEDEMA. 

Parágrafo único. A coleta de lixo nos novos loteamentos passará a ser realizada de maneira integral quando atingida 
a ocupação mínima de 70% dos lotes. Quando a ocupação for inferior a este percentual será realizada no mínimo duas 
vezes por semana. 

Art. 13. Os responsáveis por circos, parques de diversões, shows, eventos ou similares devem pagar uma taxa de 
coleta de resíduos sólidos de 20 UFM por dia de evento, devendo ser solicitada no Cadastro da Prefeitura. O pagamento 

da referida taxa será condicionante para emissão do alvará de funcionamento. 

Parágrafo único. Quando da solicitação do alvará deve ser apresentado o comprovante de recolhimento da taxa de 
coleta de resíduos sólidos, bem como o Plano Simplificado de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEDEMA. 

Art. 14. A destinação final dos resíduos gerados no município (exceto resíduos perigosos) deve ocorrer em local 
devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único.  É vedada a disposição de resíduo em qualquer outro local ou no antigo lixão desativado. 
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Art. 15. A Central de Tratamento de Resíduos (CTR) do Município, localizada à Rua Presidente Juscelino Kubitschek 
s/n, Polo Empresarial, poderá receber resíduos particulares, desde que devidamente remunerados conforme tabela de 
remuneração Anexo II.  

§ 1º A CTR, poderá se negar a receber algum resíduo que em função de ausência de espaço para armazenamento, ou 
condições do mesmo, não sejam convenientes para o município. 

§ 2º É vedado o recebimento de resíduos perigosos na CTR, classificados como Classe I pela ABNT NBR 10004:2004, 
conforme licença de operação, emitida pelo órgão ambiental competente. 

§ 3º Resíduos recicláveis serão recebidos sem custo para o gerador, desde que devidamente separados de outros 
resíduos e não contaminados com resíduos perigosos. Os resíduos recicláveis misturados com outros resíduos (exceto 
perigosos) serão recebidos na CTR por meio de remuneração conforme Anexo II. 

§ 4º Todos os usuários devem respeitar as normas de funcionamento da CTR, a ser publicada no Diário Oficial, a qual 
fará parte deste Decreto. O usuário que infringir algum item das normas de funcionamento da CTR será notificado e 
multado, além de ter o direito de uso suspenso por no mínimo sete dias. Será elaborado um laudo de constatação pelo 
fiscal de meio ambiente do município após constatada a irregularidade. 

§ 5º Detectado descarte irregular de resíduos proibidos na CTR ou descarte em desacordo com as normas de 
funcionamento da CTR será elaborado um laudo de constatação e notificação, devendo o infrator retirar o resíduo no 

prazo de 24h (vinte e quatro horas) e comprovar a destinação ambientalmente adequada à SEDEMA no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena das penalidades mencionadas no Anexo I. Mesmo com o pagamento da multa, o infrator 
deve comprovar a destinação adequada à SEDEMA. 

§ 6º Será permitido o uso da balança da CTR desde que devidamente remunerada, conforme tabela Anexo II. 

§ 7º Os favorecidos com projetos de construção doados pela Prefeitura estão isentos de taxa de disposição de resíduos 
de construção civil na CTR, devendo realizar a comprovação na guarita.  

Art. 16. Todos os usuários devem preencher e entregar na guarita da CTR a ficha Manifesto de Transporte de Resíduos 
(MTR), conforme ABNT NBR 15.112:2004 e modelo a ser disponibilizado pela SEDEMA. 

Parágrafo único.  Estão isentos da apresentação do MTR os pequenos geradores que descartem até 1m³ de resíduos. 

Art. 17. Para utilização da Central de Tratamento de Resíduos (CTR) os grandes geradores e Transportadores de 

Resíduos de Construção e Resíduos Volumosos devem realizar um cadastro junto à SEDEMA, a qual definirá os 
procedimentos e exigências a serem cumpridas pelos usuários. 

Parágrafo único. Os Transportadores de Resíduos de Construção e Resíduos Volumosos, além do cadastro para 
utilização da CTR, devem requerer uma autorização em conformidade com o art. 15 da Lei Municipal nº 1.056/2015 e 

regulamentação específica. 

Art. 18. A autorização para prestação dos serviços de que trata o art. 15 da Lei municipal nº 1.056/2015 terá prazo de 
validade de um ano, contado a partir da data de efetivação do cadastro na SEDEMA, devendo ser renovada antes do 
término desse prazo, mediante reapresentação dos documentos exigidos para o primeiro cadastramento. 

Art. 19. O lançamento da taxa referente aos serviços prestados pela CTR será emitido após conhecido o peso líquido 
do resíduo a ser descartado. 
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§ 1º Na próxima utilização antes de adentrar à CTR será necessário o usuário comprovar o pagamento da taxa anterior. 

§ 2º Quando o usuário não portar o boleto e comprovante de pagamento, o funcionário lotado no setor de balança deve 
verificar no sistema do Município se o pagamento da taxa foi realizado. 

§ 3º O usuário em débito com o Município fica impedido de utilizar os serviços da CTR até que o débito seja regularizado. 

§ 4º O pequeno gerador que descarte até 100 (cem) kg ou 200 (duzentos) litros por dia de resíduos residenciais e 
comerciais ou até 50 (cinquenta) kg ou 1m³ por dia de resíduos de construção civil é isento do pagamento da taxa de 
destinação de resíduos na CTR. O gerador que acumular resíduos e realizar o descarte em volume superior aos limites 
citados será enquadrado como grande gerador. 

§ 5º Os pequenos volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, limitados ao volume de 1 (um) 
metro cúbico por descarga, podem ser destinados à coleta especial ou ecopontos se implementados, devidamente 
triados (separados), conforme inciso XV do Art. 1º da Lei municipal nº 1.056/2015, onde os usuários devem ser 
responsáveis pela sua disposição diferenciada. 

Art. 20. É proibida o acondicionamento e a destinação de resíduos perigosos em caçambas por estabelecimentos 
geradores destes resíduos, devendo os mesmos contratarem empresa devidamente habilitada para realizar a coleta, 

transporte e destinação final.   

§ 1º Estarão passíveis das sanções previstas neste Decreto tanto o gerador como o fornecedor da caçamba. 

§ 2º As caçambas utilizadas devem obedecer às especificações constantes no anexo III deste Decreto. 

Art. 21. Poderá ser autuado o munícipe que dispor resíduo não permitido, o locatário, locador da caçamba. 

Art. 22. É expressamente proibida a colocação de caçambas coletoras em vias públicas; tolerando-se tal situação por 
curto espaço de tempo quando estas não puderem ser colocadas dentro do terreno da obra ou do imóvel contratante 
do serviço; entendido por curto espaço de tempo o prazo em torno de 07 dias. 

§ 1º Entende-se por via pública o passeio ou a pista de rolamento. 

§ 2º Entende-se por caçamba estacionária ou container o recipiente, em material resistente, utilizado para o transporte 
de material sólido ou pastoso com capacidade máxima de 5m³ (cinco metros cúbicos). 

§ 3º No caso de entulho conter material orgânico perecível, o prazo máximo de permanência da caçamba estacionária 
na via pública será de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente do disposto acima. 

§ 4º Não sendo possível a colocação de caçambas dentro do terreno da obra ou do imóvel contratante do serviço, a 

permanência em via pública dar-se-á em locais permitidos para estacionamento de veículos, observada uma distância 
mínima de 0,20m (vinte centímetros) do meio-fio com seu lado maior paralelo a este, não devendo o lado menor da 
caçamba exceder a 1,60m (um metro e sessenta centímetros) e apenas em vias com mais de 8,00m (oito metros) de 
largura. 

§ 5º Não sendo possível ou permitido o estacionamento na via pública, a caçamba poderá ser colocada sobre o passeio 
público obedecendo a uma faixa livre de no mínimo 0,90m (noventa centímetros), entre esta e a linha frontal do terreno 
e de 0,20m (vinte centímetros) entre a guia e a caçamba, para não prejudicar a passagem de pedestres, nem o tráfego 

de veículos e observado o afastamento mínimo de 10,00m (dez metros) do alinhamento predial da esquina. 
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§ 6º A localização da caçamba estacionária na via pública deverá ser na frente do imóvel em questão e não havendo 
possibilidade da localização mencionada no caput deste artigo, o Poder Público Municipal indicará outro local próximo 
na via pública. 

§ 7º A colocação da caçamba estacionária na via pública deverá ser realizada somente por empresas legalmente 
autorizadas ou pelo Poder Público Municipal; sendo de sua inteira responsabilidade a colocação e retirada da caçamba 
da via pública. 

§ 8º É vedada ao usuário ou a terceiros a alteração da posição da caçamba estacionária na via pública. 

§ 9º A Administração Municipal, por razões de interesse público, poderá a qualquer momento solicitar ou providenciar 
diretamente a remoção de caçambas estacionadas nas vias públicas. 

§ 10. Nas localidades e logradouros públicos suscetíveis de alto tráfego de pedestres e veículos, a serem declarados 
como áreas de permissão condicionada em ato posterior do da Administração Municipal, somente será permitida o 
estacionamento de caçambas por período não superior a 07 (sete) dias consecutivos, desde que as operações de carga 
e descarga de resíduos de construção e afins se deem em horários definidos em norma regulamentar superveniente. 

Art. 23. Não será permitida a colocação de caçambas em locais que: 

I - As vias públicas apresentem curvas horizontais ou verticais (lombadas); 

II - As vias públicas apresentem alta demanda de estacionamento veicular; 

III - As vias públicas apresentem dificuldade de visualização da caçamba a uma distância de 30,00m (trinta metros); 

IV - Constituam áreas de circulação exclusiva de pedestres, praças e áreas verdes; 

V - Possuam faixas de uso exclusivo para ônibus; 

VI - Ocorram feiras-livres ou ruas de lazer, no dia de realização do evento; 

VII - Formam raio de curvatura da esquina, a menos de 10,00m (dez metros) do cruzamento a contar do alinhamento 
da construção; 

VIII - Sejam delimitas por prismas; 

IX - Exista sinalização do tipo canalização; 

X - Estejam compreendidos entre os 30,00m (trinta metros) anteriores e os 30,00m (trinta metros) posteriores aos 
pontos de ônibus ou de transporte alternativo; 

XI - Nos trechos das vias públicas onde o Código Nacional de Trânsito e sinalização local não permita o estacionamento 
de veículos. 

Art. 24. Compete ao contratante do serviço de caçambas de transporte de resíduos da construção, exigir a apresentação 
do contrato da empresa que demonstre claramente sua responsabilidade pela correta destinação do entulho em áreas 

licenciadas de transbordo e triagem ou aterros licenciados para receberem resíduos da construção. 
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Parágrafo único. O município pode fazer o uso de caçambas estacionárias na limpeza urbana, desde que garanta o uso 
exclusivo pela municipalidade para tal atividade. A caçamba deve conter as informações “proibido jogar lixo / uso 
exclusivo da Prefeitura”. 

Art. 25.  Todo imóvel urbano deve possuir lixeira fixada na calçada para acondicionamento de resíduos domiciliares, 
sendo vedado o descarte de sacos de lixo em árvores, no chão, portões, lotes vagos, baldes, tambores plásticos, 
metálicos ou nas vias públicas.  

Parágrafo único. A instalação da lixeira no passeio público deve obedecer ao padrão e localização estabelecidos no “Art. 
57.” do presente decreto. Não será exigida instalação de lixeira apenas no caso de o Poder Público optar pela instalação 
de lixeiras comunitárias ou contêineres para coleta dos resíduos sólidos. 

Art. 26. O disposto no Art. 25 não se aplica aos resíduos volumosos que podem ser dispostos na calçada em frente ao 
lote, observado o cronograma de coleta. 

§ 1º O bem deve ser acondicionado para coleta no máximo um dia útil anterior à data agendada ou à data definida no 
cronograma da limpeza urbana, não podendo o resíduo volumoso permanecer mais do que este prazo nos logradouros 
públicos. 

§ 2° - A remoção do resíduo volumoso em quantidade inferior ao disposto no § 2° do art. 33 da Lei Municipal 1.056/2015 
é isenta de taxa e será realizada conforme cronograma de limpeza urbana a ser divulgado pela Secretaria de Obras, 

Transporte e Serviços Públicos. 

Art. 27. Os Grandes Geradores deverão promover a coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequado 

dos seus resíduos, buscando a redução na geração de seus resíduos, nos termos da Lei municipal nº 1.056/2015.  

§ 1º Os resíduos destinados à coleta seletiva deverão ser segregados na fonte geradora, minimamente, em secos e 
úmidos.  

Art. 28. Para fins de classificação como Grande Gerador, considera-se a soma de todos os resíduos sólidos gerados: 
Classe I, Classe IIA (não inertes) e Classe IIB (inertes), de acordo com a NBR ABNT 10.004/2004.  

Art. 29. Os supermercados, açougues, mercados, conveniências e minimercados, ao realizar o descarte de produtos 
vencidos devem remover o conteúdo da embalagem e destinar separadamente como orgânico e reciclável. 

§ 1º Quando se tratar de carga muito grande ou proveniente de acidente poderá ser autorizado o descarte sem remoção 
de embalagens. 

§ 2º A inutilização de produtos deve ser acompanhada pela Vigilância Sanitária Municipal, cabendo ao infrator os custos 
da operação, incluindo, coleta, transporte, triagem e disposição final dos produtos inutilizados. 

§ 3º Fica impedida a disposição de qualquer produto químico no aterro sanitário municipal, devendo o gerador contatar 

o fabricante ou distribuidor para devolução do produto via logística reversa. 

Art. 30. O tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos provenientes da atividade de abatedouros, frigoríficos, 
desossas e de casas de comercialização de carnes (açougues, mercados e supermercados), tais como ossos, gorduras, 
aparas de carne, partes de animais condenadas pela inspeção sanitária e vísceras não-comestíveis, deverá se dar por 
empresas prestadoras de serviços devidamente licenciada, sendo vedado a disposição final desses resíduos em aterro 
sanitário. 

Art. 31. Sem prejuízo das demais responsabilidades, o Grande Gerador deverá:  
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I - Fornecer, todas as informações solicitadas pela SEDEMA referentes à natureza, à quantidade, ao tipo, às 
características e ao gerenciamento dos resíduos sólidos gerados, bem como os comprovantes de destinação dos resíduos 
sólidos e disposição final dos rejeitos em aterro sanitário regularmente licenciado; 

II - Permitir o acesso dos agentes de fiscalização do Poder Público Municipal as suas instalações para verificar o 
atendimento aos requisitos deste Regulamento e das normas pertinentes;  

III - Possuir, em suas dependências, abrigos para armazenamento temporário de resíduos sólidos conforme legislação 
pertinente;  

IV - Acondicionar e armazenar seus resíduos até sua remoção para a coleta pelas empresas prestadoras de serviços, 
ficando vedada sua disposição em acondicionadores nos logradouros públicos, bem como sua apresentação para coleta 
pública de resíduos; 

V - Comprovar a execução e implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) ou Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil (PGRCC) ou Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS). 

Art. 32. Definem-se como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços cujas atividades estejam 
relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, estabelecida na RDC n. 222/2018 da ANVISA ou aquela que a 
substituir, inclusive os serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, 

funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços 
de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área 
de saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de 

materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; 
serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins. 

Art. 33. O gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde deve abranger todas as etapas de planejamento dos 
recursos físicos, dos recursos materiais e da capacitação dos recursos humanos envolvidos. 

Art. 34. Todo serviço gerador de resíduos de serviços de saúde deve dispor de um Plano de Gerenciamento, observando 
as regulamentações federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. O PGRSS deve ser apresentado à Vigilância 
Sanitária Municipal. 

§ 1º Para obtenção da licença sanitária, caso o serviço gere exclusivamente resíduos do Grupo D, o PGRSS pode ser 
substituído por uma notificação desta condição ao órgão de vigilância sanitária competente, seguindo as orientações 
locais. 

Art. 35. O conteúdo do plano deve ser no mínimo o estabelecido na RDC n. 222/2018 da ANVISA ou aquela que a 

substituir, devendo ser monitorado e mantido atualizado, conforme periodicidade definida pelo responsável por sua 
elaboração e implantação. 

Art. 36. O estabelecimento que possua serviços geradores de resíduos de serviços de saúde com licenças sanitárias 
individualizadas deve ter PGRSS único que contemple todos os serviços existentes. 

Parágrafo único. Nas edificações não hospitalares nas quais houver serviços individualizados, os respectivos resíduos 
de serviços de saúde dos Grupos A e E podem ter o armazenamento externo de forma compartilhada. 

Art. 37. O serviço gerador de resíduos de serviços de saúde deve manter cópia do PGRSS disponível para consulta dos 
órgãos de vigilância sanitária ou ambientais, dos funcionários, dos pacientes ou do público em geral. 
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Art. 38. O serviço gerador de resíduos de serviços de saúde é responsável pela elaboração, implantação, implementação 
e monitoramento do PGRSS. A fiscalização da execução do PGRSS será realizada pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Parágrafo único. A elaboração, a implantação e o monitoramento do PGRSS pode ser terceirizada. 

Art. 39. As empresas que trabalham com manipulação de alimentos em geral, que manuseiam óleos vegetais de 
cozinha, são diretamente obrigadas a implantar em sua estrutura funcional, programa de coleta de óleo para destiná-
lo ao reaproveitamento na produção de resina de tintas, sabão, detergente, glicerina, ração para animais, cosméticos, 

biodiesel ou outros derivados. 

§ 1º É terminantemente proibido o lançamento de óleo usado na rede coletora de esgoto ou a disposição para coleta 
regular ou especial do Município.  

§ 2º Fica a concessionária de água e esgoto no Município responsável pela sensibilização ambiental do uso correto da 

rede coletora de esgoto, conforme preconizado no Plano Municipal de Saneamento. 

Art. 40. As farmácias e drogarias ficam obrigadas a manter recipientes para a coleta de medicamentos, cosméticos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, deteriorados ou com prazo de validade expirado, observando: 

I - Deve o recipiente ser lacrado, de material impermeável e com abertura superior, a fim de que seja realizado o 
depósito dos referidos materiais; 

II - Ficar em local visível e de fácil acesso acompanhados de cartazes com os seguintes dizeres "Proteja o meio ambiente. 

Deposite aqui medicamentos e outros produtos farmacêuticos deteriorados ou com prazo de validade vencido". 

III - devem ser três recipientes, um para medicamentos, um para cosméticos e um para outros insumos farmacêuticos 
vencidos, todos devidamente identificados.  

Parágrafo único. A responsabilidade pela destinação final dos medicamentos recolhidos nas Unidades Públicas é do 
seu gestor. 

Art. 41. Os resíduos recolhidos deverão ser acondicionados em caixas, também impermeáveis, com lacre assinado pelo 
farmacêutico responsável pelo estabelecimento, permanecendo guardadas em local seguro, afastadas das prateleiras e 

dos clientes. 

Parágrafo único. Cabe aos agentes da Vigilância Sanitária Municipal a fiscalização dos artigos 37 e 38 deste Decreto. 

Art. 42. O material recolhido deve ser encaminhado para destinação final ambientalmente adequada por empresas 
devidamente licenciadas na forma da lei. 

§ 1º Fica proibida a destinação dos produtos in natura a céu aberto, tanto em áreas urbanas, quanto rurais; queima a 
céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados, não licenciados; lançamentos na rede de 

esgoto; e em aterros sanitários. 

§ 2º A comprovação da destinação final deve ser realizada anualmente pelo estabelecimento junto à SEDEMA. Após 
validada a referida comprovação pela SEDEMA será emitido o alvará sanitário pela Vigilância Sanitária. 

Art. 43. Caberá à SEDEMA, por meio, do fiscal de meio ambiente, fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas 
neste Decreto e na Lei municipal nº 1.056/2015.  
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Parágrafo único. A SEDEMA poderá firmar termo de cooperação com outros órgãos e entidades municipais, estaduais 
e federais, a fim de dar cumprimento às normas estabelecidas neste Decreto.  

Art. 44. Os prestadores de serviço de poda e jardinagem são responsáveis pela destinação dos resíduos gerados na 

atividade, devendo realizar o devido descarte na Central de Tratamento de Resíduos do município. O contratante do 
serviço deverá exigir comprovante da destinação adequada.  

Art. 45. Os estabelecimentos de comercialização de pneus são obrigados, no ato da troca de um pneu usado por um 
pneu novo ou reformado, a receber e armazenar temporariamente os pneus usados entregues pelo consumidor, sem 
qualquer tipo de ônus para este, adotando procedimentos de controle que identifiquem a sua origem e destino. 

Art. 46. Os fabricantes e os importadores de pneus novos, de forma compartilhada ou isoladamente, deverão 
implementar pontos de coleta de pneus usados, podendo envolver os pontos de comercialização de pneus, os 

municípios, borracheiros e outros. 

§ 1º Os estabelecimentos de comercialização de pneus, além da obrigatoriedade prevista no artigo 33 da Lei municipal 
nº 1.056/2015, poderão receber pneus usados como pontos de coleta e armazenamento temporário. 

§ 2º Os consumidores ficam obrigados a devolver os pneus inservíveis no ponto de coleta, local definido pelos 
fabricantes e importadores de pneus para receber e armazenar provisoriamente os pneus inservíveis, em conformidade 
com a Resolução CONAMA nº416/2009 e Lei 12.305/2010. 

Art. 47. O armazenamento temporário de pneus deve garantir as condições necessárias à prevenção dos danos 
ambientais e de saúde pública. 

§ 1º Fica vedado o armazenamento de pneus a céu aberto. 

§ 2º Os fabricantes e importadores de pneus são responsáveis por custear a instalação adequada do ponto de coleta, 
operação, coleta, transporte e destinação dos pneus inservíveis. Pode ser celebrado acordo setorial ou termo de 
compromisso, no qual o Município encarrega-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa, sendo neste caso as ações do poder público 

devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

Art. 48. Os estabelecimentos que comercializam produtos envasados em garrafas de vidro devem exigir do consumidor 
a devolução do casco na venda de um produto novo. 

Parágrafo único. Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de vidro são obrigados a estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, conforme preconizado na Lei 
12.305/2010.  

Art. 49. Enquanto não estruturado sistema de logística reversa para lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e 
mercúrio e de luz mista, as mesmas devem ser embaladas pelo consumidor antes de serem descartadas, evitando que 
sejam quebradas durante a coleta, transporte e triagem. Devem ser dispostas nos pontos de coleta a serem definidos 
pela SEDEMA, devendo o comércio disponibilizar espaço para instalação e gerenciar o uso. A destinação adequada é de 
responsabilidade dos fabricantes, importadores e comerciantes. 

Art. 50. As pilhas e baterias usadas devem ser destinadas nos “papa pilhas” distribuídos pelo município em pontos de 

grande circulação, os quais devem ser gerenciados pelos estabelecimentos, em conjunto com fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes. 
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Parágrafo único. Cabe à SEDEMA promover a ampla divulgação dos pontos existentes de coleta destes resíduos. 

Art. 51. Os óleos lubrificantes usados devem ser destinados às empresas devidamente licenciadas e habilitadas para 
coleta, transporte e destinação final. 

Art. 52. Enquanto não estruturado sistema de logística reversa os produtos eletroeletrônicos e seus componentes 
devem ser dispostos juntamente com os recicláveis para coleta seletiva ou em pontos de grande circulação a serem 

definidos pelo Município.  

Art. 53. Os resíduos previstos no inciso III do Art. 8º da Lei municipal nº 1.056/2015 compreendem os gerados 
diretamente pelos órgãos, estabelecimentos e obras de natureza pública municipal.  

Parágrafo único. Em caso de serviços terceirizados cabe ao prestador do serviço a responsabilidade pelo 
acondicionamento, coleta, transporte e destinação no prazo de 24 horas após a conclusão do serviço. 

Art. 54. As pessoas físicas ou jurídicas para o exercício das atividades de coleta especial deverão apresentar na 
solicitação de Alvará de Localização e Funcionamento, todas as licenças ambientais aplicáveis e emitidas por órgão 
ambiental competente. 

Art. 55. Além das circunstâncias mencionadas no Art. 85 da Lei municipal nº 1.056/2015 que agravam a pena, são 
consideradas agravantes quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - Reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - Ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso à fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) à noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 
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m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos 

fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Art. 56. São circunstâncias que atenuam a pena: 

I - Baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

II - Arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da 
degradação ambiental causada; 

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

IV - Colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 57. Passa a ser obrigatória a instalação de lixeiras para acondicionamento de lixo doméstico para todas as 

residências, estabelecimentos comerciais, industriais, órgãos públicos e vias públicas onde: 

§ 1º As lixeiras individuais deverão ser: vazadas de forma que os resíduos não caiam no chão em caso de rompimento 

do recipiente condicionador; ter altura mínima de 0,80m (oitenta centímetros) do piso até a sua base e altura máxima 
de 1,20m (um metro e vinte centímetros) do piso a borda superior, largura máxima de 0,50m (cinquenta centímetros) 
e comprimento máximo de 0,80m (oitenta centímetros). 

§ 2º As residências multifamiliares, que produzam um volume de resíduos superior a 200L (duzentos litros) e um peso 
superior a 50 kg (cinquenta quilos). As lixeiras devem estar em local adequado e higienizável para o armazenamento 
dos resíduos sólidos. 

§ 3º Os condomínios fechados horizontais e verticais, prédios residenciais e comerciais, devem possuir área localizada 
na faixa interna do alinhamento do terreno em local adequado e higienizável para o armazenamento dos resíduos 

sólidos, conforme disposto na Lei Municipal nº 1.056 de 05 de novembro de 2015. 

§ 4º Os estabelecimentos comerciais e industriais devem possuir área localizada na faixa interna do alinhamento do 
terreno em local adequado, coberta, higienizável e protegida do acesso de animais e pessoas não autorizadas de forma 
a atender o disposto na Lei Municipal nº 1.056 de 05 de novembro de 2015. 

§ 5º Os empreendimentos ou residenciais que se utilizam de contêineres para o armazenamento de resíduos devem 
manter o mesmo com tampa, e devidamente higienizado, bem como possuir rebaixamento do meio fio para acesso da 
coleta. 
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§ 6º Serão observadas, no que couber, as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN). 

Art. 58. São condições para a instalação de lixeiras de que trata o artigo anterior: 

I – Localizar-se na faixa de serviços da calçada; 

II - Não obstruir o acesso a entradas e saídas de locais públicos ou privados; 

III - Preservar uma faixa livre para pedestres portadores de necessidades especiais nas calçadas de, no mínimo 90 cm 

(noventa centímetros); 

IV - Não possuir quinas vivas e pontas sobressalentes que possam causar acidente a pedestres portadores de 

necessidades especiais; 

V - Obter autorização do órgão competente do Executivo em caso de situações de conflito ou específica prevista no 
plano diretor; 

VI - Manter lixeira, contêineres, e áreas de armazenamento de resíduos sólidos em bom estado de conservação e 
devidamente higienizados, de forma a evitar mau cheiro próximo às vias públicas e incômodo a vizinhança. 

Art. 59. Para os imóveis unifamiliares, em que o proprietário declarar impossibilitado de efetuar a compra e instalação 
da lixeira, estando cadastrado em programas sociais para famílias de baixa renda, o poder público municipal poderá 

fornecer gratuitamente ou indicar os pontos com containers coletivos de coleta de lixo. 

Art. 60. Além das prescrições legais, são consequências para o não cumprimento das disposições acerca das Lixeiras: 

I - Bloqueio para concessão do HABITE-SE; 

II - Bloqueio do Alvará de Funcionamento para estabelecimento comercial. 

Art. 61. Em atenção ao disposto no §1º do Art.88 da Lei Nº 1.056, de 05 de novembro de 2015, fica o CMMA - Conselho 
Municipal de Meio Ambiente responsável por analisar e julgar os recursos em 2° instância no prazo de até 60 (sessenta) 
dias.  

Parágrafo único. Da deliberação do CMMA não caberá recurso administrativo. 

Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Chapadão do Sul-MS, 12 de fevereiro de 2025. 

 

WALTER SCHLATTER 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DECRETO MUNICIPAL Nº 4.036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Ref. 
Lei municipal 

nº 1.056/2015 
Natureza da Infração 

Valor de 

multas 

em UFM 

1.  Art. 12, § 2º  
Remoção de Resíduos Sólidos sem a devida 

autorização do Município 

300 a 

2.300 

2.  
Art. 13, § 2º, 

Art. 58 e 62 

Não observância das normas técnicas e legislação 

aplicada na execução do serviço de remoção de 

resíduos. 

300 a 

2.300 

3.  

Art. 13, 14 e 

Parágrafo único 

do art. 14  

Não acondicionamento nos dias e horários 

estabelecidos pelo órgão municipal competente 
50 a 1.300 

4.  Art. 13, § 3º e 4º  
Não separação e acondicionamento dos resíduos 

conforme determinado  
50 a 1.300 

5.  Art. 13, § 8º 
Não separação e acondicionamento a fim de atender 

as normas da coleta seletiva 
50 a 1.300 

6.  

Art. 14, 40, 42, 

44, 45, 46, 48 e 

54 caput. 

Não observância das normas e procedimentos 

técnicos estabelecidos pelo órgão municipal 

competente, para coleta e/ou acondicionamento 

50 a 1.300 

7.  Art. 18  
Uso de recipientes irregulares ou em mau estado de 

conservação 

100 a 

1.300 

8.  Art. 19  
Não eliminação de líquidos e acondicionamento 

inadequado de materiais cortantes 

300 a 

2.300 
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9.  Art. 20  
Disposição de resíduos sólidos urbanos junto a 

qualquer resíduo considerado especial 

300 a 

2.300 

10.  Art. 22 
Disposição inadequada de porção reciclável dos 

resíduos sólidos 
50 a 1.300 

11.  

Art. 24, 25, 28, 

caput, I, II e 

Parágrafo único 

do art. 28 

Não separação e não reserva de local adequado para 

coleta seletiva 
50 a 1.300 

12.  Art. 28 Não implantação do processo de coleta seletiva 
300 a 

1.300 

13.  

Art. 29, 66 

caput, §1º, §2º e 

§3º 

Não realização das trocas/remoções das lixeiras ou 

sua instalação em desacordo com as normas 

pertinentes 

100 a 

1.300 

14.  
Art. 30, I, II e 

III  

Colocação inadequada das placas e falta de 

linguagem clara apropriada aos deficientes visuais. 

100 a 

1.300 

15.  Art. 33  

Manter, abandonar ou descarregar bens inservíveis 

em logradouros e outros espaços públicos do 

Município, ou em qualquer terreno privado, sem 

autorização do Órgão municipal competente e o 

consentimento do proprietário 

300 a 

2.300 

16.  
Art. 34, 35, §1º, 

§2º  

Manejo de Resíduos de Poda doméstica sem 

observância das normas pertinentes 

300 a 

2.300 

17.  Art. 52  
Não coleta dos resíduos sólidos especiais, ou 

atendimento das normas estabelecidas 

300 a 

2.300 
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18.  
Art. 37, §1º e 

§2º, 46, 47,49  

Não varrição da calçada/ falta de conservação e 

manutenção da calçada ou área de atuação 

100 a 

1.300 

19.  
Art. 39, §1º e 

§2º 

Não limpeza e remoção dos dejetos produzidos por 

animais nos logradouros e outros espaços públicos e 

seu acondicionamento adequado 

100 a 

1.000 

20.  Art. 56  Manejo inadequado dos resíduos de saúde 
300 a 

2.300 

21.  Art. 57, 61  
Não apresentação de Sistema de Gestão de 

Resíduos Sólidos ao Órgão Ambiental Municipal 

300 a 

2.300 

22.  Art. 73 
Não elaboração e apresentação do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

300 a 

2.300 

23.  Art. 58 e 621 

Não apresentação de declaração de empresa 

responsável pelo tratamento e destinação final de 

resíduos específicos 

300 a 

2.300 

24.  
Art. 83 caput, 

incisos I ao XIV  
Prática de ato lesivo à limpeza urbana 

100 a 

1.200 

25.  Art. 70  Deposição de resíduos em locais proibidos 
300 a 

2.300 

26.  Art. 71 
Uso incorreto de equipamentos disponibilizados 

para captação disciplinada dos resíduos gerados 

300 a 

2.300 

27.  
Art. 15, 

Parágrafo único  Transporte de resíduos proibidos 
300 a 

2.300 
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28.  Art. 35, §1º Ausência de dispositivo de cobertura de carga 
100 a 

1.300 

29.  Art. 35, §2º Despejo de resíduos na via pública durante a carga 

ou transporte 

100 a 

1.300 

30.  Art. 9º 

Operação dos estabelecimentos previstos no Art. 73 

da Lei municipal nº 1.056/2015 em desacordo com 

o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS), Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC) ou Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde 

(PGRSS) 

300 a 

2.300 

31.  Art. 7º 
Disposição de resíduos perigosos no(s) ecoponto(s) 

ou disposição inadequada de resíduos no(s) 

ecoponto(s). 

300 a 

2.300 

32.  Art. 13 Não apresentação do PGRS antes da realização do 

evento. 

300 a 

2.300 

33.  
Art. 6º, 14 

parágrafo único Disposição de resíduo em local proibido 
300 a 

2.300 

34.  Art. 15 § 3º 
Não cumprimento às normas de funcionamento da 

CTR. 

300 a 

2.300 

35.  Art. 15 §1º, § 4º  
Disposição irregular de resíduos na CTR ou 

disposição de resíduos perigosos. 

300 a 

2.300 

36.  Art. 16 
Ausência da ficha Manifesto de Transporte de 

Resíduos para ingressar na CTR. 

300 a 

2.300 

37.  Art. 18 
Disponibilização de caçambas a estabelecimentos 

geradores de resíduos perigosos ou locação de 

300 a 

2.300 
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caçambas por estabelecimentos geradores de 

resíduos perigosos 

38.  Art. 19 
Ausência de lixeira fixada na calçada para 

acondicionamento de resíduos. 

300 a 

2.300 

39.  Art. 19 
Disposição de lixo em recipiente ou local não 

apropriado para coleta. 

300 a 

2.300 

40.  Art. 22 
Disposição inadequada de produtos vencidos ou 

inutilizados. 

300 a 

2.300 

41.  Art. 25 

Destinação inadequada de ossos, gorduras, aparas 

de carne, partes de animais condenadas pela 

inspeção sanitária e vísceras não-comestíveis. 

 

300 a 

2.300 

42.  Art. 28 Ausência de coletor adequado. 
300 a 

2.300 

43.  Art. 40 
Ausência de destinação adequada para óleo de 

cozinha usado. 

300 a 

2.300 

44.  Art. 26, III 
Ausência de abrigos para armazenamento 

temporário de resíduos sólidos. 

300 a 

2.300 

45.  Art. 26, IV 

Impedir o acesso dos agentes de fiscalização do 

Poder Público Municipal as suas instalações para 

verificar o atendimento aos requisitos deste 

Regulamento e das normas pertinentes. 

300 a 

2.300 

46.  Art. 28 

Ausência de recipientes para a coleta de 

medicamentos, cosméticos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, deteriorados ou com prazo de validade 

expirado. 

300 a 

2.300 
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47.  Art. 29 

Ausência de acondicionamento adequado em 

caixas, também impermeáveis, com lacre assinado 

pelo farmacêutico responsável pelo 

estabelecimento, permanecendo guardadas em local 

seguro, afastadas das prateleiras e dos clientes. 

 

300 a 

2.300 

48.  Art. 30 

Ausência de comprovação da destinação final 

ambientalmente adequada para medicamentos, 

cosméticos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

deteriorados ou com prazo de validade expirado, 

por empresas devidamente licenciadas na forma da 

lei. 

300 a 

2.300 

49.  Art. 3º, XVII 

Estabelecimentos que não implementarem o 

sistema de logística reversa dos resíduos 

comercializados e a não destinação 

ambientalmente desses pelos comerciantes, 

distribuidores, fabricantes e importadores. 

300 a 

2.300 

50.  Art. 3º, XVII 
Não devolução dos resíduos objetos da 

logística reversas nos locais adequados; 

300 a 

2.300 

51.  Art. 3º, XVII 
Não manter e disponibilizar informações das 

ações de logística reversa sob sua responsabilidade 

300 a 

2.300 
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ANEXO II - DECRETO MUNICIPAL Nº 4.036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

TAXA PARA SERVIÇOS NA CTR 

Tipo Condição Quantidade 
Valor em 

UFM 

Resíduos da construção civil Devidamente separados Por caçamba até 5m³ 10 

Resíduos da construção civil Devidamente separados 
Por caçamba superior a 

5m³ 
20 

Resíduos da construção civil Resíduos misturados Por caçamba até 5m³ 40 

Resíduos da construção civil Resíduos misturados 
Por caçamba superior a 

5m³ 
100 

Rejeitos (não perigosos) Grande gerador por Kg 0,05 

Galhada ou madeira Por descarte 
Para grande gerador até 

5m³ 
5 

Galhada ou madeira Por descarte 
Para grande gerador 

superior a 5m³ 
20 

Pesagem na balança *** Por veículo 5 

Resíduo volumoso e sucata 
Superior a uma unidade 

de 100 kg ou 50 litros 
Por caçamba até 5m³ 5 

Resíduo volumoso e sucata 
Superior a uma unidade 

de 100 kg ou 50 litros 

Por caçamba superior a 

5m³ 
10 
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ANEXO III - DECRETO MUNICIPAL Nº 4.036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 
 

EDITAL N.º 014/2025 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Walter Schlatter, Prefeito Municipal de Chapadão do Sul-MS e Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de 
suas atribuições, após a análise dos recursos interpostos contra o resultado preliminar ((Edital nº 013/2025) RETIFICA 
o referido Edital, bem como DIVULGA o resultado final das provas de (títulos + prática) referente ao Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2025, conforme segue: 
 

AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - MOTORISTA ESCOLAR 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 

FINAL 

1.  35225 LUCELIA RODRIGUES BORGES 10,00 10,00 50,00 100,00 170,00 

2.  33559 CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS 10,00 5,00 50,00 100,00 165,00 

3.  34282 MÁRCIA CAMPOS DE JESUS 10,00 10,00 50,00 90,00 160,00 

4.  35382 JOÃO FERREIRA DE SOUZA 10,00 15,00 30,00 100,00 155,00 

5.  34991 JOÃO AYRES DA SILVA FILHO 0,00 5,00 50,00 100,00 155,00 

6.  33546 OSVALDO ALVES 10,00 5,00 30,00 100,00 145,00 

7.  34684 MAYSON FONSECA MATRICARDI 10,00 20,00 15,00 90,00 135,00 

8.  33578 LADISLAU PEREIRA DOS SANTOS 10,00 5,00 30,00 85,00 130,00 

9.  34588 
JOSELIO SANDRO GENES DO 

NASCIMENTO 
0,00 10,00 20,00 90,00 120,00 

10.  34161 REGINALDO ROJAS SOUZA 0,00 0,00 20,00 100,00 120,00 

11.  33446 GABRIEL RIBEIRO 10,00 15,00 5,00 90,00 120,00 

12.  34876 EDMILSON DE OLIVEIRA COSTA 10,00 20,00 0,00 85,00 115,00 

13.  36360 
FRANCISCO JUNIOR DE ALMEIDA 

FILHO 
10,00 5,00 10,00 85,00 110,00 

14.  35448 OSMAR DE OLIVEIRA 10,00 10,00 0,00 90,00 110,00 

15.  34485 SAMUEL WALDOW 0,00 10,00 0,00 100,00 110,00 

16.  33915 
FERNANDO SCHERBATE DA 

SILVA 
10,00 15,00 5,00 80,00 110,00 

17.  34636 TÁCIO BARBOSA 0,00 5,00 0,00 100,00 105,00 

18.  35153 SOLAINE MACHADO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

19.  33547 
RENAN MARCONDES DE 

ANDRADE FERREIRA 
0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

20.  36874 PATRICIA SILVA BARRINHA 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

21.  34374 MOACIR JOSE VARGAS PINTO 0,00 5,00 20,00 65,00 90,00 

22.  34443 CLAUDINEI DA SILVA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 90,00 90,00 

23.  35184 CARINE CARLA CANDIDA COSTA 0,00 0,00 0,00 85,00 85,00 

24.  35333 
AIRTON AUGUSTO DA SILVA 

AMORIM 
0,00 0,00 0,00 80,00 80,00 

25.  37116 THARLES SOARES VAZ 0,00 0,00 0,00 70,00 70,00 

 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II - INSPETOR DE ALUNOS (ZONA RURAL) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  33372 CINTEA CRISTINA DE OLIVEIRA 20,00 10,00 0,00 30,00 

2.  35456 ELIAMARA MARTINS 10,00 5,00 15,00 30,00 

3.  33880 FERNANDA BRAGA VILHALVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

4.  33804 SAMILA KAUANI SANTOS LOPES 10,00 0,00 0,00 10,00 

5.  36029 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO 0,00 0,00 5,00 5,00 

6.  36034 ERMERSON JORGE DA SILVA FILHO 0,00 5,00 0,00 5,00 

7.  33564 ELCILÂNIA SIVIERO 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.  34615 ANA LÚCIA DO SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.  34881 CRISTIANE PRESTES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.  36432 ANTONIA  FRANCISCA VIEIRA DA  SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II - INSPETOR DE ALUNOS (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36274 SILVANIA MARIA DA SILVA 10,00 20,00 30,00 60,00 

2.  33972 DEUSMAR PAULO SOUZA CAMARGO 20,00 20,00 5,00 45,00 

3.  35590 RONILDA ROSA DA SILVA 10,00 20,00 15,00 45,00 

4.  33988 SUELI IZAURA DA SILVA 10,00 5,00 30,00 45,00 

5.  33888 IVONETE ALVES LIMA ROCHA 20,00 20,00 5,00 45,00 

6.  36997 EVA ALICE LOPEZ RODRIGUES 20,00 20,00 0,00 40,00 

7.  35714 
EURIPA MARIZA FERREIRA DOS SANTOS 
KNEBEL 

20,00 20,00 0,00 40,00 

8.  35595 AURELINDA LIMA 20,00 20,00 0,00 40,00 

9.  34507 
MARIA DAS DORES DANTAS DA 

MACENA 
20,00 20,00 0,00 40,00 

10.  36053 MARIA ROSA PERES PEREIRA 20,00 20,00 0,00 40,00 

11.  34792 JOANA REGINA DA SILVA SOARES 20,00 15,00 5,00 40,00 

12.  35212 SIRLENE MENINO 20,00 20,00 0,00 40,00 

13.  35747 ROZELI RICARDA DE LIMA 10,00 5,00 25,00 40,00 

14.  33760 
GRAZIELE APARECIDA TEIXEIRA 
NICOLAU 

20,00 20,00 0,00 40,00 

15.  35010 JOCILAINE GONÇALVES DE ALMEIDA 20,00 20,00 0,00 40,00 

16.  35322 ELIANE ALVES LEITE FERREIRA 20,00 20,00 0,00 40,00 

17.  36784 SIETE DA SILVA CORREIA 20,00 20,00 0,00 40,00 

18.  33916 FERNANDO SCHERBATE DA SILVA 20,00 20,00 0,00 40,00 

19.  36033 
ROSANGELA APARECIDA LACERDA 
RIBEIRO 

20,00 20,00 0,00 40,00 

20.  35626 TALITA RUMANSKI 20,00 20,00 0,00 40,00 

21.  34530 AMANDA AZEVEDO DE ALMEIDA SOUZA 20,00 20,00 0,00 40,00 

22.  35466 ARITANA DA SILVA ASSMANN 20,00 20,00 0,00 40,00 

23.  36133 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA ROCHA 20,00 15,00 0,00 35,00 

24.  34099 MARIA JOSÉ DA SILVA 10,00 20,00 5,00 35,00 

25.  35903 ROSEMEIRE LONGHIN SOARES 20,00 15,00 0,00 35,00 

26.  37011 GERLIEDE CARDOSO DE OLIVEIRA 20,00 15,00 0,00 35,00 

27.  37140 AGMA GARCIA DA SILVA 20,00 15,00 0,00 35,00 

28.  37002 ANGELA MARIA RODRIGUES SILVA 20,00 15,00 0,00 35,00 

29.  34369 ROSEANE DOMINGOS DE OLIVEIRA 10,00 20,00 5,00 35,00 

30.  33998 KELI AMARAL ESPINOLA 10,00 20,00 5,00 35,00 

31.  37066 ANGELITA MELLO DA SILVA 20,00 15,00 0,00 35,00 

32.  36921 LUCIANA ALVES QUEIROZ 20,00 15,00 0,00 35,00 

33.  36910 NERCINA LUANA ARAUJO DE GOIS 20,00 15,00 0,00 35,00 

34.  37239 
FRANCIELLY LUIZA CARDOSO DA 
COSTA 

10,00 20,00 5,00 35,00 

35.  36705 TALITA DE ALMEIDA TRINDADE 20,00 15,00 0,00 35,00 

36.  34668 
VANDREYNA SARA DE OLIVEIRA DA 

SILVA 
10,00 20,00 5,00 35,00 

37.  33541 CECILIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA 20,00 10,00 0,00 30,00 

38.  36074 ANA MARIA SILVA CELI 10,00 20,00 0,00 30,00 

39.  34785 KEILA MARTINS LIMA 10,00 20,00 0,00 30,00 

40.  34042 ANGELA BORGES BATISTA 10,00 20,00 0,00 30,00 

41.  35462 ALESSANDRA RAQUEL PEREIRA 10,00 20,00 0,00 30,00 

42.  35599 IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS 10,00 20,00 0,00 30,00 

43.  36038 ANDREA DUARTE DA SILVA MATIAS 10,00 20,00 0,00 30,00 

44.  36573 JOCIANE DOS SANTOS NOVAIS 10,00 15,00 5,00 30,00 

45.  34086 MAISA APARECIDA ALVES DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

46.  35663 
ZENEIDE APARECIDA GERMANO DA 

SILVA 
20,00 10,00 0,00 30,00 
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47.  37150 
FABIANA PERGENTINO FERREIRA DOS 

SANTOS 
20,00 10,00 0,00 30,00 

48.  36779 ADRIANA DOS  SANTOS 10,00 20,00 0,00 30,00 

49.  36178 RAQUEL DA SILVA MAGALHÃES 0,00 0,00 30,00 30,00 

50.  33722 CINTIA CRISTINA CHAVES 30,00 0,00 0,00 30,00 

51.  36780 LEANDRA BATISTA DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

52.  36631 FABRICIO JOSE SANTOS 10,00 20,00 0,00 30,00 

53.  37253 DEILANE LIMA DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

54.  36774 ELLIANY BEZERRA DA SILVA PINTO 10,00 20,00 0,00 30,00 

55.  35659 ROSELAINE GONÇALVES DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

56.  37245 EDNEIA BISPO LEITE 10,00 20,00 0,00 30,00 

57.  35613 ELISANGELA SCHIRMER 10,00 20,00 0,00 30,00 

58.  35601 MEIRE HELLEN DE ASSIS ADRIANO 10,00 15,00 5,00 30,00 

59.  34404 
ANDRESSA CRISTINA MOREIRA DA 
SILVA 

10,00 20,00 0,00 30,00 

60.  35843 JAQUELANE VITORINO DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

61.  35268 TAINA FERREIRA LIMA 10,00 20,00 0,00 30,00 

62.  34358 ELIANE MARIA DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

63.  35787 ROHAN ROBERIO DOS SANTOS FEIJO 10,00 20,00 0,00 30,00 

64.  34174 VANESSA BORGES DOS SANTOS 10,00 20,00 0,00 30,00 

65.  36009 CRISTIANE ALVES DE ANDRADE 10,00 20,00 0,00 30,00 

66.  35953 CHAYANNE CABRAL DE LIMA 10,00 20,00 0,00 30,00 

67.  34335 MARTA LAURA DOS SANTOS FEITOZA 10,00 20,00 0,00 30,00 

68.  36465 DAIANE FONSECA GOMES 10,00 20,00 0,00 30,00 

69.  37014 RAFAELA CRISTINA DA SILVA ARAUJO 10,00 20,00 0,00 30,00 

70.  35167 
JULIA MARIA ALMEIDA DO 

NASCIMENTO 
0,00 10,00 20,00 30,00 

71.  35163 GIZELE CLARA GOMES ARAUJO SILVA 20,00 10,00 0,00 30,00 

72.  34960 RENATA MANUELE DA SILVA ARAUJO 10,00 20,00 0,00 30,00 

73.  34028 TAYS OLIVEIRA DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

74.  36988 RIKELY VITORIA SILVA ARAUJO 10,00 20,00 0,00 30,00 

75.  36032 BRENA ITAKURA TORQUETTI 20,00 10,00 0,00 30,00 

76.  34084 SAMARA DE BRITO CORTES MAFIA 10,00 20,00 0,00 30,00 

77.  33850 
ANTONIA BEATRIZ DE ALENCAR 
PAULINO 

20,00 10,00 0,00 30,00 

78.  34568 CÉLIA MARTA SATURNINO DA SILVA 10,00 15,00 0,00 25,00 

79.  35060 CRISTIANE MARTINS DE OLIVEIRA 10,00 10,00 5,00 25,00 

80.  36145 MARIA ARLENE DA CONCEIÇÃO BARROS 10,00 15,00 0,00 25,00 

81.  33498 SANDRA LUIZA GONZAGA 10,00 15,00 0,00 25,00 

82.  34847 ADRIANA MOREIRADA GRAÇA 0,00 5,00 20,00 25,00 

83.  35114 ADRIANO ROBERTO DUTRA 10,00 10,00 5,00 25,00 

84.  33553 ADEILDA ALVES CARNEIRO 10,00 15,00 0,00 25,00 

85.  35731 
ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA 

SANTOS 
20,00 5,00 0,00 25,00 

86.  34327 
FLAVIA MARIA SANTOS DA SILVA 
OLIVEIRA 

10,00 15,00 0,00 25,00 

87.  35088 IASMIM STEFANI OLIVEIRA DINIZ 10,00 10,00 5,00 25,00 

88.  36286 
SASHA LARISSA FERNANDA DE 

OLIVEIRA 
0,00 10,00 15,00 25,00 

89.  35892 MEROODJYNE REYNOSO LANTIGUA 10,00 5,00 10,00 25,00 

90.  34236 CARLA CRISTINA SILVA COSTA 10,00 15,00 0,00 25,00 

91.  36508 RAYETE GARCIA DA SILVA 10,00 15,00 0,00 25,00 

92.  37033 TAILA FERREIRA ALVES 10,00 15,00 0,00 25,00 

93.  33361 ALEKSON DA SILVA SOUSA 10,00 10,00 5,00 25,00 

94.  34133 BRENDA DOS SANTOS RODRIGUES 10,00 15,00 0,00 25,00 

95.  35746 BRUNO MACHADO DUARTE 10,00 10,00 5,00 25,00 

96.  36225 THIAGO CAUÊ DOS SANTOS GARCIA 10,00 15,00 0,00 25,00 

97.  37062 IRANI APARECIDA LUISON 0,00 20,00 0,00 20,00 

98.  36521 JESSONITA LIMA DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |                            | Página  43 

                            

Ano XVIII | Nº 3.437 |                                                              Quarta-feira | 12 de Fevereiro de 2025                                             www.chapadaodosul.ms.gov.br 

99.  36314 
MARIA LEUDIMAR GONÇALVES 

RODRIGUES 
10,00 10,00 0,00 20,00 

100.  35550 MARIZA DE ASSIS SILVA BENTA 10,00 10,00 0,00 20,00 

101.  36891 MARIA DOS SANTOS DE JESUS 10,00 10,00 0,00 20,00 

102.  33783 CELESTE SOUZA DE ALMEIDA 10,00 10,00 0,00 20,00 

103.  37271 MARIA ABADIA NUNES DE OLIVEIRA 10,00 5,00 5,00 20,00 

104.  37008 JOANA DARC COSTA PINTO 10,00 10,00 0,00 20,00 

105.  34607 EDILENE DA SILVA MONTEIRO 10,00 10,00 0,00 20,00 

106.  35327 DAIANA BARBOSA DE SOUZA 10,00 5,00 5,00 20,00 

107.  36386 ÉRICA SALINA PONTES 10,00 5,00 5,00 20,00 

108.  36785 CASSIANE DE ALMEIDA OLIVEIRA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

109.  33859 ADENICE DE OLIVEIRA MERLO 10,00 10,00 0,00 20,00 

110.  34311 REGINETE RAMOS DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

111.  34779 
PAULA VANESSA CAMPANHA DOS 
SANTOS 

20,00 0,00 0,00 20,00 

112.  35266 DÉBORA MARIA POLETO 10,00 10,00 0,00 20,00 

113.  36144 
JESSICA GEOVANNA DA MASCENA 

MORAIS 
10,00 5,00 5,00 20,00 

114.  33861 RAYNE DA SILVA LEITE 0,00 20,00 0,00 20,00 

115.  37110 JULIANA BARROS DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

116.  34462 VITORIA KELLY OSORIO DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

117.  35418 CAROLAINI OLIVEIRA SCHEER SIMÃO 20,00 0,00 0,00 20,00 

118.  35471 ODAIR HENRIQUE DA SILVA CHAGAS 10,00 5,00 5,00 20,00 

119.  33856 LAZARA BEATRIZ SOARES GONCALVES 10,00 10,00 0,00 20,00 

120.  33668 LETÍCIA SANDRIELLE DA SILVA FARIAS 10,00 5,00 5,00 20,00 

121.  37134 RANIELE MAIARA DA SILVA ARAÚJO 10,00 10,00 0,00 20,00 

122.  34653 LORAINE MAGGALHÃES PINTO 10,00 10,00 0,00 20,00 

123.  35785 ANA CAROLINA DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

124.  33453 GESSICA DE MELO ANDRADE 10,00 10,00 0,00 20,00 

125.  35299 ILDER SANTOS LOPES 10,00 10,00 0,00 20,00 

126.  35433 YSLAINNE SOUSA DO LAGO 0,00 15,00 5,00 20,00 

127.  36159 
MARIA APARECIDA DANTAS DA 

MASCENA 
10,00 0,00 5,00 15,00 

128.  35732 ANA DORCA DE CAMPOS ALVES 10,00 5,00 0,00 15,00 

129.  34938 LUCINEIDE CASTRO DE ARAÚJO 10,00 5,00 0,00 15,00 

130.  35606 CINTIA APARECIDA OLIVEIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

131.  36302 DAMIANAGONCALVES FERREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

132.  34871 
MARIA IVANILDE DE ALENCAR 

BACELAR 
0,00 15,00 0,00 15,00 

133.  35749 
JUCELINA CARDOSO DE MOURA 

PORFINO 
10,00 0,00 5,00 15,00 

134.  36689 JULIANA BEZERRA LEANDRO 10,00 5,00 0,00 15,00 

135.  36552 CINTIA PEIXOTO 0,00 15,00 0,00 15,00 

136.  34921 RAQUEL FAGUNDES DOS SANTOS 10,00 5,00 0,00 15,00 

137.  34866 KELLY CRISTINA SOUZA DE JESUS 10,00 5,00 0,00 15,00 

138.  36232 
FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA 

SILVA 
0,00 0,00 15,00 15,00 

139.  35071 MARIA DALVINAMENDES DOS SANTOS 10,00 5,00 0,00 15,00 

140.  35523 RENATA VERON FERREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

141.  34285 SILVANA PEREIRA DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

142.  35782 VERUZA ROCHA DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

143.  33843 MAYARA PANIAGO DA SILVA 0,00 15,00 0,00 15,00 

144.  36121 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 10,00 5,00 0,00 15,00 

145.  34488 ROSEANE DOS SANTOS RIBEIRO 10,00 5,00 0,00 15,00 

146.  35152 ANA CLEIA PACHECO DE SOUSA 10,00 5,00 0,00 15,00 

147.  35269 RISONEIDE SILVA DE OLIVEIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

148.  35686 MAGNÓLIA DA SILVA 0,00 10,00 5,00 15,00 

149.  33352 FRANCIELY DA SILVA MORAES 10,00 0,00 5,00 15,00 

150.  36958 MICHELLE CEOLATTO KLEIN 10,00 0,00 5,00 15,00 
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151.  33704 
MARIA GLEICILENE PEREIRA DE 

CARVALHO 
10,00 5,00 0,00 15,00 

152.  33489 
KAROLINA FERNANDA FERNANDES DE 

JESUS 
10,00 5,00 0,00 15,00 

153.  35880 GEISA ESTEVAM COSTA 10,00 0,00 5,00 15,00 

154.  34626 MILENA CRISTINA RIBEIRO PEREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

155.  34206 LARA LATIFFA SILVA AMORIM 10,00 5,00 0,00 15,00 

156.  36649 IZABELA FERREIRA DE ARAUJO 10,00 5,00 0,00 15,00 

157.  37175 JOAO VICTOR ROSA FERREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

158.  34229 KATIA PROENÇA ALÉM 10,00 0,00 5,00 15,00 

159.  36147 ANE CAROLINE LIMA SOUZA 10,00 5,00 0,00 15,00 

160.  35107 JUCINALVA CRISTINA CORREA SOUZA 10,00 0,00 5,00 15,00 

161.  34580 ANA CLÉIA MENDES TELES 10,00 5,00 0,00 15,00 

162.  33694 EMILAINI ALVES FREITAS SILVA 0,00 15,00 0,00 15,00 

163.  35940 JOSE ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

164.  35797 MARINEIDE JOSE DA GRAÇA COSTA 0,00 10,00 0,00 10,00 

165.  34390 ELAINE APARECIDA VIDOTTI 10,00 0,00 0,00 10,00 

166.  37235 SAMUEL VILARES DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

167.  35936 ALESSANDRA MANOELA BERNARDO 10,00 0,00 0,00 10,00 

168.  34978 CLÉIA DE LIMA 0,00 10,00 0,00 10,00 

169.  37324 WELMA FERREIRA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

170.  35994 ANGELA CRISTINA DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

171.  34472 
JOSELAINE CRISTIANE GOMES DE 
SOUZA FERREIRA 

0,00 10,00 0,00 10,00 

172.  33736 LILIAN CASSIA RIBEIRO 0,00 10,00 0,00 10,00 

173.  33748 ADRIANA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

174.  35245 LUCÉLIA BATISTA FERREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

175.  36297 GIRLENE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 10,00 0,00 0,00 10,00 

176.  36395 REILENI BARROS DA CRUZ 0,00 10,00 0,00 10,00 

177.  35477 DÉBORA EUNICE DE SOUZA 10,00 0,00 0,00 10,00 

178.  34723 VALMIRA SOUZA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

179.  35730 DIGIA MARCIA DE OLIVEIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

180.  37226 MARIA CICERA OLIVEIRA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

181.  36726 CARLA LAIS BAMBERG 10,00 0,00 0,00 10,00 

182.  37102 JUCILANE BEZERRA LEANDRO 10,00 0,00 0,00 10,00 

183.  36442 RAINIER SOUSA GONÇALVES 0,00 10,00 0,00 10,00 

184.  35444 CAMILA ALVES MARTINS 0,00 10,00 0,00 10,00 

185.  35806 MARIA APARECIDA BARROS DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

186.  36356 CIELMA PEREIRA DE FREITAS 10,00 0,00 0,00 10,00 

187.  33569 SIDIANE GONCALVES BARBOSA 10,00 0,00 0,00 10,00 

188.  37050 LUCICLEIDE DA SILVA NASCIMENTO 10,00 0,00 0,00 10,00 

189.  36755 TAMIRES DE SOUZA FREITAS 10,00 0,00 0,00 10,00 

190.  36238 RUSCAIA SOUSA TOMAS 10,00 0,00 0,00 10,00 

191.  35459 WEMERSON VIEIRA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

192.  33771 CLAUDIO ADÃO CARMONA DE ARRUDA 10,00 0,00 0,00 10,00 

193.  34704 ROSÂNGELA FERREIRA DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

194.  37105 
KAMILA CHRISTINA OLIVEIRA DOS 

SANTOS RAMIRES 
10,00 0,00 0,00 10,00 

195.  36468 DANITIELE SOUSA DO PRADO 10,00 0,00 0,00 10,00 

196.  34357 ANDREZA DA PAIXÃO SANTANA 10,00 0,00 0,00 10,00 

197.  34230 ALINE DO NASCIMENTO HARTHCOPF 10,00 0,00 0,00 10,00 

198.  33954 KEYLE MANOELLE DA SILVA SOUZA 10,00 0,00 0,00 10,00 

199.  36895 JAIARA TALITA PADILHA 10,00 0,00 0,00 10,00 

200.  36805 THAINARA FERNANDA SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

201.  36078 HORTÊNCIA BORGES CAMARGO 0,00 10,00 0,00 10,00 

202.  35696 LUCIANA SILVA DO NASCIMENTO 10,00 0,00 0,00 10,00 

203.  36974 JOANA WAGNA GOMES ALVES 10,00 0,00 0,00 10,00 

204.  36546 MARIANA SILVA PEREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

205.  34831 BRUNA VAZ DE MATOS BATISTA 10,00 0,00 0,00 10,00 
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206.  36086 LETÍCIA SILVA DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

207.  34955 MARIEL JOSÉ DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

208.  33677 ELOILMA PEREIRA DE SOUSA 10,00 0,00 0,00 10,00 

209.  35422 JAKELINE ROCHA ALVES 10,00 0,00 0,00 10,00 

210.  33475 TALIA DE AMORIM SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

211.  37169 LETICIA CARDOSO DE LIMA LEAL 10,00 0,00 0,00 10,00 

212.  34269 MARIA EDJA SILVA DOS SANTOS 0,00 10,00 0,00 10,00 

213.  33795 JULIANA TARGINO PEREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

214.  36953 JÉSSICA LAÍS DOS SANTOS OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

215.  37192 JUNIELY FERREIRA DA SILVA QUEIROZ 10,00 0,00 0,00 10,00 

216.  36202 VICTOR NOGUERIA CAVALCANTE 10,00 0,00 0,00 10,00 

217.  34787 THANILMA PROENÇA ALEM 10,00 0,00 0,00 10,00 

218.  36199 LARISSA MOREIRA TORRES 10,00 0,00 0,00 10,00 

219.  34237 JULIA ROBERTA DOS SANTOS LIMA 10,00 0,00 0,00 10,00 

220.  33397 ANDRESSA SOUZA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 10,00 10,00 

221.  37338 ERIK DE OLIVEIRA MATEUS 10,00 0,00 0,00 10,00 

222.  33744 ANGELICA FERREIRA DIAS DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

223.  35429 RAIANE FONSECA GOMES 10,00 0,00 0,00 10,00 

224.  36944 ALINE LORRANA PANIA SERAFIM 10,00 0,00 0,00 10,00 

225.  36537 VIVIAN CRISTINA DE ARAÚJO SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

226.  34790 SHELRY MONTEIRO DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

227.  35463 GABRIELLA FERREIRA TEIXEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

228.  36674 EVELIN ROSEMARI DE MOURA 10,00 0,00 0,00 10,00 

229.  36104 ELITA SILVA DO NASCIMENTO 10,00 0,00 0,00 10,00 

230.  33408 PABLO FERNANDES MARTINS DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

231.  33523 CIBELLE SANTOS MOREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

232.  35763 MIRIELLY CANDIDO DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

233.  34801 
JENNYFER CAMILLY TOMAZ VIEIRA DA 

SILVA 
10,00 0,00 0,00 10,00 

234.  34262 GRAZIELLY BALDUINO DE SIQUEIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

235.  35305 LUDMILA DE SOUZA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

236.  36268 MARIA BEATRIZ RAMIREZ DA COSTA 0,00 10,00 0,00 10,00 

237.  36640 HEVELLYN FERNANDES DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

238.  36493 FELIPE PONCIANO INES 10,00 0,00 0,00 10,00 

239.  34906 MATHEUS VILALVA NERY 10,00 0,00 0,00 10,00 

240.  36845 INGRIDDY MIRIAN GONÇALVES MATOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

241.  35551 MARIA RITA BENDER CONSTANTINO 10,00 0,00 0,00 10,00 

242.  33411 INGRED MARTINS LIMA 10,00 0,00 0,00 10,00 

243.  33503 BIANCA AMARAL DE MORAIS 10,00 0,00 0,00 10,00 

244.  33764 NILSA MARIANO DE OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

245.  36739 SILVANA SILVA DE CARVALHO 0,00 5,00 0,00 5,00 

246.  34414 REGIANE ÁVILA DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

247.  36437 MARIA NADJA DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

248.  35889 ROSICLEIDE AURELIANO DA SILVA 0,00 0,00 5,00 5,00 

249.  37314 FRANCISCA DA PAIXÃO SILVA SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

250.  36623 SUELI EDITE BENDER 0,00 5,00 0,00 5,00 

251.  37214 ANDREA MIRANDA DE SOUZA 0,00 5,00 0,00 5,00 

252.  36243 LUCIMEIRE BISPO LEITE 0,00 5,00 0,00 5,00 

253.  35200 JAILSA SAMARA DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

254.  34006 SIMONE DOS REIS RAMIRES 0,00 5,00 0,00 5,00 

255.  35345 ERIKA DA SILVA SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

256.  33871 MONICA DA SILVA NASCIMENTO 0,00 5,00 0,00 5,00 

257.  36190 PAULA SOFIA MAGALHÃES DA SILVA 0,00 0,00 5,00 5,00 

258.  34195 ANDRÉ LUIZ DA SILVA GONÇALVES 0,00 5,00 0,00 5,00 

259.  35364 IRANI MARIA DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

260.  34033 CLARICE MARISTELA HAMPEL 0,00 0,00 0,00 0,00 

261.  36680 ADRIANA BUENO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

262.  37334 
TÂNIA REGINA DE OLIVEIRA 

GUTTIERRES 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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263.  34452 MARIA MADALENA COELHO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

264.  37228 ANGELA APARECIDA DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

265.  36683 ELZA APARECIDA VEDOVATO 0,00 0,00 0,00 0,00 

266.  34223 ANA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

267.  34393 SANDRA REGINA SANTOS BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

268.  36582 
SEILA APARECIDA FERNANDES DE 

SOUZA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

269.  34797 ELIENE GOMES DE LIMA SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

270.  37039 CLEUZIMAR GONZAGA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

271.  33588 EDVÂNIA LISBOA DOS REIS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

272.  37199 MARÍA ALVES DE OLIVEIRA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

273.  35935 EVA DE LOURDES BARRETO 0,00 0,00 0,00 0,00 

274.  36686 JANETE FERREIRA DE ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

275.  36260 MARINEIS JUSTINO ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

276.  33449 ELIANE NASCIMENTO CABREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

277.  35047 
MARIA APARECIDA CORREIA DOS 

SANTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

278.  36528 MARCIA DOS SANTOS LIMA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

279.  36358 LAUDELINA FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

280.  34090 ROSANGELA NASCIMENTO NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 

281.  33776 MARIA SOLANGE DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

282.  36841 
PATRICIA MELLO DA SILVA LARREA 

FERREIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

283.  33629 DECIMARA OLIVEIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

284.  36494 TÂNIA FRANCISCA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

285.  36916 MARCELA BATISTA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

286.  34070 NAJLA MARIA DE FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

287.  35641 LAUREANE BARROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

288.  34534 MARIA LOANA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

289.  36822 
ANGELA MARIA SANTOS SOUZA DE 

VARGAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

290.  34741 JOZIELE DE JESUS FERREIRA OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

291.  37330 SHEYLA DIAS MARCIEL CORREIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

292.  34732 MARLUCE DA SILVA NEPOMUCENA 0,00 0,00 0,00 0,00 

293.  35460 CLAUDINÉIA SOUZA SILVA GRACIANO 0,00 0,00 0,00 0,00 

294.  35938 RENATA SANCHE 0,00 0,00 0,00 0,00 

295.  33557 LUCILENE CERQUEIRA TOMAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

296.  34901 
CLEBER SULLYVAN NOGUEIRA 

TEIXEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

297.  35113 DARLANE ROSE DA CONCEICAO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

298.  34734 VALÉRIA LAURENTINO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

299.  36864 ALANY LEILIANE SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

300.  33442 
MARIA PATRÍCIA MENDES FERREIRA DE 

SANTANA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

301.  33595 OSMAILDA ANDRADE DE AMORIM 0,00 0,00 0,00 0,00 

302.  35489 REGIANNE CONRADO ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

303.  35005 DOUDEVA THAISI COELHO MULLER 0,00 0,00 0,00 0,00 

304.  33477 MARIA DAMIANA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

305.  34043 RAQUEL SOUZA DA  SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

306.  36336 ANDRESSA BATIS RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

307.  33897 NAYARA DE PAULA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

308.  33611 DAYANE DOS SANTOS BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

309.  37297 ALINE MARQUES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

310.  33480 LETICIA BERNARDO DA SILVA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

311.  34215 JAQUELINE AMARAL DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

312.  33621 JESSICA APARECIDA RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

313.  34397 TATYANE ALMEIDA DO PRADO GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

314.  36772 DAIANA BATISTA DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

315.  33617 ELIELMA MELO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
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316.  33691 GISLENE DA CRUZ DUARTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

317.  34988 JANE EUGENIO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

318.  36068 JORGE XAVIER DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

319.  33811 JOSÉ MARIA DE SOUSA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

320.  37329 JEFERSON ANTÔNIO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

321.  36457 LILIANE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

322.  33698 IVONETE BERNARDINI DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

323.  33678 NATACHA RODRIGUES HAMPEL 0,00 0,00 0,00 0,00 

324.  37311 EDIONE TELES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

325.  36031 CARLA MICHELE DA CUNHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

326.  33834 JESSICA MARIA CRUVINEL 0,00 0,00 0,00 0,00 

327.  36534 KAMILLA MENDES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

328.  34546 JULIANA APARECIDA POSSA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

329.  36488 LUCIA FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

330.  36612 ELIZANDRA DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

331.  37058 EDNA PATRÍCIA DE MEDEIROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

332.  37133 MARIA DAYANE SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

333.  36868 PATRICIA SILVA BARRINHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

334.  36952 ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

335.  34609 AURIDENIA DA SILVA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

336.  36381 MARIA TATIANA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

337.  36959 ELIS REGINA FREITAS DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

338.  33341 TAINARA OHANA ALVES PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

339.  33727 
ALINE MARIA RODRIGUES 

DEOCLECIANO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

340.  36942 GESSICA ADRIANA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

341.  34639 ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

342.  33457 RAFAELA GOMES SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

343.  35441 RAYANE TEMOTEO PEIXOTO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

344.  35542 LORRANA TEREZINHA SILVÉRIO SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

345.  35960 IRISVAN BRUNO MARTINS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

346.  35609 MARIA LIDIANNE DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

347.  35828 ALLANE BARBOSA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

348.  35387 CLAUDIENE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

349.  34213 CARLA LUANA ARRUE 0,00 0,00 0,00 0,00 

350.  33502 ANA RAQUEL DE SOUSA MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 

351.  33790 TAMIZ JULIA FONT JARA 0,00 0,00 0,00 0,00 

352.  35946 JOYCIANE MURADA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

353.  33768 BEATRIZ SANTOS CARVALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 

354.  36960 DOUGLAS LIMA RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

355.  33650 GABRIELI GEANE OLIVEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

356.  34724 ADRIANA SOLART SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

357.  33467 LIDIANE GARCIA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

358.  33574 GERCEANE SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

359.  34573 IANCA DOS SANTOS NASCIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

360.  35801 LETICIA DA SILVA VIVIAN 0,00 0,00 0,00 0,00 

361.  34944 GEISIMARA NERES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

362.  35549 MARISA GABRIELLY OLIVEIRA TONIN 0,00 0,00 0,00 0,00 

363.  33865 LETÍCIA DANTAS PAULINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

364.  34932 LUCIANNA DOS SANTOS OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

365.  34566 ALANE VALERIA PEREIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

366.  33334 ANA PAULA MENDES FELIX 0,00 0,00 0,00 0,00 

367.  33597 GEANE DA PAIXÃO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

368.  35554 MARIA GABRIELE MACEDO DA CRUZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

369.  35896 NAYARA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

370.  36976 MARIA SILMARA ROCHA DE MIRANDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

371.  36894 ALESANDRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

372.  34252 THAIS COELHO DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

373.  34232 VITÓRIA AMARO CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
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374.  36714 AMANDA CRISTINA DE LIMA ASSMANN 0,00 0,00 0,00 0,00 

375.  34367 DAYANE MOTA SANTANA 0,00 0,00 0,00 0,00 

376.  35495 MARINA RAFAELA SILVA MOREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

377.  33730 MARIA CARLA SILVA DOS PRAZERES 0,00 0,00 0,00 0,00 

378.  34146 
AMANDA PAULA TREGNAGO DE 

OLIVEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

379.  34698 
BIANCA ELOISA MEZAS DOMINGUES  
FLOR 

0,00 0,00 0,00 0,00 

380.  34818 NATALIA GARCIA VIERA 0,00 0,00 0,00 0,00 

381.  35800 
ANDRYAN KAROLINY DE CAMPOS SAN 

PEDRO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

382.  33417 JOSINAELLEN SILVA ALBUQUERQUE 0,00 0,00 0,00 0,00 

383.  37263 DAVI EDUARDO KORBES SCHWENGBER 0,00 0,00 0,00 0,00 

384.  37048 LUIZ FELIPE PEREIRA DE ALENCAR 0,00 0,00 0,00 0,00 

385.  37045 
THAIRINE ISADORA ALMEIDA DO 

NASCIMENTO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

386.  33754 DANIEL DA SILVA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

387.  34531 KAMILLE NASCIMENTO SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

388.  33561 LUCAS RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

389.  35468 BRUNA EDUARDA TEIXEIRA GARCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

390.  35227 NAIARA LIMA CORDEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

391.  37208 ISMAEL SALES SOUSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

392.  35996 ISABELA TOMAZ CORREIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

393.  34520 SINDY LARA PEREIRA DOS REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

394.  34278 SILVANA PEREGO BORGES 0,00 0,00 0,00 0,00 

395.  33695 LUDIMILA CAVALETI DUARTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

396.  35385 SAMYLLA PEREIRA BELCHIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

397.  33852 HELOISA CAROLINY FÉLIX COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

398.  33832 MARCOS VINNICIUS SOUZA BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

399.  33346 LARISSA VITÓRIA ROCHA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

400.  34937 MATHEUS EDUARDO MARTINS TONEZER 0,00 0,00 0,00 0,00 

401.  33376 NATÁLIA RIBEIRO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

402.  37100 LETICIA DE OLIVEIRA MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

403.  37113 GABRIELLY LORRANA DOS REIS DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

404.  33788 RAISSA CONCEIÇÃO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

405.  36904 JAINETE BERNARDO DA SILVA NETA 0,00 0,00 0,00 0,00 

406.  35379 SAMOEL MARQUES EVANGELISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

407.  35306 WERICK GONÇALVES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

408.  37167 JAMILE PEREIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

409.  33824 ÈVELLEN DE ALENCAR SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

410.  33366 MARIA THAISE DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

411.  35537 RAYSSA VITÓRIA EUGÊNIO DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

412.  35367 
MAYLA SAMIRA NEPOMUCENA 

HENRIQUE 
0,00 0,00 0,00 0,00 

413.  33708 ALICE ALIANE SILVA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

414.  34178 EDUARDA PANIAGO SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 

415.  36923 GILLHIARDSON FREITAS OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III - ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36188 JANAÍNA PAULA MORENO 20,00 30,00 20,00 70,00 

2.  37000 
BIANCA MARIA FERREIRA JUSTINO 
SILVA 

20,00 30,00 20,00 70,00 

3.  33938 POLLYANA PEREIRA DOTTA 10,00 30,00 25,00 65,00 

4.  35274 VALDENICE DA COSTA BORTOLOTO 10,00 5,00 40,00 55,00 

5.  37318 FABIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA 10,00 25,00 20,00 55,00 

6.  35416 ADRIANA MACHADO DA SILVA 10,00 20,00 25,00 55,00 
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7.  37020 ILCA ROCHA JORGE 10,00 25,00 20,00 55,00 

8.  36001 CICERA FERREIRA DA SILVA 10,00 25,00 15,00 50,00 

9.  35781 ZENILDA FERREIRA DA SILVA 0,00 30,00 20,00 50,00 

10.  37166 ROBERTA KELLI BORGES 10,00 20,00 20,00 50,00 

11.  36456 DANITIELE SOUSA DO PRADO 0,00 25,00 25,00 50,00 

12.  34085 SAMARA DE BRITO CORTES MAFIA 0,00 30,00 20,00 50,00 

13.  34509 OSMAR FÉLIX FILHO 20,00 5,00 20,00 45,00 

14.  34966 ALINE LUANA MACHADO FRANÇA 0,00 30,00 15,00 45,00 

15.  35617 MARIA LIVANETE DE SOUZA 0,00 25,00 20,00 45,00 

16.  35340 PRISCILA BATISTA LIMA 10,00 25,00 10,00 45,00 

17.  36561 ELAINE MIRANDA DA SILVA 20,00 5,00 20,00 45,00 

18.  34541 MARIANE LIMA ALVES 10,00 30,00 5,00 45,00 

19.  37151 
FABIANA PERGENTINO FERREIRA DOS 

SANTOS 
20,00 15,00 5,00 40,00 

20.  33508 
ELLEN FRANCINI PEREIRA DA SILVA 

LIMA 
20,00 0,00 20,00 40,00 

21.  35847 FRANCIELE AMARAL SILVA 20,00 20,00 0,00 40,00 

22.  35158 IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS 10,00 5,00 20,00 35,00 

23.  36514 DURCILENE TIAGO DA COSTA 10,00 5,00 20,00 35,00 

24.  37275 MARIA EDNA SOUZA DA COSTA 10,00 5,00 20,00 35,00 

25.  36701 
ANTONIA NAPOLEANA NARCISO 

QUEIROZ 
10,00 5,00 20,00 35,00 

26.  34643 ELAINE MONTEIRO DA SILVA 10,00 5,00 20,00 35,00 

27.  35377 ANA LÍVIA GARCIA STURM 0,00 30,00 5,00 35,00 

28.  34288 JANILDA TERESINHA DE SOUSA 30,00 0,00 0,00 30,00 

29.  36986 JOANA DARC COSTA PINTO 0,00 10,00 20,00 30,00 

30.  36871 ALEX EDUARDO TINTINO 10,00 20,00 0,00 30,00 

31.  36663 IVETE JOSE DE SOUZA 10,00 15,00 5,00 30,00 

32.  35796 
MICHELLE GARCIA APARECIDO DA 
SILVA 

0,00 25,00 5,00 30,00 

33.  35868 GISLAINE DE ARRUDA REZENDE 10,00 0,00 20,00 30,00 

34.  36922 LUCIANA ALVES QUEIROZ 10,00 5,00 15,00 30,00 

35.  35038 FABIANA PAULA DOS SANTOS 10,00 0,00 20,00 30,00 

36.  33571 JULIANA CRISTINA POSSO 10,00 5,00 15,00 30,00 

37.  33554 
SUELLEN THAYNARA LOPEZ 

RODRIGUES 
10,00 10,00 10,00 30,00 

38.  33905 TAINA FERREIRA LIMA 10,00 5,00 15,00 30,00 

39.  35825 JUSSARA CRISTINA BARROS DA SILVA 10,00 0,00 20,00 30,00 

40.  36931 THAIS ALMEIDA NOVAIS 0,00 10,00 20,00 30,00 

41.  33882 KELLI PEREIRA FORLIN PORTIGLIOTI 10,00 0,00 20,00 30,00 

42.  35147 
IRIS GABRIELE APARECIDA RODRIGUES 

BRAUNA 
10,00 20,00 0,00 30,00 

43.  36909 ELIZY EMANUELLY DANTAS ROCHA 0,00 30,00 0,00 30,00 

44.  35025 LUCIMAR DE SOUZA BARBOSA 20,00 5,00 0,00 25,00 

45.  33652 ADRIANA DOS SANTOS SILVA 0,00 5,00 20,00 25,00 

46.  36777 RAFAELA DE PAULA DIAS DA COSTA 0,00 5,00 20,00 25,00 

47.  35052 FRANCIELLE DE SOUZA SILVA 0,00 5,00 20,00 25,00 

48.  37240 
FRANCIELLY LUIZA CARDOSO DA 

COSTA 
0,00 20,00 5,00 25,00 

49.  34270 ANA PAULA MARTINS SILVA 10,00 5,00 10,00 25,00 

50.  36856 DANIELE SILVA DE OLVEIRA 20,00 0,00 5,00 25,00 

51.  34857 ANA PAULA RODRIGUES PIVANTI 0,00 5,00 20,00 25,00 

52.  36304 ANA LAURA GOMES DA COSTA 10,00 5,00 10,00 25,00 

53.  35449 MARIANY FERREIRA DO NASCIMENTO 10,00 5,00 10,00 25,00 

54.  34514 MARCIANO MESSIAS DO NASCIMENTO 20,00 0,00 0,00 20,00 

55.  34985 EDMÁRCIA DE SOUSA LUZ 20,00 0,00 0,00 20,00 

56.  34475 ACILETE COUTINHO SOUSA 0,00 5,00 15,00 20,00 

57.  35326 ORLANDO MOREIRA DE SOUZA 0,00 5,00 15,00 20,00 

58.  37162 ROSEANE DE OLIVEIRA DIAS PEREIRA 0,00 0,00 20,00 20,00 
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59.  36469 VANUSA FONTANA HINZE 0,00 0,00 20,00 20,00 

60.  34578 JOSIANE TOLENTINO DE MATOS 0,00 0,00 20,00 20,00 

61.  36577 ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 0,00 5,00 15,00 20,00 

62.  33473 MARIA VITÓRIA DOS SANTOS BONFIM 0,00 0,00 20,00 20,00 

63.  35123 ANA REGINA FERREIRA KUNRATH 0,00 0,00 20,00 20,00 

64.  36530 MARCIA DE JESUS SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

65.  34686 JANEIDE APARECIDA DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

66.  37224 KASSIA ROBERTA SILVA SANTOS 10,00 5,00 0,00 15,00 

67.  33378 EUNICE CAMPELO DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

68.  35055 DEBORA RODRIGUES FERNANDES 0,00 0,00 15,00 15,00 

69.  34836 LUCIANA MARIA DA SILVA 0,00 15,00 0,00 15,00 

70.  33451 
JANE JULYETH DA SILVA BARBOSA 

CASÉ 
0,00 15,00 0,00 15,00 

71.  36965 PRISCILA DIVINO ARAUJO 10,00 5,00 0,00 15,00 

72.  36241 SYNTHIA ELOYSA DE OLIVEIRA CHICONI 10,00 0,00 5,00 15,00 

73.  35201 DAIANE IRLA DOS SANTOS PEDRO 10,00 5,00 0,00 15,00 

74.  34116 ANGELO MATHEUS PEREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

75.  34654 LORAINE MAGGALHÃES PINTO 0,00 10,00 5,00 15,00 

76.  35283 
FERNANDA APARECIDA DE CAMPOS 
FERREIRA 

10,00 5,00 0,00 15,00 

77.  34103 THAILA GONÇALVES PREIS 10,00 5,00 0,00 15,00 

78.  36161 VITÓRIA DE ARAÚJO FERREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

79.  35736 BRUNO MACHADO DUARTE 10,00 5,00 0,00 15,00 

80.  35902 IARITSA AURELIANO DE SOUZA 0,00 15,00 0,00 15,00 

81.  35130 JULIO CESAR SILVA RODRIGUES 10,00 0,00 0,00 10,00 

82.  33797 
ELISANDRA CARLA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA GOMES 
10,00 0,00 0,00 10,00 

83.  35009 LEIDE LÚCIA DE FREITAS LOPES 10,00 0,00 0,00 10,00 

84.  36387 ÉRICA SALINA PONTES 0,00 5,00 5,00 10,00 

85.  34483 ILVA MARIA DA COSTA FERNANDEZ 10,00 0,00 0,00 10,00 

86.  33368 ALLINE DA SILVA BURGO 10,00 0,00 0,00 10,00 

87.  35166 ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 10,00 0,00 0,00 10,00 

88.  36301 ANA PAULA NUNES 10,00 0,00 0,00 10,00 

89.  34942 ROSIMEIRE LEMES DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

90.  33936 ADONIAS BIBIANO ALMEIDA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

91.  35017 ELENILDA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 10,00 10,00 

92.  33356 EDERLI DE OLIVEIRA MACHARET 0,00 10,00 0,00 10,00 

93.  35375 RENATA ROSA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

94.  36019 ANA CLECIA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

95.  33687 PRISCILA ASSIS LAUSADA 10,00 0,00 0,00 10,00 

96.  36593 THAINARA FERNANDA SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

97.  35694 TAMIRES DA SILVA SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

98.  33552 BRUNA LUZIA BARBOSA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

99.  34729 FRANCIELE TOSTA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

100.  35881 GEISA ESTEVAM COSTA 0,00 0,00 10,00 10,00 

101.  34012 JODSON ZATTI VIEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

102.  36020 JESSICLEIDE SILVA LINO 0,00 5,00 5,00 10,00 

103.  37170 LETICIA CARDOSO DE LIMA LEAL 10,00 0,00 0,00 10,00 

104.  36173 LUCAS ALLAN PORTES FAUSTINO 10,00 0,00 0,00 10,00 

105.  35242 BRENNA RODRIGUES BRITO 0,00 10,00 0,00 10,00 

106.  36470 VITÓRIA ELISIA CALIXTO DE OLIVEIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

107.  34758 RAYLLA NATALÍCIA PEREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

108.  35013 CAROLINA ROSA RIBEIRO 10,00 0,00 0,00 10,00 

109.  36671 GRACIELE LACERDA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

110.  33439 DEBORA CRISTINA DA SILVA LIMA 0,00 5,00 5,00 10,00 

111.  34394 LARISSA FELIX ALVES 0,00 10,00 0,00 10,00 

112.  34420 ADRYELLE LIMA DA SILVA 0,00 5,00 5,00 10,00 

113.  34330 ANY LETICIA RIBEIRO SANTIAGO 10,00 0,00 0,00 10,00 

114.  36216 ANA LETÍCIA CUSTÓDIO LAMBSTEIN 0,00 0,00 10,00 10,00 
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115.  36934 KAILANE SILVA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

116.  36411 ONEIDA BARBOSA DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

117.  35742 VALDONES CONCEIÇÃO 0,00 5,00 0,00 5,00 

118.  34455 SIMONE ROSA REZENDE 0,00 5,00 0,00 5,00 

119.  35108 MARIA SANTANA CORREA 0,00 5,00 0,00 5,00 

120.  36907 HELOISA ALVES DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

121.  35270 RISONEIDE SILVA DE OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

122.  35203 ISABELLA MARTINS PINHEIRO 0,00 0,00 5,00 5,00 

123.  34611 ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

124.  33444 
KAROLINA FERNANDA FERNANDES DE 

JESUS 
0,00 5,00 0,00 5,00 

125.  33521 FAIMARA DE ALMEIDA GUERRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

126.  35287 LEONEIDE DE OLIVEIRA LIMA 0,00 5,00 0,00 5,00 

127.  35341 LETICIA LAURA OLIVEIRA SILVA 0,00 0,00 5,00 5,00 

128.  33618 LAYLA VILALVA BALDO 0,00 0,00 5,00 5,00 

129.  33872 MONICA DA SILVA NASCIMENTO 0,00 5,00 0,00 5,00 

130.  36203 VICTOR NOGUERIA CAVALCANTE 0,00 5,00 0,00 5,00 

131.  36125 JULIANA ROBERTA LOPES VENANCIO 0,00 5,00 0,00 5,00 

132.  33513 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

133.  34207 LARA LATIFFA SILVA AMORIM 0,00 5,00 0,00 5,00 

134.  37176 JOAO VICTOR ROSA FERREIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

135.  33388 SABRINA STEFANY DE PADUA GODINHO 0,00 5,00 0,00 5,00 

136.  33524 CIBELLE SANTOS MOREIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

137.  33711 BRUNA ALMEIDA MENDES FERREIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

138.  33944 ISABELLA NUNES MARTINS 0,00 5,00 0,00 5,00 

139.  34279 SILVANA PEREGO BORGES 0,00 5,00 0,00 5,00 

140.  36162 CAWANE MOREIRA DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

141.  34772 JAMILI DOS SANTOS DE AQUINO 0,00 5,00 0,00 5,00 

142.  35510 GUSTAVO FELIX PESSOA 0,00 5,00 0,00 5,00 

143.  34888 NURIA GONÇALVES SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

144.  33435 MARIA LUIZA DOS SANTOS GONÇALVES 0,00 5,00 0,00 5,00 

145.  36767 SONIA MARIA LUIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

146.  36681 ADRIANA BUENO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

147.  37236 SAMUEL VILARES DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

148.  33415 MÁRCIA MONTEIRO LEITE 0,00 0,00 0,00 0,00 

149.  34484 SANDRA REGINA SANTOS BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

150.  36175 LUCIANA GOTARDO GUIMARÃES 0,00 0,00 0,00 0,00 

151.  36844 MARCIA ELAINE LEITE HELBICH 0,00 0,00 0,00 0,00 

152.  36429 
MARCIA DONIZETTI ALMEIDA SANTOS 

CARNEIRO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

153.  33507 ELIANE NASCIMENTO CABREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

154.  35006 JOSEFA SIDNEIA ROSE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

155.  37291 
JOSIANE APARECIDA BARRETO DA 

SILVA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

156.  36876 EUCINEIDE ALVES BARROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

157.  35319 RUTH MENDES TORRES 0,00 0,00 0,00 0,00 

158.  37289 FATIMA RICHELI DA CRUZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

159.  36335 ANALIANE DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

160.  37336 ROSINEIDE ALENCAR CALDEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

161.  36288 ERIKA MARTINS PEREIRA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

162.  33940 CRISTINA DA SILVA GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

163.  36675 LIDIANY FREITAS SILVA PAMPLONA 0,00 0,00 0,00 0,00 

164.  33956 FABIANA FERREIRA LINS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

165.  34238 GELIANE DE FÁTIMA RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

166.  36804 JUCILEI GARCIA RODRIGUES BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

167.  34886 VANESSA CARMO DOS ANJOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

168.  36842 
PATRICIA MELLO DA SILVA LARREA 
FERREIRA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

169.  35080 RITA DE CÁSSIA PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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170.  36331 LAUDIANE SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

171.  37179 ELISÂNGELA DA CRUZ SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

172.  34800 MARLENE FRANCISCO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

173.  33336 MONICK MERILYN JESUS LINS 0,00 0,00 0,00 0,00 

174.  36513 LISIANE FATIMA KRUGER 0,00 0,00 0,00 0,00 

175.  35988 BRUNA AMARO QUEIROZ SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

176.  35817 NELY CACERES FLORÊNCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

177.  33737 CRISTIANE SPOHR ZANELLA 0,00 0,00 0,00 0,00 

178.  34742 JOZIELE DE JESUS FERREIRA OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

179.  36472 PAMELA CRISTINA FELEX DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

180.  36660 WANESSA FELIX ABREU 0,00 0,00 0,00 0,00 

181.  35939 RENATA SANCHE 0,00 0,00 0,00 0,00 

182.  33758 ROSIVONE FERREIRA ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

183.  34680 REJANE DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

184.  33563 SABRINA KAIPPER DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

185.  36368 DRIELLY LOPES DE AZEVEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 

186.  36433 JEANE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

187.  34185 DAIANI MELO CAETANO 0,00 0,00 0,00 0,00 

188.  35018 SOLAYNE PEREIRA FREITAS XER 0,00 0,00 0,00 0,00 

189.  34777 SIMONE CARLA MAI 0,00 0,00 0,00 0,00 

190.  33935 ANA ALICE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

191.  33570 SIDIANE GONCALVES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

192.  33649 UELSON BERNARDES DE PAULA 0,00 0,00 0,00 0,00 

193.  35234 MARIA DAMIANA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

194.  34466 CIARA CRISTINA GALINDO DE ANDRADE 0,00 0,00 0,00 0,00 

195.  33895 SIMONE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

196.  33971 GABRIELA RAMOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

197.  33622 JESSICA APARECIDA RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

198.  36330 SUELEN LUIZA RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

199.  36152 PAMELA EDUARDA GOULART 0,00 0,00 0,00 0,00 

200.  35436 LUCAS GOMES DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

201.  36597 LARISSE FELIX DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

202.  33772 CLAUDIO ADÃO CARMONA DE ARRUDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

203.  35486 EDUARDO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

204.  34492 ALINE SABINO LOPES DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

205.  36751 ELISÂNGELA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

206.  37331 JEFERSON ANTÔNIO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

207.  33542 POLIANA TAIS DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

208.  33699 IVONETE BERNARDINI DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

209.  33389 MAGADIELLI DA SILVA MORAES 0,00 0,00 0,00 0,00 

210.  33968 JESSICA VALENTIM DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

211.  36010 CARLA MICHELE DA CUNHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

212.  34694 REGIANE ALVES CUSTÓDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

213.  33654 SANDRA RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

214.  35024 KAMILLA MENDES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

215.  37029 MICHELLE CEOLATTO KLEIN 0,00 0,00 0,00 0,00 

216.  33930 ELIELTON FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

217.  34271 
CRISTIANE NUNES DA SILVA DE 
MORAES 

0,00 0,00 0,00 0,00 

218.  34231 ALINE DO NASCIMENTO HARTHCOPF 0,00 0,00 0,00 0,00 

219.  33464 ANA CLAUDIA LUIZ DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

220.  35722 TAÍS DIAS PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

221.  33470 PATRÍCIA PROENÇA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

222.  35928 FABIANA DA SILVA FAUSTINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

223.  33949 MARCIO LUIZ DOLFINI NETO 0,00 0,00 0,00 0,00 

224.  36736 ANA PAULA ALMEIDA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

225.  33374 DÉBORA KARINE MACHADO DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

226.  33705 
MARIA GLEICILENE PEREIRA DE 

CARVALHO 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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227.  33728 
ALINE MARIA RODRIGUES 

DEOCLECIANO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

228.  35981 ALINE ROSA SILVA MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 

229.  35057 
MADALENA APARECIDA DA SILVA 

JACINTO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

230.  36522 KELLY DE FREITAS ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

231.  35484 FRANCIELI FERNANDES MORAES 0,00 0,00 0,00 0,00 

232.  36270 CARLOS GABRIEL SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

233.  35393 THAIANY RAIRA CUSTODIA DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

234.  33791 TAMIZ JULIA FONT JARA 0,00 0,00 0,00 0,00 

235.  34258 FRANCEILDA JUSTINO M DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

236.  37312 
DILANDIA PEREIRA DE SOUZA DOS 
SANTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

237.  34292 FERNANDA GOMES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

238.  33539 BRUNA FELISARDO SCHUCH 0,00 0,00 0,00 0,00 

239.  34409 
MARIA APARECIDA NASCIMENTO DA 

SILVA BEZERRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

240.  33757 BEATRIZ SANTOS CARVALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 

241.  34986 JAQUELINE YASMIM SANTOS DANTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

242.  37244 MAYARA SABRINA DE SOUZA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

243.  35420 ELAINE BARBOZA DOS SANTOS GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

244.  34963 JULIA FERNANDA RORATO 0,00 0,00 0,00 0,00 

245.  33544 SUSI LAINE PIRES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

246.  36723 MILENA ALVES GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

247.  33626 LARISSA BRAMBILLA 0,00 0,00 0,00 0,00 

248.  36262 JUNIELY FERREIRA DA SILVA QUEIROZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

249.  34139 MAIARA AUGUSTO ALVES MENESES 0,00 0,00 0,00 0,00 

250.  33713 TAYNARA ALVARES LEMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

251.  36538 JOYCE MARÇAL DO PRADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

252.  34892 ANA PAULA ARAUJO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

253.  33398 
FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

DRONOV 
0,00 0,00 0,00 0,00 

254.  34983 DOUGLAS PEREIRA GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

255.  33335 ANA PAULA MENDES FELIX 0,00 0,00 0,00 0,00 

256.  33329 IAN DE LIMA SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

257.  35160 CARLA TAYLA PORFIRIO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

258.  36990 ANA PAULA DE OLIVEIRA MATEUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

259.  35898 NAYARA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

260.  35705 
ALESSANDRA SCAPINELE ALVES DA 
SILVA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

261.  34233 VITÓRIA AMARO CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

262.  34669 MAYSA FÉLIX FURTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

263.  33364 
ALESSANDRA GABRIELI MARSCHNER 
DOS SANTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

264.  34873 
STEFANY BEATRIZ RODRIGUES LUIZ DE 

SOUZA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

265.  33602 LAIANE DE SOUZA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

266.  35068 
LORRANA KAROLAINY BLANKE DA 

SILVA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

267.  35137 ELISABETE S OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

268.  36230 LUANA MARIA DIAS COELHO 0,00 0,00 0,00 0,00 

269.  35154 
ANTONIA JACKELINE DA SILVA DO 
NASCIMENTO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

270.  33710 CLEIDY MARIA FELIPE LUCAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

271.  33992 FABRICIA CARVALHO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

272.  33576 GABRIELA LIMA WINKELMANN 0,00 0,00 0,00 0,00 

273.  33506 DEBORA KAYANNY TORRES SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

274.  33893 LIDIANE SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

275.  34029 THAYNARA SILVA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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276.  33686 ANA CAROLINE SANCHE SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

277.  36945 ALINE LORRANA PANIA SERAFIM 0,00 0,00 0,00 0,00 

278.  35610 ANDRÉ LUIZ CASTANHARO JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

279.  37206 LAUANA DE BRITO BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

280.  36168 
ELLEN FHERNANDHA APARECIDA 

SALLES SOCORRO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

281.  36414 EVELIN ROSEMARI DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

282.  37128 MARIA EDUARDA FRANCO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

283.  34167 MARIA EDUARDA FRANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 

284.  34275 MICAELA ALVES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

285.  35438 ANONIRAN COSTA DE JESUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

286.  33482 ELOISA PRATES TAVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

287.  37264 DAVI EDUARDO KORBES SCHWENGBER 0,00 0,00 0,00 0,00 

288.  36547 VANESSA APARECIDA LIMA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

289.  34656 GABRIELLY MARTINS DE MORAIS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

290.  35115 MARIA VITÓRIA BELCHIOR SILVERIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

291.  34539 JOSE ALCIDES SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

292.  35854 MAICON DOUGLAS DERE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

293.  33428 MELLORY PRADO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

294.  34727 ANE CAROLINE LIMA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

295.  35758 MIRIELLY CANDIDO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

296.  36645 CAMILI VITORIA SALES BORGES 0,00 0,00 0,00 0,00 

297.  36897 LARYSSA RIBEIRO REGES 0,00 0,00 0,00 0,00 

298.  35571 ANASTACIA ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

299.  37200 MARIA EDUARDA CARVALHO BELMOCK 0,00 0,00 0,00 0,00 

300.  33404 JOSLLAYNE DOS REIS PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

301.  33420 
EVANDRO MATHEUS DA SILVA 

FRAGOSO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

302.  37209 ISMAEL SALES SOUSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

303.  35999 ISABELA TOMAZ CORREIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

304.  36627 RAYANE CALADO FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

305.  34263 GRAZIELLY BALDUINO DE SIQUEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

306.  33528 
YASMIN LOBATO ALEXANDRE 

CARDOSO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

307.  33747 RAÍSSA VITÓRIA GUIMARÃES BUENO 0,00 0,00 0,00 0,00 

308.  33853 HELOISA CAROLINY FÉLIX COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

309.  33877 IZABELLA BARBOSA DOS ANJOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

310.  34947 ANA CLARA SOARES DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

311.  33658 MARIA LUISA RIBEIRO GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

312.  34589 GUSTAVO SANTINI FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

313.  35119 LEONARDO LUIZ DA CUNHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

314.  34900 MATHEUS VILALVA NERY 0,00 0,00 0,00 0,00 

315.  35547 GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

316.  33840 AMANDA MARIANO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

317.  33592 GERMANO JESUS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

318.  33347 LARISSA VITÓRIA ROCHA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

319.  33331 
EVILLEN CHRISTINE TEIXEIRA DE 

AZEVEDO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

320.  37101 LETICIA DE OLIVEIRA MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

321.  34450 MARIA RITA BENDER CONSTANTINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

322.  33641 CAMILA TINELLI LAUER 0,00 0,00 0,00 0,00 

323.  34407 
THAYSSA BEATRIZ PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

324.  36518 LARISSA VITORIA TRAJANO RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

325.  35337 
MAYRA INDIANARA NEPOMUCENA 
HENRIQUE 

0,00 0,00 0,00 0,00 

326.  33504 BIANCA AMARAL DE MORAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

327.  36882 MARIA EDUARDA MELLO LARREA 0,00 0,00 0,00 0,00 

328.  33709 ALICE ALIANE SILVA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III - ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA 

RURAL) 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36300 QUEITI TELES PINTO 10,00 15,00 0,00 25,00 

2.  35955 SENIR SANTOS DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

3.  34781 
RILLARY MARCELA OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCAIONAIS III - ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA 

URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  34667 LUCIANE RODRIGUES LOPES 20,00 30,00 20,00 70,00 

2.  36608 AURELINDA LIMA 20,00 25,00 20,00 65,00 

3.  37273 MARIA GORETTI DA SILVA 10,00 15,00 35,00 60,00 

4.  35066 FABIANA DA SILVA FIALHO DUTRA 10,00 30,00 20,00 60,00 

5.  34604 MARILI DOS SANTOS DE AQUINO 10,00 30,00 20,00 60,00 

6.  35853 MARIA GABRIELE DA SILVA 10,00 30,00 20,00 60,00 

7.  35790 MAYSA SOARES JUSTINO 10,00 30,00 15,00 55,00 

8.  35573 STEFÂNIA AUGUSTA DE FREITAS SILVA 10,00 25,00 20,00 55,00 

9.  35788 ROHAN ROBERIO DOS SANTOS FEIJO 10,00 30,00 15,00 55,00 

10.  37073 SILVÂNIA SALVADOR 10,00 20,00 20,00 50,00 

11.  34708 
ALRICEIA ROBERTA DA SILVA LIMA 

TORRES 
0,00 30,00 20,00 50,00 

12.  37141 AGMA GARCIA DA SILVA 10,00 20,00 20,00 50,00 

13.  36766 NATANAEL NASCIMENTO MARTINS 20,00 30,00 0,00 50,00 

14.  35281 GENILZA SANTANA DA SILVA 10,00 30,00 5,00 45,00 

15.  33939 POLLYANA PEREIRA DOTTA 10,00 30,00 5,00 45,00 

16.  35963 LEIDIANE DA SILVA LIMA 0,00 30,00 15,00 45,00 

17.  35821 
FATIMA ANTONIA APARECIDA CAMPOS 

LEME DE OLIVEIRA 
10,00 30,00 0,00 40,00 

18.  36778 RAFAELA DE PAULA DIAS DA COSTA 0,00 30,00 10,00 40,00 

19.  36042 ELISA RAQUEL FERREIRA 0,00 20,00 15,00 35,00 

20.  33844 MAYARA PANIAGO DA SILVA 0,00 20,00 15,00 35,00 

21.  34069 CREUSIANE BARBOSA DA SILVA 0,00 20,00 15,00 35,00 

22.  35293 MARIANE LIMA ALVES 10,00 20,00 5,00 35,00 

23.  34052 ANGELA BORGES BATISTA 10,00 20,00 0,00 30,00 

24.  35122 ADRIANO ROBERTO DUTRA 10,00 15,00 5,00 30,00 

25.  34064 ELIOMÁRIA BARBOSA DA SILVA 0,00 25,00 5,00 30,00 

26.  35131 
ANNE   GRACIELE  CARBOLIM DOS  

SANTOS 
10,00 15,00 5,00 30,00 

27.  36768 FRANCISCA MIRIAM LIMA DA SILVA 10,00 10,00 5,00 25,00 

28.  37021 ILCA ROCHA JORGE 10,00 15,00 0,00 25,00 

29.  36801 CÍNTIA PAULA DA SILVA 10,00 15,00 0,00 25,00 

30.  34314 ANGELA GRACIELE SOPRAN 0,00 5,00 20,00 25,00 

31.  35584 CRISTIELE ARAUJO TEIXEIRA 10,00 0,00 15,00 25,00 

32.  35451 TABATA DIAS MARIANO 10,00 15,00 0,00 25,00 

33.  35304 VITOR  TINO  NETO 10,00 15,00 0,00 25,00 

34.  34596 JANAINA DA ROCHA FERREIRA 0,00 20,00 5,00 25,00 

35.  33440 DEBORA CRISTINA DA SILVA LIMA 0,00 20,00 5,00 25,00 

36.  35546 THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 0,00 25,00 0,00 25,00 

37.  36328 JESSONITA LIMA DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

38.  34687 JANEIDE APARECIDA DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

39.  34247 LUCIMÔNICA PETINELLI DE SOUSA 0,00 15,00 5,00 20,00 
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40.  35789 
ANDRYAN KAROLINY DE CAMPOS SAN 

PEDRO 
0,00 20,00 0,00 20,00 

41.  34736 RAIMUNDA NONATA ALVES TORRES 0,00 15,00 0,00 15,00 

42.  34353 VIVIANE BUSO PEREIRA 0,00 5,00 10,00 15,00 

43.  35219 TATIANE PORDEUS BARBOZA 10,00 5,00 0,00 15,00 

44.  35026 CLARA SILVA SANTOS 0,00 15,00 0,00 15,00 

45.  34984 DOUGLAS PEREIRA GOMES 10,00 5,00 0,00 15,00 

46.  34642 MIRIAN CARLA DA CRUZ 0,00 15,00 0,00 15,00 

47.  37233 ANDREA REGINA LOBATO ALEXANDRE 10,00 0,00 0,00 10,00 

48.  35039 FABIANA PAULA DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

49.  35244 LETICIA LAURA OLIVEIRA SILVA 0,00 5,00 5,00 10,00 

50.  34004 SIMONE DOS REIS RAMIRES 0,00 5,00 0,00 5,00 

51.  37278 YNDHRA SILVA PAULA DA COSTA 0,00 5,00 0,00 5,00 

52.  36834 JOSIMAR DA LUZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

53.  34867 VALÉRIA ROSAS DE SOUZA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

54.  33410 
JOSEFA MARIA SILVA DE 

ALBUQUERQUE 
0,00 0,00 0,00 0,00 

55.  37072 REGINA MARTINS DE CASTRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

56.  34486 DANIELA MENDONCA DE MACEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 

57.  36151 PAMELA EDUARDA GOULART 0,00 0,00 0,00 0,00 

58.  33556 GEOMARIA GOMES DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

59.  33471 PATRÍCIA PROENÇA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

60.  35929 FABIANA DA SILVA FAUSTINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

61.  36324 DEISE PESSOA PEREIRA PRADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

62.  35983 GABRIELA BORGES REZENDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

63.  37238 MAYARA SABRINA DE SOUZA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

64.  36991 ANA PAULA DE OLIVEIRA MATEUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

65.  33485 VINICIUS DE OLIVEIRA SERRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

66.  35138 ELISABETE S OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

67.  36937 
VITORIA APARECIDA ALVES DE 
OLIVEIRA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

68.  36572 RAIELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

69.  34168 MARIA EDUARDA FRANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 

70.  33810 DYENEFFER DE MORAES DE DEUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

71.  35855 MAICON DOUGLAS DERE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

72.  33900 ANASTACIA ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

73.  33721 MAYARA BATISTA MOSCIARO 0,00 0,00 0,00 0,00 

74.  34931 
LEANDRA GABRIELY FERREIRA 

BONTEMPO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCAIONAIS III - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA RURAL) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35264 GILZELIA BATISTA DOS SANTOS 10,00 5,00 20,00 35,00 

2.  35956 SENIR SANTOS DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

3.  34467 VANIA FRANCO DOS SANTOS 10,00 5,00 0,00 15,00 

4.  36637 DAMIANA VALLE DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

5.  33373 CINTEA CRISTINA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

6.  37067 SANDRA MARA PEREIRA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.  33585 REGIANE FERNANDA SOUZA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.  36855 MATILDE APARECIDA PEREIRA ARAÚJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.  34882 CRISTIANE PRESTES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.  33881 FERNANDA BRAGA VILHALVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.  34515 JOÃO BATISTA LIMA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.  34104 JOYCE MARIA DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |                            | Página  57 

                            

Ano XVIII | Nº 3.437 |                                                              Quarta-feira | 12 de Fevereiro de 2025                                             www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35627 TALITA RUMANSKI 20,00 30,00 30,00 80,00 

2.  36057 ROSA HELENA DA COSTA OLIVEIRA 20,00 30,00 20,00 70,00 

3.  34381 ELAINE APARECIDA VIDOTTI 0,00 30,00 40,00 70,00 

4.  34666 LUCIANE RODRIGUES LOPES 20,00 30,00 20,00 70,00 

5.  35728 JULIANA ALVES DA SILVA 20,00 30,00 20,00 70,00 

6.  34700 
JÉSSICA CARLA DE LIMA HEDLUND DA 
SILVA 

20,00 30,00 20,00 70,00 

7.  36706 TALITA DE ALMEIDA TRINDADE 20,00 30,00 20,00 70,00 

8.  35522 
MARLETE LEANDRA DA COSTA 

SCHREINER 
20,00 25,00 20,00 65,00 

9.  35576 EDILAINE GONÇALVES DE SOUSA 20,00 25,00 20,00 65,00 

10.  35630 MARIA RITA BRUM KOUTCHIN 10,00 30,00 20,00 60,00 

11.  34508 
MARIA DAS DORES DANTAS DA 

MACENA 
10,00 30,00 20,00 60,00 

12.  34603 MARILI DOS SANTOS DE AQUINO 10,00 30,00 20,00 60,00 

13.  34533 ANDREA DUARTE DA SILVA MATIAS 10,00 30,00 20,00 60,00 

14.  36022 FERNANDA FRANCISCA DA SILVA 20,00 25,00 15,00 60,00 

15.  36103 
ROSANGELA APARECIDA LACERDA 

RIBEIRO 
10,00 30,00 20,00 60,00 

16.  34366 MARIANE VALDERES DE LIMA DARIO 10,00 30,00 20,00 60,00 

17.  37001 
BIANCA MARIA FERREIRA JUSTINO 

SILVA 
10,00 30,00 20,00 60,00 

18.  35852 MARIA GABRIELE DA SILVA 10,00 30,00 20,00 60,00 

19.  35685 JULIELE DA CONCEIÇÃO DE LIMA 10,00 30,00 20,00 60,00 

20.  33339 NAYARA BARBOSA DA SILVA 10,00 30,00 20,00 60,00 

21.  35081 IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE LIMA 10,00 25,00 20,00 55,00 

22.  35651 AILANE    CORREIA NERY  GOMES 10,00 25,00 20,00 55,00 

23.  33499 SANDRA LUIZA GONZAGA 10,00 30,00 15,00 55,00 

24.  36197 ADRIANA FREIRE DA SILVA 20,00 25,00 10,00 55,00 

25.  35380 CRISTINA DIAS DA SILVA 10,00 25,00 20,00 55,00 

26.  33889 IVONETE ALVES LIMA ROCHA 10,00 30,00 15,00 55,00 

27.  35735 JAQUELINE NOÉLY FERREIRA 10,00 30,00 15,00 55,00 

28.  34547 SILVIA DE SOUSA MOURA 10,00 25,00 20,00 55,00 

29.  35572 STEFÂNIA AUGUSTA DE FREITAS SILVA 10,00 25,00 20,00 55,00 

30.  35804 JEANE FERREIRA DOS SANTOS 10,00 25,00 20,00 55,00 

31.  34560 AMANDA AZEVEDO DE ALMEIDA SOUZA 10,00 30,00 15,00 55,00 

32.  36140 LETICIA FERREIRA PEREIRA 10,00 25,00 20,00 55,00 

33.  35922 LUANA VITÓRIA SILVA LEITE PEREIRA 10,00 25,00 20,00 55,00 

34.  34134 BRENDA DOS SANTOS RODRIGUES 10,00 25,00 20,00 55,00 

35.  36903 EVA ALICE LOPEZ RODRIGUES 10,00 20,00 20,00 50,00 

36.  36305 DENISE CRISTINA BOZ 0,00 30,00 20,00 50,00 

37.  36075 ANA MARIA SILVA CELI 10,00 20,00 20,00 50,00 

38.  35121 KEILA MARTINS LIMA 0,00 30,00 20,00 50,00 

39.  34830 IRISMAR CABRAL LIRA MACEDO 10,00 20,00 20,00 50,00 

40.  37148 SILVÂNIA SALVADOR 10,00 20,00 20,00 50,00 

41.  34322 CLEONICE PEREIRA DA SILVA 0,00 30,00 20,00 50,00 

42.  35213 SIRLENE MENINO 20,00 30,00 0,00 50,00 

43.  35698 
ATANAZIA RAMONA MIRANDA 
MARINHO 

10,00 20,00 20,00 50,00 

44.  35741 FERNANDA AVELINO DE SOUZA 0,00 30,00 20,00 50,00 

45.  34158 SELMA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 10,00 30,00 10,00 50,00 

46.  34087 MAISA APARECIDA ALVES DA SILVA 0,00 30,00 20,00 50,00 

47.  36298 GIRLENE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 10,00 20,00 20,00 50,00 

48.  35990 MICHELLE MARIA DE SOUZA 0,00 30,00 20,00 50,00 
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49.  36015 LUCIANA DIAS DE ABREU FELISBINO 0,00 30,00 20,00 50,00 

50.  37006 JULIANA FELICIANO DA SILVA 10,00 20,00 20,00 50,00 

51.  35634 
ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA 
SANTOS 

10,00 20,00 20,00 50,00 

52.  34943 ROSIMEIRE LEMES DA SILVA 20,00 20,00 10,00 50,00 

53.  34808 MARIA DIVINA ROCHA DE MIRANDA 10,00 25,00 15,00 50,00 

54.  35721 CHAYANNE CABRAL DE LIMA 0,00 30,00 20,00 50,00 

55.  33926 MARTA LAURA DOS SANTOS FEITOZA 0,00 30,00 20,00 50,00 

56.  35273 
JOSEFA FRANCENILDA DO CARMO DE 

LIMA 
0,00 30,00 20,00 50,00 

57.  33367 LAIANE CAMPOS PRADO 10,00 30,00 10,00 50,00 

58.  36940 LEILA MARIANA SALES GARCIA 10,00 20,00 20,00 50,00 

59.  34838 ANA PAULA RODRIGUES PIVANTI 0,00 30,00 20,00 50,00 

60.  37063 IRANI APARECIDA LUISON 0,00 30,00 15,00 45,00 

61.  33590 LINDELMA MARTINS DE OLIVEIRA 0,00 25,00 20,00 45,00 

62.  34569 CÉLIA MARTA SATURNINO DA SILVA 0,00 25,00 20,00 45,00 

63.  34399 ELISIANE TERESA COLETTO 0,00 25,00 20,00 45,00 

64.  36046 ELISA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 0,00 30,00 15,00 45,00 

65.  37096 SIMONE APARECIDA BORBA DE MOURA 10,00 15,00 20,00 45,00 

66.  33761 
GRAZIELE APARECIDA TEIXEIRA 

NICOLAU 
10,00 30,00 5,00 45,00 

67.  35835 LEILA DAIANE TONHÃO 0,00 30,00 15,00 45,00 

68.  37003 ANGELA MARIA RODRIGUES SILVA 10,00 20,00 15,00 45,00 

69.  35490 EVANGELINA BARBOSA DA SILVA 0,00 25,00 20,00 45,00 

70.  34809 MARIA LUCIANA DOS SANTOS 0,00 30,00 15,00 45,00 

71.  35323 ELIANE ALVES LEITE FERREIRA 10,00 30,00 5,00 45,00 

72.  34346 DEILANE LIMA DA SILVA 0,00 25,00 20,00 45,00 

73.  35836 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 

PANIAGO 
10,00 25,00 10,00 45,00 

74.  36690 JULIANA BEZERRA LEANDRO 10,00 20,00 15,00 45,00 

75.  34054 ERIVANIA PIMENTEL DA SILVA 0,00 30,00 15,00 45,00 

76.  36388 ANDREIZA VIEIRA DE SOUZA SILVA 10,00 30,00 5,00 45,00 

77.  36321 MARIA ELISANGELA DA SILVA XAVIER 10,00 15,00 20,00 45,00 

78.  34591 ANNA KAROLINNE RAPOSO SANTOS 0,00 30,00 15,00 45,00 

79.  34447 FERNANDA PINTO DA LUZ 0,00 25,00 20,00 45,00 

80.  34131 ROSICLEIDE PIMENTEL DA SILVA 0,00 25,00 20,00 45,00 

81.  34294 
MARIA DARLENE DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 
0,00 30,00 15,00 45,00 

82.  36737 ENEZIA MARIA DA SILVA 0,00 25,00 20,00 45,00 

83.  36112 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 0,00 25,00 20,00 45,00 

84.  33955 JAQUELINE MARTINS DIAS 10,00 25,00 10,00 45,00 

85.  35618 MARIA LIVANETE DE SOUZA 0,00 25,00 20,00 45,00 

86.  33724 VALÉRIA CARDOZO DOS SANTOS 20,00 25,00 0,00 45,00 

87.  34081 MARLEI ZANINI 0,00 25,00 20,00 45,00 

88.  34057 
ALINE RAQUEL DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 

0,00 30,00 15,00 45,00 

89.  35848 FRANCIELE AMARAL SILVA 20,00 25,00 0,00 45,00 

90.  36226 CRISTIANE ALVES DE ANDRADE 10,00 30,00 5,00 45,00 

91.  36412 SAMARA BUENO DE SOUZA 20,00 5,00 20,00 45,00 

92.  33842 MICHELE CAROLINA  ARAUJO 0,00 30,00 15,00 45,00 

93.  34251 MARIA SILMARA ROCHA DE MIRANDA 0,00 25,00 20,00 45,00 

94.  34076 CARLA MARIA DA SILVA GAMA GOMES 10,00 30,00 5,00 45,00 

95.  36989 RIKELY VITORIA SILVA ARAUJO 0,00 30,00 15,00 45,00 

96.  34689 MARIA APARECIDA NOGUEIRA 0,00 20,00 20,00 40,00 

97.  34309 ADRIANA BORGES DA SILVA GOULART 0,00 20,00 20,00 40,00 

98.  36134 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA ROCHA 10,00 25,00 5,00 40,00 

99.  35591 RONILDA ROSA DA SILVA 0,00 25,00 15,00 40,00 

100.  34377 ELQUELI RODRIGUES DOS REIS 10,00 25,00 5,00 40,00 

101.  37012 GERLIEDE CARDOSO DE OLIVEIRA 10,00 25,00 5,00 40,00 
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102.  36146 MARIA ARLENE DA CONCEIÇÃO BARROS 0,00 20,00 20,00 40,00 

103.  36833 FABIANE NOGUEIRA 0,00 20,00 20,00 40,00 

104.  35629 CINTIA APARECIDA OLIVEIRA 0,00 20,00 20,00 40,00 

105.  36983 LUCELIA SOUZA PEREIRA 0,00 25,00 15,00 40,00 

106.  35328 DAIANA BARBOSA DE SOUZA 0,00 25,00 15,00 40,00 

107.  35048 JOCILAINE GONÇALVES DE ALMEIDA 10,00 30,00 0,00 40,00 

108.  34422 MARIANA ALVES DA SILVA SOUTO 10,00 30,00 0,00 40,00 

109.  35390 ALESSANDRA LOPES DA SILVA 0,00 20,00 20,00 40,00 

110.  35986 GRACIELA DE FREITAS ANDRADE 0,00 20,00 20,00 40,00 

111.  35701 ROSELAINE GONÇALVES DA SILVA 0,00 30,00 10,00 40,00 

112.  33898 MARIA SOLANGE SOUSA PEREIRA 0,00 30,00 10,00 40,00 

113.  34243 ROSANGELA DA SILVA SANTOS 0,00 25,00 15,00 40,00 

114.  37202 EDNEIA BISPO LEITE 0,00 20,00 20,00 40,00 

115.  35072 MARIA DALVINAMENDES DOS SANTOS 0,00 30,00 10,00 40,00 

116.  34235 ALDENICE GOMES DOS SANTOS 0,00 20,00 20,00 40,00 

117.  33370 
ANDRESSA CRISTINA MOREIRA DA 

SILVA 
0,00 25,00 15,00 40,00 

118.  36066 LUDSA DIAS DE ABREU FELISBINO 10,00 20,00 10,00 40,00 

119.  35715 TABATA DIAS MARIANO 10,00 30,00 0,00 40,00 

120.  35844 JAQUELANE VITORINO DA SILVA 0,00 25,00 15,00 40,00 

121.  33934 DÉBORA MARIA POLETO 0,00 20,00 20,00 40,00 

122.  36725 MONIZE MIRELY SILVA FARIA SOUSA 0,00 30,00 10,00 40,00 

123.  35809 MIRIAN DE SOUZA DOMINGUES 10,00 20,00 10,00 40,00 

124.  36351 CASSIA SILVA BATISTA 10,00 25,00 5,00 40,00 

125.  35910 ANA CLECIA DA SILVA 10,00 15,00 15,00 40,00 

126.  35303 VITOR  TINO  NETO 10,00 30,00 0,00 40,00 

127.  35772 ALESSANDRA ALVES COIMBRA 10,00 25,00 5,00 40,00 

128.  33816 ELIANE DOS SANTOS CAMILO 0,00 25,00 15,00 40,00 

129.  37256 ALEXIA FERREIRA HUTRA 10,00 15,00 15,00 40,00 

130.  34152 GABRIELE RODRIGUES DA SILVA 0,00 30,00 10,00 40,00 

131.  34259 MARIA VITORIA SILVA PEREIRA 10,00 10,00 20,00 40,00 

132.  36048 IZABELLA MARIA SANTOS ISHISAKA 10,00 15,00 15,00 40,00 

133.  34283 MILENA DA SILVA XAVIER 10,00 20,00 10,00 40,00 

134.  33461 TAYS OLIVEIRA DA SILVA 0,00 25,00 15,00 40,00 

135.  36347 LEIA FREIRE DA SILVA 0,00 25,00 15,00 40,00 

136.  35820 
FATIMA ANTONIA APARECIDA CAMPOS 
LEME DE OLIVEIRA 

10,00 25,00 0,00 35,00 

137.  36866 VALÉRIA ROSAS DE SOUZA COSTA 10,00 25,00 0,00 35,00 

138.  35526 LAURA GARCIA DOS SANTOS DA COSTA 0,00 15,00 20,00 35,00 

139.  35295 JOSIANE NASCIMENTO DA SILVA 0,00 25,00 10,00 35,00 

140.  33756 MARINILDE REIS SILVA DOS SANTOS 10,00 20,00 5,00 35,00 

141.  36041 ELISA RAQUEL FERREIRA 0,00 20,00 15,00 35,00 

142.  36070 TANIA PEREIRA DA SILVA 0,00 25,00 10,00 35,00 

143.  36085 CINTIA PEIXOTO 10,00 5,00 20,00 35,00 

144.  33633 FRANCIELI BERTON BITENCOURT 0,00 30,00 5,00 35,00 

145.  35614 ELISANGELA SCHIRMER 0,00 20,00 15,00 35,00 

146.  35876 VIVIANE GARCIA VIDAL 20,00 15,00 0,00 35,00 

147.  34328 
FLAVIA MARIA SANTOS DA SILVA 

OLIVEIRA 
0,00 20,00 15,00 35,00 

148.  34068 CREUSIANE BARBOSA DA SILVA 0,00 20,00 15,00 35,00 

149.  36067 ANTONIA ANGELA FREITAS MENDES 0,00 20,00 15,00 35,00 

150.  34448 MISLAINE MARTINS SOARES 0,00 30,00 5,00 35,00 

151.  34627 MILENA CRISTINA RIBEIRO PEREIRA 0,00 15,00 20,00 35,00 

152.  34164 JANICLEIDE GUEDES DE LIMA 0,00 20,00 15,00 35,00 

153.  35472 ODAIR HENRIQUE DA SILVA CHAGAS 0,00 15,00 20,00 35,00 

154.  33456 JULIA ROBERTA DOS SANTOS LIMA 0,00 20,00 15,00 35,00 

155.  37303 BRUNA DOS SANTOS RODRIGUES 10,00 20,00 5,00 35,00 

156.  35470 KEROLIN MARTINS SOARES 10,00 25,00 0,00 35,00 

157.  35516 JOSEANE DE OLIVEIRA SILVA 0,00 15,00 15,00 30,00 
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158.  34348 ROSA MARIA ALVES SOUZA 0,00 20,00 10,00 30,00 

159.  34673 MARIA EDINEIDE DA SILVA 0,00 30,00 0,00 30,00 

160.  34405 SELMA SANTANA DOS SANTOS 0,00 25,00 5,00 30,00 

161.  36350 
JOCINEIDE FRANCISCA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
0,00 25,00 5,00 30,00 

162.  35931 
MICHELLE GARCIA APARECIDO DA 

SILVA 
0,00 25,00 5,00 30,00 

163.  35036 
NEILY KELY PEREIRA DA SILVA DOS 

SANTOS 
10,00 20,00 0,00 30,00 

164.  35417 ADRIANA MACHADO DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

165.  34002 KELI AMARAL ESPINOLA 0,00 25,00 5,00 30,00 

166.  36809 SIETE DA SILVA CORREIA 10,00 20,00 0,00 30,00 

167.  36795 CÍNTIA PAULA DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

168.  37091 JUCILANE BEZERRA LEANDRO 0,00 10,00 20,00 30,00 

169.  34234 MARILAINE BRIZOLA DA ROSA 0,00 25,00 5,00 30,00 

170.  34129 MARINÊS EVAGELISTA FREIRE 10,00 15,00 5,00 30,00 

171.  34203 SAMARA SAQUI CHAVES DA VEIGA 0,00 30,00 0,00 30,00 

172.  33572 JULIANA CRISTINA POSSO 10,00 5,00 15,00 30,00 

173.  34489 ROSEANE DOS SANTOS RIBEIRO 0,00 30,00 0,00 30,00 

174.  37104 EVELYN SANNY SAMPAIO DOS SANTOS 0,00 30,00 0,00 30,00 

175.  34082 ELIOMÁRIA BARBOSA DA SILVA 0,00 25,00 5,00 30,00 

176.  35170 ISABELLA MARTINS PINHEIRO 0,00 30,00 0,00 30,00 

177.  36932 THAIS ALMEIDA NOVAIS 0,00 10,00 20,00 30,00 

178.  34436 JULIANA DA SILVA FERREIRA 0,00 25,00 5,00 30,00 

179.  36426 ANDREA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA 10,00 20,00 0,00 30,00 

180.  35593 IZADORA MARIA SANTOS ISHISAKA 0,00 20,00 10,00 30,00 

181.  35015 
IRIS GABRIELE APARECIDA RODRIGUES 

BRAUNA 
10,00 20,00 0,00 30,00 

182.  34019 JAINE DOS SANTOS SILVA 0,00 25,00 5,00 30,00 

183.  34574 MARIA APARECIDA POSSA 0,00 25,00 0,00 25,00 

184.  35378 ALESSANDRA RAQUEL PEREIRA 0,00 20,00 5,00 25,00 

185.  34392 SOLANGE CARNEIRO DA SILVA ARAUJO 10,00 15,00 0,00 25,00 

186.  35904 ROSEMEIRE LONGHIN SOARES 20,00 5,00 0,00 25,00 

187.  35313 ALINE RODRIGUES DA SILVA 0,00 5,00 20,00 25,00 

188.  34138 INÊS EVANGELISTA FREIRE 0,00 25,00 0,00 25,00 

189.  36417 ELISIANE DRABACH MILANI 10,00 15,00 0,00 25,00 

190.  34415 REGIANE ÁVILA DA SILVA 0,00 15,00 10,00 25,00 

191.  36806 FRANCISCA MIRIAM LIMA DA SILVA 10,00 10,00 5,00 25,00 

192.  36816 ELLIANY BEZERRA DA SILVA PINTO 0,00 20,00 5,00 25,00 

193.  35989 ADEILDA ALVES CARNEIRO 0,00 25,00 0,00 25,00 

194.  35363 KASSIA ROBERTA SILVA SANTOS 10,00 15,00 0,00 25,00 

195.  33380 FLÁVIA CORRÊA 0,00 20,00 5,00 25,00 

196.  34902 DINORAIA DOS SANTOS SILVA 0,00 25,00 0,00 25,00 

197.  33527 
ELLEN FRANCINI PEREIRA DA SILVA 

LIMA 
20,00 5,00 0,00 25,00 

198.  34115 JACIELLE MAYARA MATIAS DA SILVA 0,00 20,00 5,00 25,00 

199.  35233 AMANDA PAULA PAES DA SILVA 0,00 5,00 20,00 25,00 

200.  34122 VANESSA BORGES DOS SANTOS 0,00 25,00 0,00 25,00 

201.  34713 THAYNARA NOGUEIRA CALVACANTE 0,00 20,00 5,00 25,00 

202.  36210 DAIANE FONSECA GOMES 0,00 20,00 5,00 25,00 

203.  35050 GIZELE CLARA GOMES ARAUJO SILVA 10,00 15,00 0,00 25,00 

204.  34961 RENATA MANUELE DA SILVA ARAUJO 0,00 25,00 0,00 25,00 

205.  34442 TAMIRES APARECIDA PEREIRA VELOZO 0,00 20,00 5,00 25,00 

206.  33945 ISABELLA NUNES MARTINS 0,00 25,00 0,00 25,00 

207.  34112 
SARAH BEATRIZ RODRIGUES MENDES 
DA SILVA 

0,00 15,00 10,00 25,00 

208.  35493 THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 0,00 25,00 0,00 25,00 

209.  34289 JANILDA TERESINHA DE SOUSA 20,00 0,00 0,00 20,00 
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210.  36318 
MARIA LEUDIMAR GONÇALVES 

RODRIGUES 
10,00 10,00 0,00 20,00 

211.  33479 LUCIMAR BORGES MARQUES 0,00 20,00 0,00 20,00 

212.  36964 ROSIVANIA ALVES DA SILVA 0,00 10,00 10,00 20,00 

213.  35505 JOCIANE DOS SANTOS NOVAIS 0,00 5,00 15,00 20,00 

214.  35962 LEIDIANE DA SILVA LIMA 0,00 5,00 15,00 20,00 

215.  35179 EDMÁRCIA DE SOUSA LUZ 20,00 0,00 0,00 20,00 

216.  34209 MIRE ROSE DA SILVA SOUZA 0,00 20,00 0,00 20,00 

217.  34501 LUCILENE TENÓRIO DE JESUS 0,00 20,00 0,00 20,00 

218.  34655 
ANA CLÁUDIA MARIANO FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
10,00 10,00 0,00 20,00 

219.  36516 MARIA ROSILANE DA SILVA RODRIGUES 0,00 15,00 5,00 20,00 

220.  33657 JUSCYELLE CAMPOS DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

221.  35447 
ALESSANDRA APARECIDA MOREIRA DA 

SILVA 
0,00 20,00 0,00 20,00 

222.  34045 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 0,00 20,00 0,00 20,00 

223.  34646 JESIANE CAROLINE SANTANA CEDRO 0,00 20,00 0,00 20,00 

224.  34359 ELIANE MARIA DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

225.  34522 MARIA JOSE SILVA APRIJO 10,00 10,00 0,00 20,00 

226.  35899 MIRIÃ DIAS SOUSA 0,00 20,00 0,00 20,00 

227.  35419 CAROLAINI OLIVEIRA SCHEER SIMÃO 0,00 20,00 0,00 20,00 

228.  36797 RAFAELA CRISTINA DA SILVA ARAUJO 0,00 20,00 0,00 20,00 

229.  36509 RAYETE GARCIA DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

230.  37163 TAILA FERREIRA ALVES 0,00 20,00 0,00 20,00 

231.  35786 ANA CAROLINA DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

232.  36650 IZABELA FERREIRA DE ARAUJO 0,00 20,00 0,00 20,00 

233.  33712 BRUNA ALMEIDA MENDES FERREIRA 0,00 20,00 0,00 20,00 

234.  33429 MICHELLE VIEIRA LENA 0,00 20,00 0,00 20,00 

235.  35386 SAMYLLA PEREIRA BELCHIOR 0,00 20,00 0,00 20,00 

236.  36435 EMILYCRISTY LOPES DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

237.  36269 MARIA BEATRIZ RAMIREZ DA COSTA 0,00 20,00 0,00 20,00 

238.  33463 CECILIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA 10,00 0,00 5,00 15,00 

239.  36742 CLEONICE GONÇALVES DA COSTA 0,00 5,00 10,00 15,00 

240.  34735 RAIMUNDA NONATA ALVES TORRES 0,00 15,00 0,00 15,00 

241.  34316 
NAJLA APARECIDA ÁVILA MACEDO 
SANTOS 

0,00 15,00 0,00 15,00 

242.  33723 CINTIA CRISTINA CHAVES 10,00 0,00 5,00 15,00 

243.  34096 LARISSA CÂNDIDO DO SANTOS 0,00 15,00 0,00 15,00 

244.  34711 ROSANGELA NOEMIA DE LIMA 10,00 5,00 0,00 15,00 

245.  34618 EVANIA ABADE VILA NOVA FERREIRA 0,00 0,00 15,00 15,00 

246.  34630 ESTEFANIA APARECIDA DA SILVA 0,00 10,00 5,00 15,00 

247.  35734 SIMONE APARECIDA GOMES DE SOUZA 10,00 5,00 0,00 15,00 

248.  35687 MAGNÓLIA DA SILVA 0,00 10,00 5,00 15,00 

249.  33518 FERNANDA DOS SANTOS MEIRA 0,00 15,00 0,00 15,00 

250.  35089 IASMIM STEFANI OLIVEIRA DINIZ 0,00 15,00 0,00 15,00 

251.  33855 ANNE ELIZE PADILHA 0,00 10,00 5,00 15,00 

252.  34644 ELAINE MONTEIRO DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

253.  35257 ANA LAURA CONCEIÇÃO SILVA 0,00 15,00 0,00 15,00 

254.  33990 
HISADORA APARECIDA GOMES 

FERREIRA 
0,00 15,00 0,00 15,00 

255.  34641 MIRIAN CARLA DA CRUZ 0,00 15,00 0,00 15,00 

256.  35300 ILDER SANTOS LOPES 0,00 15,00 0,00 15,00 

257.  35450 MARIANY FERREIRA DO NASCIMENTO 10,00 5,00 0,00 15,00 

258.  33501 ADRYELLE LIMA DA SILVA 0,00 10,00 5,00 15,00 

259.  34570 ELOIR GONÇALVES MOREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

260.  34798 ELIENE GOMES DE LIMA SPIGOTE 10,00 0,00 0,00 10,00 

261.  35733 ANA DORCA DE CAMPOS ALVES 0,00 10,00 0,00 10,00 

262.  35320 RUTH MENDES TORRES 10,00 0,00 0,00 10,00 

263.  34059 SUELY PEREIRA DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 
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264.  36438 MARIA NADJA DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

265.  36609 IVANILDA DA SILVA SOUSA 0,00 5,00 5,00 10,00 

266.  34113 GERLANE BORGES SORIANO 0,00 10,00 0,00 10,00 

267.  36786 CASSIANE DE ALMEIDA OLIVEIRA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

268.  36848 MIDIAN MOURA CAXIAS 10,00 0,00 0,00 10,00 

269.  33452 
JANE JULYETH DA SILVA BARBOSA 

CASÉ 
0,00 10,00 0,00 10,00 

270.  34016 LEIDIANE SOBRINHO DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

271.  36449 PATRICIA ECHEVERRIA BATIS 10,00 0,00 0,00 10,00 

272.  35376 RENATA ROSA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

273.  34361 HORTÊNCIA BORGES CAMARGO 10,00 0,00 0,00 10,00 

274.  33342 TAINARA OHANA ALVES PEREIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

275.  34001 ADRIANA SANTOS DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

276.  35388 CLAUDIENE MARIA DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

277.  34956 MARIEL JOSÉ DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

278.  34013 JODSON ZATTI VIEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

279.  35646 GEIZIANE SALES DOS SANTOS 0,00 10,00 0,00 10,00 

280.  33892 MEROODJYNE REYNOSO LANTIGUA 0,00 10,00 0,00 10,00 

281.  33883 KELLI PEREIRA FORLIN PORTIGLIOTI 10,00 0,00 0,00 10,00 

282.  36174 LUCAS ALLAN PORTES FAUSTINO 10,00 0,00 0,00 10,00 

283.  33531 
NAYARA CRISTINA GRANDE BARBOSA 

SILVA 
10,00 0,00 0,00 10,00 

284.  37299 SUELY SILVA RODRIGUES DE FREITAS 0,00 10,00 0,00 10,00 

285.  33857 LAZARA BEATRIZ SOARES GONCALVES 0,00 10,00 0,00 10,00 

286.  34845 JULIANA ROBERTA LOPES VENANCIO 0,00 10,00 0,00 10,00 

287.  35587 TAIS CAMARGO DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

288.  37135 RANIELE MAIARA DA SILVA ARAÚJO 0,00 10,00 0,00 10,00 

289.  33514 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

290.  34482 AMANDA MENDES CAVALCANTE 0,00 10,00 0,00 10,00 

291.  34395 LARISSA FELIX ALVES 0,00 10,00 0,00 10,00 

292.  37041 LARYSSA RIBEIRO REGES 0,00 10,00 0,00 10,00 

293.  33851 
ANTONIA BEATRIZ DE ALENCAR 

PAULINO 
0,00 10,00 0,00 10,00 

294.  35469 BRUNA EDUARDA TEIXEIRA GARCIA 0,00 10,00 0,00 10,00 

295.  35912 VITÓRIA DE ARAÚJO FERREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

296.  34198 
FABIOLA APARECIDA DE ARAUJO 

SANTOS 
0,00 10,00 0,00 10,00 

297.  34331 ANY LETICIA RIBEIRO SANTIAGO 0,00 10,00 0,00 10,00 

298.  36344 DANIELE FREIRE DE SOUSA 10,00 0,00 0,00 10,00 

299.  36935 KAILANE SILVA DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

300.  36926 MARIA RAYSSA DOS SANTOS SALES 10,00 0,00 0,00 10,00 

301.  36424 ONEIDA BARBOSA DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

302.  34410 ALBERTINA DOURADO DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

303.  33993 SUELI IZAURA DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

304.  36729 MINERVINA MARIA LOPES 0,00 5,00 0,00 5,00 

305.  36273 DAMIANAGONCALVES FERREIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

306.  34848 ADRIANA MOREIRADA GRAÇA 0,00 5,00 0,00 5,00 

307.  34872 
MARIA IVANILDE DE ALENCAR 

BACELAR 
0,00 5,00 0,00 5,00 

308.  34996 MARCIA ABADE VILA NOVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

309.  34040 
VANESSA APARECIDA MEDEIROS 

PEREIRA 
0,00 5,00 0,00 5,00 

310.  36452 VERUZA ROCHA DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

311.  36337 ANDRESSA BATIS RAMOS 0,00 0,00 5,00 5,00 

312.  33357 EDERLI DE OLIVEIRA MACHARET 0,00 5,00 0,00 5,00 

313.  33596 GRAZIANE SANTOS DO NASCIMENTO 0,00 5,00 0,00 5,00 

314.  37111 JULIANA BARROS DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

315.  35394 THAIANY RAIRA CUSTODIA DIAS 0,00 0,00 5,00 5,00 

316.  35346 ERIKA DA SILVA SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 
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317.  35020 CLAUDINEIA DOS SANTOS SENA 0,00 5,00 0,00 5,00 

318.  35430 RAIANE FONSECA GOMES 0,00 0,00 5,00 5,00 

319.  33454 GESSICA DE MELO ANDRADE 0,00 5,00 0,00 5,00 

320.  37277 YNDHRA SILVA PAULA DA COSTA 0,00 5,00 0,00 5,00 

321.  36380 SABRINA STEFANY DE PADUA GODINHO 0,00 5,00 0,00 5,00 

322.  34745 JOSELIA FELIX DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

323.  35042 SILVANO DA SILVA SIQUEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

324.  34581 ANA CLÉIA MENDES TELES 0,00 5,00 0,00 5,00 

325.  33343 CAWANE MOREIRA DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 

326.  34148 JOSE ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

327.  34897 NURIA GONÇALVES SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

328.  33436 MARIA LUIZA DOS SANTOS GONÇALVES 0,00 5,00 0,00 5,00 

329.  36352 SILVIA SOUZA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

330.  36901 SOLANGE DE OLIVEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

331.  37335 
TÂNIA REGINA DE OLIVEIRA 
GUTTIERRES 

0,00 0,00 0,00 0,00 

332.  33416 MÁRCIA MONTEIRO LEITE 0,00 0,00 0,00 0,00 

333.  36176 LUCIANA GOTARDO GUIMARÃES 0,00 0,00 0,00 0,00 

334.  35241 ALEXANDRE DA CRUZ SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

335.  37325 WELMA FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

336.  36687 JANETE FERREIRA DE ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

337.  33715 MARK JOSÉ DO NASCIMENTO FONSECA 0,00 0,00 0,00 0,00 

338.  35172 TERESINHA GUEMBITZKI RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

339.  35007 JOSEFA SIDNEIA ROSE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

340.  36384 POLLYANNA LOURENCO DA CUNHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

341.  37257 NADIA OLIVEIRA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

342.  33941 CRISTINA DA SILVA GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

343.  34097 
HELIDA PATRÍCIA FERNANDES 

GONÇALVES 
0,00 0,00 0,00 0,00 

344.  34091 ROSANGELA NASCIMENTO NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 

345.  33719 LUCINEIDE CASTRO DE ARAÚJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

346.  33957 FABIANA FERREIRA LINS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

347.  35814 CLEIDIANE FELICIANO DA PAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

348.  35467 LUCÉLIA BATISTA FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

349.  33982 KENIA APARECIDA FERREIRA BORGES 0,00 0,00 0,00 0,00 

350.  34023 MARIANA DO RÊGO BADARÓ 0,00 0,00 0,00 0,00 

351.  36495 TÂNIA FRANCISCA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

352.  34071 NAJLA MARIA DE FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

353.  33734 JULIANA APARECIDA VICENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

354.  37180 ELISÂNGELA DA CRUZ SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

355.  35642 LAUREANE BARROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

356.  36524 MARCIA ANDREIA FIORENCO 0,00 0,00 0,00 0,00 

357.  35818 NELY CACERES FLORÊNCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

358.  34535 MARIA LOANA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

359.  36473 PAMELA CRISTINA FELEX DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

360.  37172 LUCICLEIDE DA SILVA JANUARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

361.  33759 ROSIVONE FERREIRA ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

362.  36443 RAINIER SOUSA GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

363.  36684 ELZINEIDE DE JESUS DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

364.  37079 JOSICLEIDE NUNES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

365.  33970 NILZENE REIS DOS SANTOS CAIRES 0,00 0,00 0,00 0,00 

366.  33369 ALLINE DA SILVA BURGO 0,00 0,00 0,00 0,00 

367.  34778 SIMONE CARLA MAI 0,00 0,00 0,00 0,00 

368.  35056 DEBORA RODRIGUES FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 

369.  33922 ANA ALICE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

370.  36771 DOUDEVA THAISI COELHO MULLER 0,00 0,00 0,00 0,00 

371.  33537 ROBERTA DE REZENDE RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

372.  35162 FLÁVIA SILVA DA ROSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

373.  34176 ADRIANA DOS SANTOS LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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374.  33530 DANIELA MENDONCA DE MACEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 

375.  37193 ROSEANE DE OLIVEIRA DIAS PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

376.  37051 LUCICLEIDE DA SILVA NASCIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

377.  35879 SUELEN MAIARA FARIAS DUARTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

378.  34027 PRESCILA DE ARAÚJO FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

379.  36399 HELLÂNIA CRISTINA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

380.  36289 CRISTIANE BARROS MENDES 0,00 0,00 0,00 0,00 

381.  33864 LUCILÉIA DUTRA BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

382.  35019 ELENILDA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

383.  33628 KLEVIA DAMARIS MOREIRA VICENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

384.  35372 JESSICA LOURENÇO 0,00 0,00 0,00 0,00 

385.  33876 DIEFFERSON PAULO FERREIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

386.  35570 JORGE XAVIER DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

387.  35487 EDUARDO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

388.  36005 LEONEIDE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

389.  37106 
KAMILA CHRISTINA OLIVEIRA DOS 

SANTOS RAMIRES 
0,00 0,00 0,00 0,00 

390.  33994 SAMARA GOMES DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

391.  36458 LILIANE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

392.  34015 MARCIEL BARBOSA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

393.  33490 THALITA GARCIA MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

394.  37306 EDIONE TELES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

395.  34660 ROSILENE DA SILVA SOUSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

396.  33969 JESSICA VALENTIM DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

397.  33555 GEOMARIA GOMES DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

398.  33665 DANIEL ESTEVES MORAES JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

399.  34695 REGIANE ALVES CUSTÓDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

400.  33655 SANDRA RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

401.  36247 LUCIMEIRE BISPO LEITE 0,00 0,00 0,00 0,00 

402.  36193 ANA LUZIA MOREIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

403.  36963 MARCELA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

404.  36902 ALANA VITORIA TORTELLI 0,00 0,00 0,00 0,00 

405.  33414 CAMILA DA SILVA FLOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

406.  33669 KAMILA TOSCANO DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

407.  34272 
CRISTIANE NUNES DA SILVA DE 

MORAES 
0,00 0,00 0,00 0,00 

408.  36613 ELIZANDRA DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

409.  36993 JULIETE NOGUEIRA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

410.  35723 TAÍS DIAS PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

411.  37059 EDNA PATRÍCIA DE MEDEIROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

412.  34579 JOSIANE TOLENTINO DE MATOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

413.  33950 MARCIO LUIZ DOLFINI NETO 0,00 0,00 0,00 0,00 

414.  36319 CASSIA ALVES GARCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

415.  34610 AURIDENIA DA SILVA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

416.  36382 MARIA TATIANA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

417.  34060 
RAQUEL DA SILVA DOS SANTOS DE 
LIMA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

418.  35697 LUCIANA SILVA DO NASCIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

419.  36975 JOANA WAGNA GOMES ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

420.  35058 
MADALENA APARECIDA DA SILVA 

JACINTO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

421.  33448 RAFAELA GOMES SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

422.  35562 LORRANA TEREZINHA SILVÉRIO SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

423.  33901 
BRUNA VANESSA FELICIANO DE 

OLIVEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

424.  35961 IRISVAN BRUNO MARTINS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

425.  36087 LETÍCIA SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

426.  36271 CARLOS GABRIEL SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

427.  34329 FRANCEILDA JUSTINO M DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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428.  35423 JAKELINE ROCHA ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

429.  33476 TALIA DE AMORIM SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

430.  33975 MARIA VANESSA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

431.  36248 GABRIELI GEANE OLIVEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

432.  36954 JÉSSICA LAÍS DOS SANTOS OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

433.  33635 
ELLEN CAROLINE PEREIRA MIGUEL 

FREITAS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

434.  34964 JULIA FERNANDA RORATO 0,00 0,00 0,00 0,00 

435.  33545 SUSI LAINE PIRES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

436.  33627 LARISSA BRAMBILLA 0,00 0,00 0,00 0,00 

437.  34140 MAIARA AUGUSTO ALVES MENESES 0,00 0,00 0,00 0,00 

438.  34945 GEISIMARA NERES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

439.  33681 CICERO DE FREITAS JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

440.  33714 TAYNARA ALVARES LEMES 0,00 0,00 0,00 0,00 

441.  33866 LETÍCIA DANTAS PAULINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

442.  33399 
FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

DRONOV 
0,00 0,00 0,00 0,00 

443.  37229 CRISTIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

444.  33589 GEANE DA PAIXÃO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

445.  33330 IAN DE LIMA SPIGOTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

446.  36471 VITÓRIA ELISIA CALIXTO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

447.  36776 ALESANDRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

448.  36200 LARISSA MOREIRA TORRES 0,00 0,00 0,00 0,00 

449.  36709 MIRIAN DE ANDRADE NOVAES 0,00 0,00 0,00 0,00 

450.  36715 AMANDA CRISTINA DE LIMA ASSMANN 0,00 0,00 0,00 0,00 

451.  34670 MAYSA FÉLIX FURTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

452.  33873 AMANDA DE PAULA BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

453.  33806 VITORIA REGIA FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

454.  34874 
STEFANY BEATRIZ RODRIGUES LUIZ DE 
SOUZA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

455.  34368 DAYANE MOTA SANTANA 0,00 0,00 0,00 0,00 

456.  37313 YARA COSTA DORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

457.  33896 TATIANE DA SILVA ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

458.  35070 
LORRANA KAROLAINY BLANKE DA 
SILVA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

459.  37316 ERIK DE OLIVEIRA MATEUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

460.  33679 VANESSA DELMIRA SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 

461.  36231 LUANA MARIA DIAS COELHO 0,00 0,00 0,00 0,00 

462.  35702 MAYARA GOMES SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 

463.  36936 
VITORIA APARECIDA ALVES DE 
OLIVEIRA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

464.  33731 MARIA CARLA SILVA DOS PRAZERES 0,00 0,00 0,00 0,00 

465.  33583 JANIELE SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

466.  33894 LIDIANE SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

467.  34699 
BIANCA ELOISA MEZAS DOMINGUES  
FLOR 

0,00 0,00 0,00 0,00 

468.  36927 LIANDRA LOPES ANTUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 

469.  33379 
CLARA RAYSSA CORREIA DA 

CONCEICAO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

470.  36446 CARLA JUVIA DA SILVA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

471.  35464 GABRIELLA FERREIRA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

472.  36169 
ELLEN FHERNANDHA APARECIDA 

SALLES SOCORRO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

473.  33675 WANDERSON PEREIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

474.  34276 MICAELA ALVES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

475.  33418 JOSINAELLEN SILVA ALBUQUERQUE 0,00 0,00 0,00 0,00 

476.  35277 ANA CAROLINY ALVERNAZ BERTOLO 0,00 0,00 0,00 0,00 

477.  35439 ANONIRAN COSTA DE JESUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

478.  33481 ANDRÉ LUIZ DA SILVA GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 
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479.  34657 GABRIELLY MARTINS DE MORAIS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

480.  35116 MARIA VITÓRIA BELCHIOR SILVERIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

481.  33755 DANIEL DA SILVA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

482.  33562 LUCAS RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

483.  33409 PABLO FERNANDES MARTINS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

484.  37201 MARIA EDUARDA CARVALHO BELMOCK 0,00 0,00 0,00 0,00 

485.  33405 JOSLLAYNE DOS REIS PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

486.  33996 ROBERTA KELLY CONCEIÇÃO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

487.  33421 
EVANDRO MATHEUS DA SILVA 

FRAGOSO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

488.  35228 NAIARA LIMA CORDEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

489.  36628 RAYANE CALADO FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

490.  34521 SINDY LARA PEREIRA DOS REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

491.  33529 
YASMIN LOBATO ALEXANDRE 
CARDOSO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

492.  33809 RAÍSSA VITÓRIA GUIMARÃES BUENO 0,00 0,00 0,00 0,00 

493.  35913 IARITSA AURELIANO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

494.  33878 IZABELLA BARBOSA DOS ANJOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

495.  36461 MARIA DAIANE DA CONCEIÇÃO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

496.  37174 CARINE MOREIRA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

497.  36641 HEVELLYN FERNANDES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

498.  34590 GUSTAVO SANTINI FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

499.  35548 GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

500.  33593 GERMANO JESUS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

501.  33720 MAYARA BATISTA MOSCIARO 0,00 0,00 0,00 0,00 

502.  33332 
EVILLEN CHRISTINE TEIXEIRA DE 

AZEVEDO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

503.  36846 INGRIDDY MIRIAN GONÇALVES MATOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

504.  36905 JAINETE BERNARDO DA SILVA NETA 0,00 0,00 0,00 0,00 

505.  35307 WERICK GONÇALVES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

506.  33642 CAMILA TINELLI LAUER 0,00 0,00 0,00 0,00 

507.  34302 VITORIA APARECIDA COLETTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

508.  33825 ÈVELLEN DE ALENCAR SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

509.  36519 LARISSA VITORIA TRAJANO RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 

510.  35368 
MAYLA SAMIRA NEPOMUCENA 
HENRIQUE 

0,00 0,00 0,00 0,00 

511.  35338 
MAYRA INDIANARA NEPOMUCENA 

HENRIQUE 
0,00 0,00 0,00 0,00 

512.  34930 
LEANDRA GABRIELY FERREIRA 
BONTEMPO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II - AGENTE DE MERENDA (ZONA RURAL) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  37223 LEILA CARDOZO BARBOSA 10,00 0,00 30,00 40,00 

2.  36035 ROSILENE BORGES DA SILVA 10,00 15,00 10,00 35,00 

3.  35457 ELIAMARA MARTINS 10,00 10,00 15,00 35,00 

4.  35031 MARIA CONCEIÇÃO SILVA TEODORO 10,00 0,00 10,00 20,00 

5.  34433 CHELA GONÇALVES DA COSTA 10,00 0,00 10,00 20,00 

6.  36030 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO 0,00 0,00 5,00 5,00 

7.  33565 ELCILÂNIA SIVIERO 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.  34095 SARLETE TEIXEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II - AGENTE DE MERENDA (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  34266 SILVANIA MARIA DA SILVA 10,00 20,00 30,00 60,00 

2.  34246 LUCIMÔNICA PETINELLI DE SOUSA 0,00 20,00 30,00 50,00 

3.  34117 CLEIDE APARRECIDA DA SILVA 10,00 20,00 15,00 45,00 

4.  34678 SIRLENE NASCIMENTO DA SILVA 10,00 20,00 15,00 45,00 

5.  33745 ANGELICA FERREIRA DIAS DA SILVA 10,00 20,00 15,00 45,00 

6.  34623 EVA LEONEL DA COSTA SILVA 10,00 0,00 30,00 40,00 

7.  35494 ANA LÚCIA CARPES BAHIA 10,00 0,00 30,00 40,00 

8.  33532 JONANTHAN WILLY MARTINS POSSO 10,00 0,00 25,00 35,00 

9.  36740 MARIA XAVIER DE JESUS 10,00 0,00 20,00 30,00 

10.  35237 ERICA CRISTINA DIAS PONCIANO INES 10,00 10,00 10,00 30,00 

11.  36670 ROZELI RICARDA DE LIMA 10,00 0,00 20,00 30,00 

12.  36179 RAQUEL DA SILVA MAGALHÃES 0,00 0,00 30,00 30,00 

13.  35504 LEUZENIR EVANGELISTA LEONEL 0,00 20,00 5,00 25,00 

14.  36357 CIELMA PEREIRA DE FREITAS 10,00 0,00 15,00 25,00 

15.  34780 
PAULA VANESSA CAMPANHA DOS 

SANTOS 
20,00 5,00 0,00 25,00 

16.  36287 
SASHA LARISSA FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

0,00 10,00 15,00 25,00 

17.  35434 CLEONICE DOS SANTOS RODRIGUES 0,00 15,00 5,00 20,00 

18.  34032 CLARICE MARISTELA HAMPEL 0,00 0,00 20,00 20,00 

19.  36875 MARIA DOS SANTOS DE JESUS 10,00 10,00 0,00 20,00 

20.  35389 ELIANE MARIA XAVIER 10,00 0,00 10,00 20,00 

21.  36266 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

22.  36812 ADRIANA MARIA HIPÓLITO DA SILVA 0,00 0,00 20,00 20,00 

23.  35740 LEUDE SOUSA SILVA 0,00 5,00 15,00 20,00 

24.  34155 LIDIANE GARCIA SANTOS 10,00 5,00 5,00 20,00 

25.  36296 AMELIA DOS SANTOS SILVA 10,00 0,00 5,00 15,00 

26.  36383 POLLYANNA LOURENCO DA CUNHA 10,00 5,00 0,00 15,00 

27.  36236 MARIA GEANE VIEIRA DE MELO 10,00 5,00 0,00 15,00 

28.  33560 ANA PAULA BATISTA DA SILVA 10,00 5,00 0,00 15,00 

29.  35750 
JUCELINA CARDOSO DE MOURA 

PORFINO 
10,00 0,00 5,00 15,00 

30.  34039 
VANESSA APARECIDA MEDEIROS 
PEREIRA 

10,00 5,00 0,00 15,00 

31.  36227 
FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA 

SILVA 
0,00 0,00 15,00 15,00 

32.  35798 MARINEIDE JOSE DA GRAÇA COSTA 0,00 10,00 0,00 10,00 

33.  37168 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 0,00 0,00 10,00 10,00 

34.  36500 
FRANCILEINE TOSCANO DE OLIVEIRA 

ARAÚJO 
10,00 0,00 0,00 10,00 

35.  35717 MARIA LOPES DOS SANTOS OLIVEIRA 0,00 10,00 0,00 10,00 

36.  33807 NILSA MARIANO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 10,00 10,00 

37.  35500 ROSE NEIDE CARMO DOS ANJOS 0,00 10,00 0,00 10,00 

38.  36712 CARLA LAIS BAMBERG 10,00 0,00 0,00 10,00 

39.  34444 GRACIELE JOANA ALMEIDA 0,00 10,00 0,00 10,00 

40.  34038 LEIDIANE SOBRINHO DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

41.  36448 PATRICIA ECHEVERRIA BATIS 10,00 0,00 0,00 10,00 

42.  37030 JULIETE NOGUEIRA TEIXEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

43.  34222 CARLA LUANA ARRUE 10,00 0,00 0,00 10,00 

44.  37281 GEIZIANE SALES DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

45.  34000 FABRICIA CARVALHO DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

46.  35365 IRANI MARIA DA CONCEIÇÃO 0,00 5,00 0,00 5,00 

47.  34464 ELISANA CRUZ DOS SANTOS 0,00 5,00 0,00 5,00 
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48.  34075 
MARIA ELIZETE ASSUNÇÃO DE 

ALENCAR 
0,00 0,00 5,00 5,00 

49.  35837 ANA LUCIA DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 5,00 5,00 

50.  36980 EVELIN THAIS DOS SANTOS 0,00 0,00 5,00 5,00 

51.  36191 PAULA SOFIA MAGALHÃES DA SILVA 0,00 0,00 5,00 5,00 

52.  35110 ROSILENE DA CONCEIÇÃO FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

53.  36149 MARIA ISABEL FERREIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

54.  36080 ELENIR DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

55.  33510 MATILDE HENRIQUE PRATES TAVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

56.  34852 MARLENE DOS SANTOS ERHARDT 0,00 0,00 0,00 0,00 

57.  33427 
JOSEFA MARIA SILVA DE 

ALBUQUERQUE 
0,00 0,00 0,00 0,00 

58.  34245 MARINEZ DA CRUZ MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 

59.  36601 LEILA SILVA DUTRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

60.  37040 CLEUZIMAR GONZAGA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

61.  35586 EVA DE LOURDES BARRETO 0,00 0,00 0,00 0,00 

62.  36559 REGINA CELIA TRAJANO 0,00 0,00 0,00 0,00 

63.  36359 LAUDELINA FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

64.  33630 DECIMARA OLIVEIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

65.  34885 GABRIELLY SALVATIERRA NERY 0,00 0,00 0,00 0,00 

66.  37120 VALERIA CRISTINA FARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

67.  34449 LUCILENE CERQUEIRA TOMAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

68.  34430 LUCICLEIDE DA SILVA JANUARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 

69.  34679 REJANE DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

70.  35445 CAMILA ALVES MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 

71.  34959 ANGELA GOMES FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 

72.  37177 
DIENE LAIS FLORIANO DA SILVA 

MARTINS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

73.  34189 RAQUEL SOUZA DA  SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

74.  36928 JEANE CRISTINA CORA MIRANDA 0,00 0,00 0,00 0,00 

75.  36507 FRANCIELLE GOMES OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

76.  35625 EVELAINE SEREM DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

77.  37037 ANA CLÁUDIA SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

78.  36773 DAIANA BATISTA DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

79.  35783 ANA CLAUDIA DA SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.  36004 LEONEIDE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

81.  33492 JANICLEIDE DE MACENA 0,00 0,00 0,00 0,00 

82.  33664 DANIEL ESTEVES MORAES JUNIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 

83.  33660 INGRID DA SILVA NEVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

84.  34298 GRACIELE ALVES DE BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

85.  33685 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

86.  36924 ELIS REGINA FREITAS DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

87.  33987 CRISTYANE SILVA MORAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

88.  33846 JADNY SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

89.  36421 KAROLAYNE PEREIRA CAVALCANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

90.  34408 
MARIA APARECIDA NASCIMENTO DA 
SILVA BEZERRA 

0,00 0,00 0,00 0,00 

91.  33917 EDNA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

92.  34107 IANCA DOS SANTOS NASCIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

93.  34253 THAIS COELHO DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

94.  36069 RAFAELLA MUNIZ DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

95.  34147 
AMANDA PAULA TREGNAGO DE 

OLIVEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

96.  33933 STHEFANI DA SILVA FONSECA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I - LIMPEZA (ZONA RURAL) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36132 ROSILENE BORGES DA SILVA 10,00 10,00 20,00 40,00 

2.  34914 JUSSARA DA SILVA PINTO 0,00 10,00 20,00 30,00 

3.  34120 GEANE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.  36854 MATILDE APARECIDA PEREIRA ARAÚJO 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.  33407 JÉSSICA MARIA DO CARMO SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.  34094 SARLETE TEIXEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I - LIMPEZA (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  34295 
MARIA DARLENE DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 
10,00 15,00 30,00 55,00 

2.  34344 MARIA JOSÉ DA SILVA 0,00 15,00 35,00 50,00 

3.  36326 VANI DA ROCHA 0,00 5,00 45,00 50,00 

4.  34606 EDILENE DA SILVA MONTEIRO 10,00 15,00 20,00 45,00 

5.  34645 JESIANE CAROLINE SANTANA CEDRO 10,00 0,00 35,00 45,00 

6.  34078 
ALINE RAQUEL DA CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS 
10,00 20,00 15,00 45,00 

7.  35169 EDLEUZA XAVIER 10,00 20,00 15,00 45,00 

8.  36259 MARINEIS JUSTINO ALVES 10,00 0,00 30,00 40,00 

9.  35508 ROSENILDA PEREIRA PARDIM 10,00 10,00 20,00 40,00 

10.  33680 KALINE APARECIDA DO NASCIMENTO 10,00 10,00 20,00 40,00 

11.  34310 REGINETE RAMOS DA SILVA 10,00 15,00 15,00 40,00 

12.  34202 
ALESSANDRA APARECIDA MOREIRA DA 
SILVA 

10,00 20,00 10,00 40,00 

13.  34216 RITA DE CÁSSIA SOUZA 10,00 15,00 15,00 40,00 

14.  34114 JACIELLE MAYARA MATIAS DA SILVA 10,00 20,00 10,00 40,00 

15.  37225 MARIA CICERA OLIVEIRA SILVA 10,00 10,00 15,00 35,00 

16.  34284 SILVANA PEREIRA DA SILVA 10,00 5,00 20,00 35,00 

17.  34987 JANE EUGENIO DA SILVA 0,00 0,00 35,00 35,00 

18.  35032 MARIA JOSÉ DA SILVA 0,00 10,00 25,00 35,00 

19.  34005 IRIS VICTORIA SANTOS CAETANO 10,00 10,00 15,00 35,00 

20.  35917 NILZA DE OLIVEIRA ROCHA 0,00 0,00 30,00 30,00 

21.  36413 
MARIA DOS REMEDIO RODRIGUES DA 
SILVA 

0,00 0,00 30,00 30,00 

22.  35078 MARIA ATENORA DOS SANTOS 0,00 0,00 30,00 30,00 

23.  36929 NEUZA ALMEIDA SORIANO 10,00 0,00 20,00 30,00 

24.  34079 MARILENE MARIA DA SILVA 0,00 0,00 30,00 30,00 

25.  35073 RUTE PEREIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 30,00 30,00 

26.  34500 LUCILENE TENÓRIO DE JESUS 10,00 20,00 0,00 30,00 

27.  33858 ADENICE DE OLIVEIRA MERLO 10,00 5,00 15,00 30,00 

28.  34130 ROSICLEIDE PIMENTEL DA SILVA 10,00 20,00 0,00 30,00 

29.  35105 JAQUELINE DOS SANTOS 0,00 0,00 30,00 30,00 

30.  33860 RAYNE DA SILVA LEITE 10,00 20,00 0,00 30,00 

31.  36233 EDIENE DE OLIVEIRA REGO 0,00 0,00 30,00 30,00 

32.  36306 
ROSINEIDE MARIA DOS SANTOS 

RODRIGUES 
0,00 0,00 25,00 25,00 

33.  33782 CELESTE SOUZA DE ALMEIDA 10,00 10,00 5,00 25,00 

34.  34451 MARIA MADALENA COELHO DA SILVA 0,00 0,00 25,00 25,00 

35.  34476 JULIANA BARROS TEIXEIRA 0,00 10,00 15,00 25,00 

36.  34406 TACICLEIDE DOS SANTOS SILVA 10,00 5,00 10,00 25,00 

37.  37286 ALINE MARQUES DE OLIVEIRA 10,00 0,00 15,00 25,00 

38.  37024 TAMIRES DAIANE DA SILVA 10,00 0,00 15,00 25,00 
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39.  33845 JADNY SILVA 0,00 0,00 25,00 25,00 

40.  34339 MARIA VIEIRA DA COSTA FERREIRA 0,00 0,00 20,00 20,00 

41.  37326 EVA VILMA DA SILVA 0,00 0,00 20,00 20,00 

42.  36265 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 0,00 20,00 0,00 20,00 

43.  36460 ELIDINEI APARECIDA FERREIRA 0,00 0,00 20,00 20,00 

44.  37266 MARIA ABADIA NUNES DE OLIVEIRA 10,00 5,00 5,00 20,00 

45.  36738 SILVANA SILVA DE CARVALHO 10,00 5,00 5,00 20,00 

46.  35046 
MARIA APARECIDA CORREIA DOS 
SANTOS 

10,00 10,00 0,00 20,00 

47.  33803 LUCIENE FERREIRA LIBERTO 0,00 0,00 20,00 20,00 

48.  37217 FRANCISCA DA PAIXÃO SILVA SANTOS 0,00 5,00 15,00 20,00 

49.  35488 REGIANNE CONRADO ALVES 0,00 0,00 20,00 20,00 

50.  34413 GRACIELE JOANA ALMEIDA 10,00 10,00 0,00 20,00 

51.  34552 CLAUDIA SILVA GOES 0,00 0,00 20,00 20,00 

52.  36402 HELLÂNIA CRISTINA DA SILVA 0,00 0,00 20,00 20,00 

53.  36754 TAMIRES DE SOUZA FREITAS 10,00 0,00 10,00 20,00 

54.  35002 CLARA SILVA SANTOS 10,00 5,00 5,00 20,00 

55.  34423 TAINARA MARIA DOS SANTOS 0,00 5,00 15,00 20,00 

56.  35810 
JENIFFER GABRIELA DOSSANTOS DE 
SOUZA 

0,00 0,00 20,00 20,00 

57.  37047 CRISLANE RUFINO DA SILVA 0,00 0,00 20,00 20,00 

58.  34461 VITORIA KELLY OSORIO DA SILVA 10,00 10,00 0,00 20,00 

59.  33794 JULIANA TARGINO PEREIRA 10,00 0,00 10,00 20,00 

60.  35041 SILVANO DA SILVA SIQUEIRA 10,00 5,00 5,00 20,00 

61.  36224 THIAGO CAUÊ DOS SANTOS GARCIA 10,00 10,00 0,00 20,00 

62.  36377 MARILENE CEOLATTO 0,00 0,00 15,00 15,00 

63.  33671 
ROSANGELA MARIA FERREIRA ALVES 

DA SILVA 
0,00 0,00 15,00 15,00 

64.  34672 ANA PAULA DA SILVA FERREIRA 0,00 0,00 15,00 15,00 

65.  33752 LUCIMEIRE BERNARDO 10,00 5,00 0,00 15,00 

66.  35527 
JULIA MARIA ALMEIDA DO 

NASCIMENTO 
10,00 5,00 0,00 15,00 

67.  36536 VIVIAN CRISTINA DE ARAÚJO SANTOS 10,00 0,00 5,00 15,00 

68.  36295 AMELIA DOS SANTOS SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

69.  35309 ROSÂNGELA DO CARMO MONTEIRO 0,00 0,00 10,00 10,00 

70.  34119 JOSENILDA FELIX DA SILVA 0,00 0,00 10,00 10,00 

71.  33656 VANILSA FERREIRA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

72.  34244 
MARLI DA SILVA DE SOUZA DOS 

SANTOS 
10,00 0,00 0,00 10,00 

73.  34722 VALMIRA SOUZA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

74.  34733 VALÉRIA LAURENTINO DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

75.  34221 ANTONIA ROSANA DOS SANTOS RIBEIRO 10,00 0,00 0,00 10,00 

76.  33450 LETICIA BERNARDO DA SILVA SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

77.  36237 RUSCAIA SOUSA TOMAS 10,00 0,00 0,00 10,00 

78.  33616 ELIELMA MELO DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

79.  33690 GISLENE DA CRUZ DUARTE 10,00 0,00 0,00 10,00 

80.  33823 MADALENA CÂNDIDA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

81.  34044 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 10,00 0,00 0,00 10,00 

82.  36535 LARISSA RAYANE FREITAS SOARES 0,00 0,00 10,00 10,00 

83.  37132 MARIA DAYANE SANTOS DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

84.  36638 DENISE DA CONCEIÇÃO VIANA 0,00 0,00 10,00 10,00 

85.  33986 CRISTYANE SILVA MORAIS 10,00 0,00 0,00 10,00 

86.  35945 JOYCIANE MURADA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

87.  33351 EDNA MARIA DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

88.  37260 SARA DE PAULA LOMBO 0,00 0,00 10,00 10,00 

89.  36639 MARINA RAFAELA SILVA MOREIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 

90.  33360 VANESSA ARAÚJO DA SILVA 10,00 0,00 0,00 10,00 

91.  36467 DANIELE FREIRE DE SOUSA 10,00 0,00 0,00 10,00 

92.  36889 ROSILENE SILVA DE LIMA 0,00 0,00 5,00 5,00 
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93.  34556 EDNA MARIA DA SILVA ARAGÃO 0,00 0,00 5,00 5,00 

94.  33394 
ELAINE TATIELI PEREIRA MIRANDA 
MARINHO 

0,00 0,00 5,00 5,00 

95.  35400 JOZIELMA ALMEIDA DA SILVA 0,00 0,00 5,00 5,00 

96.  36832 ELIANA DOS SANTOS NOVAES 0,00 5,00 0,00 5,00 

97.  34388 CLAUDIA REGINA MENDES FREITAS 0,00 0,00 5,00 5,00 

98.  34105 VITÓRIA LUIZA VIEIRA DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

99.  35109 ROSILENE DA CONCEIÇÃO FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

100.  35652 MARLI DOS SANTOS ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

101.  36747 ANGELA MARIA SANCHES CATTALANO 0,00 0,00 0,00 0,00 

102.  36517 DIVA ALVES MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 

103.  36992 SONIA MARA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

104.  36059 MARIA ELISABETE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

105.  36682 ELZA APARECIDA VEDOVATO 0,00 0,00 0,00 0,00 

106.  35506 
EDINEIA APARECIDA RODRIGUES 

BRAUNA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

107.  33673 MARIA ROSINEIDE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

108.  33632 MARIA JOSINEIDE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

109.  33587 EDVÂNIA LISBOA DOS REIS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

110.  36617 MARIA ELIANE DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

111.  36811 ADRIANA MARIA HIPÓLITO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

112.  36930 JOSE NILTON MATOS DA ANUNCIACAO 0,00 0,00 0,00 0,00 

113.  34177 AURICELIA DA SILVA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

114.  34371 LUCILENE MATIAS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

115.  35034 ILARIA VILHALVA CORREA 0,00 0,00 0,00 0,00 

116.  37216 CICERA MARIA BEZERRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

117.  36106 MARIA DA PIEDADE DOS SANTOS PEDRO 0,00 0,00 0,00 0,00 

118.  33839 
RAQUEL DOS SANTOS FERNANDES DE 

MEDEIROS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

119.  33775 MARIA SOLANGE DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

120.  36187 ANTONIA SANTOS BARROSO 0,00 0,00 0,00 0,00 

121.  36071 IVANEIDE RAIMUNDA DINIZ SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

122.  34663 ERINEIDE DA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

123.  35777 
BIANCA FAGUNDES DOS SANTOS 
MARTINS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

124.  35132 ROSILENE ALVES BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 

125.  36119 ANE CAROLINA DE SA DOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

126.  36915 MARCELA BATISTA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

127.  36523 MARCIA ANDREIA FIORENCO 0,00 0,00 0,00 0,00 

128.  37119 VALERIA CRISTINA FARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

129.  36320 ADRIANA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

130.  34241 FATIMA AMARO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

131.  34559 JOSILMA PROPRICIO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

132.  36979 EVELIN THAIS DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

133.  36531 ERLIVANIA FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

134.  34762 DIONE ÂNGELO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

135.  33365 JULIANA CURTO DE SAOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

136.  35112 DARLANE ROSE DA CONCEICAO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

137.  34072 
MARIA AUXILIADORA MARTINIANO DA 

ROCHA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

138.  36863 ALANY LEILIANE SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

139.  34958 ANGELA GOMES FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 

140.  34426 FABIO DA SILVA TEIXEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

141.  37262 MÁRCIO OLIVEIRA SANTANA 0,00 0,00 0,00 0,00 

142.  36354 THAIS SILVA PINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 

143.  37016 DEUZILENE DA SILVA PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

144.  33997 
MARIA NAZARÉ MARTINIANO DE 

OLIVEIRA MOREIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

145.  33491 PAOLA BORGES DE MORAES 0,00 0,00 0,00 0,00 
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146.  33382 FABIANE FAGUNDES BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

147.  35535 ALAIS CRISTINA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

148.  34214 JAQUELINE AMARAL DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

149.  36506 FRANCIELLE GOMES OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

150.  36750 EVELAINE SEREM DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

151.  37036 ANA CLÁUDIA SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

152.  35371 JESSICA LOURENÇO 0,00 0,00 0,00 0,00 

153.  36851 MONIQUE SOARES DE PAIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

154.  33355 RAQUEL PEREIRA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

155.  35791 ANA CLAUDIA DA SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

156.  37173 ANA CLECIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

157.  34434 WELITÂNIA SEBASTIÃO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

158.  33833 JESSICA MARIA CRUVINEL 0,00 0,00 0,00 0,00 

159.  36867 FLÁVIA BARBOSA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

160.  35199 JAILSA SAMARA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

161.  36962 MARCELA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

162.  34674 
MICHELE FERNANDA RIBEIRO PEREIRA 

DOS SANTOS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

163.  33659 INGRID DA SILVA NEVES 0,00 0,00 0,00 0,00 

164.  35649 
ERIELE VILALVA DE ARRUDA SILVA 
ARAÚJO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

165.  34297 GRACIELE ALVES DE BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

166.  34182 MAYARA MARIA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

167.  33684 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

168.  36569 DAYANE MARIA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

169.  35608 MARIA LIDIANNE DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 

170.  36420 KAROLAYNE PEREIRA CAVALCANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 

171.  33455 ERLANE DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

172.  37049 DEYSA SOARES SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

173.  35161 ESTEFANY SAMARA OLIVEIRA RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

174.  35583 ANDRESSA MORAES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

175.  33965 GERCEANE SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

176.  36900 LETICIA DA SILVA VIVIAN 0,00 0,00 0,00 0,00 

177.  33535 MARISA GABRIELLY OLIVEIRA TONIN 0,00 0,00 0,00 0,00 

178.  34854 VALQUÍRIA FEITOSA DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 

179.  35331 BRUNA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

180.  35133 ELLEN REZENDE DA VEIGA 0,00 0,00 0,00 0,00 

181.  36787 
CRISLAYNE CALADO FERREIRA DE 

SOUSA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

182.  33582 JANIELE SILVA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

183.  34817 NATALIA GARCIA VIERA 0,00 0,00 0,00 0,00 

184.  34796 MONIQUE MAI DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

185.  37043 
THAIRINE ISADORA ALMEIDA DO 

NASCIMENTO 
0,00 0,00 0,00 0,00 

186.  33689 RAYLANNA LIMA MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 

187.  36657 PEDRO HENRIQUE FERNANDES BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 

188.  37211 JULIANY FRANCIELE COLMAN DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

189.  35536 RAYSSA VITÓRIA EUGÊNIO DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
GESTOR DE AÇÕES INSTITUCIONAIS - ASSISTENTE SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  34752 
CRISTHIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

MENEZES 
5,00 30,00 30,00 65,00 

2.  35280 ANA PAULA CLAUDINA NERIS 2,50 30,00 30,00 62,50 

3.  36796 ADRIANA DOMINGOS DE OLIVEIRA 0,00 30,00 20,00 50,00 

4.  36775 PRISCILLA PENHA MARTINS SCHERER 5,00 25,00 20,00 50,00 

5.  35207 GRAZIELE REGIANE DE LIMA 2,50 25,00 20,00 47,50 
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6.  35578 CLAUDETTE FREIRE MACHADO ROCHA 5,00 20,00 20,00 45,00 

7.  36955 DEBORAH VASQUES KLEY DE OLIVEIRA 2,50 20,00 20,00 42,50 

8.  35435 SABRINA YAMADA 0,00 20,00 20,00 40,00 

9.  36741 JOCELAINE MARGA BLEY 2,50 5,00 30,00 37,50 

10.  36322 ELETIR DIAS SILVA RIBEIRO 2,50 30,00 0,00 32,50 

11.  33384 MARIA VALDENAS ALVES DA SILVA 2,50 30,00 0,00 32,50 

12.  35478 MOEMA FARIAS FARO 0,00 30,00 0,00 30,00 

13.  35520 CASSIA OLIVEIRA DE ASSIS 0,00 30,00 0,00 30,00 

14.  35254 XARIANE FERREIRA JARDIM 2,50 25,00 0,00 27,50 

15.  36611 
CRISTIANE LOUREIRO GONÇALVES 

PINTO DA SILVA 
2,50 0,00 20,00 22,50 

16.  36616 JANE SARA DE OLIVEIRA 0,00 20,00 0,00 20,00 

17.  36658 CLAUCINEIDE FREITAG SCHMITZ 0,00 0,00 20,00 20,00 

18.  35877 VIVIANE GARCIA VIDAL 5,00 15,00 0,00 20,00 

19.  36584 JULIENE APARECIDA DE JESUS 0,00 10,00 0,00 10,00 

20.  35704 VALDIRENE SOUZA ROCHA 0,00 10,00 0,00 10,00 

21.  37085 ANGELITA MELLO DA SILVA 0,00 10,00 0,00 10,00 

22.  35503 SIMONE DOS SANTOS BATISTA 0,00 10,00 0,00 10,00 

23.  37307 ALESSANDRA GOMES DE MELO 2,50 5,00 0,00 7,50 

24.  33717 GLEIDY APARECIDA GARCIA NUNES 2,50 5,00 0,00 7,50 

25.  36242 ANA CÉLIA DA CONCEIÇÃO 0,00 5,00 0,00 5,00 

26.  36664 IVETE JOSE DE SOUZA 0,00 5,00 0,00 5,00 

27.  33551 ANDRÉIA BEATRIZ LAYTER 0,00 5,00 0,00 5,00 

28.  36800 LEILA FLÁVIA LIMA PEREIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

29.  36542 BRUNA LIMA DUARTE 0,00 5,00 0,00 5,00 

30.  37165 JESSICA MEDEIROS DE OLIVEIRA 0,00 5,00 0,00 5,00 

31.  35893 SONIA MARIA LUIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.  34242 CELIA PARECIDA MAIA OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.  36285 MARIA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.  33636 ANDREA REGINA LOBATO ALEXANDRE 0,00 0,00 0,00 0,00 

35.  33995 MARCELLE RIBEIRO GUIMARÃES 0,00 0,00 0,00 0,00 

36.  35243 
VIVIANE APARECIDA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

37.  33837 LEIDE LÚCIA DE FREITAS LOPES 0,00 0,00 0,00 0,00 

38.  36477 MARIA LUCIA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

39.  36532 SINTYA HERCULANO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

40.  36332 LAUDIANE SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.  36704 DANIELLA SERAFIM DE QUEIROZ 0,00 0,00 0,00 0,00 

42.  36422 ELIANE COELHO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

43.  33688 PRISCILA ASSIS LAUSADA 0,00 0,00 0,00 0,00 

44.  34465 FERNANDA RODRIGUES PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

45.  36447 CARLA JUVIA DA SILVA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
GESTOR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS – NUTRICIONISTA 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36364 FERNANDA CANUTO DA SILVEIRA 2,50 30,00 0,00 32,50 

2.  34296 DIELLY CUSTODIO TAVARES 2,50 30,00 0,00 32,50 

3.  36743 LORENA DA SILVA JANUARIO 0,00 30,00 0,00 30,00 

4.  34933 GIOVANA DE SOUZA SANTANA 0,00 10,00 20,00 30,00 

5.  35952 LETICIA VIEIRA PERINAZZO DA SILVA 2,50 20,00 5,00 27,50 

6.  37084 JAÍSA OLIVEIRA CHAVES 25,00 0,00 0,00 25,00 

7.  36626 ANA BEATRIZ SANCHES GONÇALVES 0,00 25,00 0,00 25,00 

8.  37276 LORRAYNE DOS SANTOS DIAS 0,00 5,00 0,00 5,00 

9.  36618 BRUNO SERAFIM DA SILVA 0,00 5,00 0,00 5,00 

10.  35271 MARIANA VILELA DE MORAIS RESENDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.  36826 EDUARDO DA VEIGA GARCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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GESTOR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS – PSICÓLOGO 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36047 
ANDRESSA MENEGHEL ARRUDA DE 
OLIVEIRA 

12,50 20,00 35,00 67,50 

2.  33729 RAIZA GARCIA ANJOS 2,50 20,00 20,00 42,50 

3.  36135 JAINE OTAVIA LEMES CONCEIÇÃO 5,00 30,00 5,00 40,00 

4.  36007 BRUNA PAMELA ALVES DOS SANTOS 5,00 30,00 0,00 35,00 

5.  36451 ANDERSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 5,00 10,00 15,00 30,00 

6.  36859 ESTEFANIA ZAVASCHI DA SILVA 5,00 5,00 20,00 30,00 

7.  37139 
LAURA EMÍLIA SOUZA DA SILVA 

SOARES 
0,00 30,00 0,00 30,00 

8.  35602 GABRIELA BARBOSA QUEIROZ SANTOS 2,50 0,00 20,00 22,50 

9.  35383 LORRAINE FARIA DE FREITAS 2,50 20,00 0,00 22,50 

10.  33974 LETÍCIA MENEGHETTI LORENZONI 2,50 5,00 15,00 22,50 

11.  34737 SUZELAINE FONSECA DE SOUZA 0,00 20,00 0,00 20,00 

12.  35919 CAROLINE APARECIDA NUNES 0,00 10,00 5,00 15,00 

13.  36815 JÉSSIKA ALVARES SARCO 2,50 10,00 0,00 12,50 

14.  36436 MARCIA ANDREIA LESCANO IBANES 0,00 0,00 10,00 10,00 

15.  33831 INGRID IGNES BATTISTI 10,00 0,00 0,00 10,00 

16.  36610 
VITÓRIA DE OLIVEIRA GUERREIRO 

RODRIGUES 
0,00 5,00 5,00 10,00 

17.  36892 GILSON TRINDADE DOS SANTOS 2,50 0,00 5,00 7,50 

18.  35247 ANDRÉIA MUZA CUSTÓDIO 5,00 0,00 0,00 5,00 

19.  37164 TIAGO HENRIQUE CANDIDO DA SILVA 5,00 0,00 0,00 5,00 

20.  34661 JANECLEIDE OLIVEIRA SANTOS 2,50 0,00 0,00 2,50 

21.  33849 RONALDO CAMARGO DA SILVA 2,50 0,00 0,00 2,50 

22.  33486 VINICIUS DE OLIVEIRA SERRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

23.  34946 GABRIELA CRISTINY NAVARINI PERIUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

24.  34058 HEMILY CAROLINE DANIEL OSELAME 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 

 

* PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD: 

 

AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - MOTORISTA ESCOLAR 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 

FINAL 

1.  36874 PATRICIA SILVA BARRINHA 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS II - INSPETOR DE ALUNOS (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  36225 THIAGO CAUÊ DOS SANTOS GARCIA 10,00 15,00 0,00 25,00 

2.  35523 RENATA VERON FERREIRA 10,00 5,00 0,00 15,00 

3.  36868 PATRICIA SILVA BARRINHA 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

EDUCACIONAIS III - ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35377 ANA LÍVIA GARCIA STURM 0,00 30,00 5,00 35,00 
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ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III - MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35303 VITOR  TINO  NETO 10,00 30,00 0,00 40,00 

2.  35493 THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 0,00 25,00 0,00 25,00 

 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCAIONAIS III - ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ZONA 

URBANA) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35304 VITOR  TINO  NETO 10,00 15,00 0,00 25,00 

2.  35546 THAINA MAGALHÃES LIMA PRATO 0,00 25,00 0,00 25,00 

 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II - AGENTE DE MERENDA (ZONA RURAL) 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TÍTULOS 
EVENTO DE 

CAPACITAÇÃO 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

NOTA 

FINAL 

1.  35031 MARIA CONCEIÇÃO SILVA TEODORO 10,00 0,00 10,00 20,00 

 

 

Chapadão do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 


